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APRESENTAÇÃO 

A idéia de elaborar este trabalho surgiu. em 

meados de 1982, às vésperas da definição de umca política eco

nômica recessiva. Diante do agravamento do de~sequilÍbrio de 

nosso balanço de pagamentos, cogitava-se em re:ecorrer ao Fun

do Monetário Internacional, o que conduziria 0) governo à im

plementação de medidas efetivas de contenção d'ie gastos e de 

restrição ao crescimento dos salários. 

Neste contexto, a política salarL:al ficou sob a 

m~ra do governo. E aqueles que viam a necessidtade de uma re-

distribuição da renda no Brasil, passando, imclusive, pela 

redistribuição entre os prÓprios assalariados,. dada a enorme 

disparidade salarial existente, viram cair pmr terra a pr1-

meira tentativa implementada neste sentido~ 

interesse em estudá-la. 

Daí, o nosso 

Desde logo entendemos que o princípio que nor

teava esta polÍtica salarial era o de reduzir as disparidades 

de renda através do estreitamento do leque de salários. Pa

ra isto, concedia reajustes acima do Índice de inflação aos 

salários mais baixos e reajustes menores que a inflação aos 

salários mais elevados. No entanto, muito antes de havermos 

chegado a qualquer conclusão a respeito dos efeitos de sua 

apliCação, esta polÍtica salarial foi revogada, por decreto-

lei, em janeiro de 1983. Junto com ela, revogaram-se também 

os princípios àe justiça e maior equidade social que a fun

damentaram. 



' política o in1cio da salarial no Brasil, enten-

di da como um conjunto de normas regulamentadas pelo Estado 

para a fixação e reajustes dos salários, ·data de 1964. Antes 

disso, a atuação do governo nesta área se restringia apenas 

ao salário mÍnimo, instituído em 1940. Mesmo assim, a revisão 

dos seus valores era feita de forma arbitrária e extemporâ

nea. Foi, efetivamente, só em 1964, que se definiram regras 

para as reajustamentos, salariais, embora restrittas 

do salário mÍnimo e das empresas ligadas ao setor 

' ' a are a 

pÚblico. 

Em 1965, a política salarial foi finalmente ex::tendida ao se-

tor privado. 

Dada a importância que este corpo de normas as-

sumiu na intensificação das disparidades salarJ.ais, as quais 

acabaram por provocar a adoção, em 1979, de urma polÍtica sa-

larial de cunho essencialmente redistributivo, nosso estudo 

parte do ano de 1964. 

Este trabalho é composto de três çapítulos: 

- no primeiro, apresentamos a po1Ítica salarial 

do período 1964/79, elucidando seus aspectos :formais e suas 

consequências sobre a estrutura dos salários; 

- no segundo, tratamos da política salarial do 

perÍodo 1979/82, descrevendo as transformações ocorridas na 

sistemática de reajustes e apresentando, teoricamente, seu 

provável impacto sobre a inflação e a redistribuição dos sa-

lários; 

- no t.erceiro e Último capítulo, nos ocupamos em 

verificar, empiricamente, a eficácia da polÍtica salarial vi

gente neste Último perÍodo como instrumento de redução das 

disparidades salariais, atravé_s do estudo do con:portamento 

das remunerações médias da categoria sindical metalÚrgica do 

Estado de São Paulo. 
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ConcluÍmos que a oolítica salarial do período 

1979/82 não conseguiu efetivar a redistribuição prevista a-

través dos seus mecanismos de aplicação. Contrários aos seus 

efeitos redistributivos atuaram outros fatores, como a rota-

tividade entre os trabalhadores e a concessão de reajustes 

acima da lei àqueles empregados melhor posicionados dentro da 

estrutura hierárquica das empresas. Além desses fatores, as 

bruscas alterações ocorridas no nível de emprego neste .Perío-

do também contribuíram enormemente para alterar a estrutura 

de salários, em alguns casos no sentido inver:se' ao da polÍ-

tica salarial; em outrO's, reforçando seus aspe~:tos redist.ri-

butivos. 

Chamou-nos especial atenção os efeitos que as 

' variações no emprego tiveram sobre o crescimento das remune

raÇões médias daqueles trabalhqdores que seriam, por suposto~ 

favorecidos pela política salarial. Em decorrência, nosso 

estudo leva à conclusão de que, muito embora tenha ocorrido 

uma redução das disparidades entre os salários, esta nao se 

verificou da maneira prevista e se deveu, não só à aplicação 

da polÍtica salarial, como também às oscilações do nível de 

emprego observadas no perÍodo de sua vigência. 

• 
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CAPÍTULO I 

A,POLÍTICA SALARIAl NO PERÍODO 1964c-79 

A polÍtica salarial il'[lplementad~:a em 1964 foi 

um dos componentes básicos da polÍtica econômi·ca definida no 

Plano de Ação Econômica do Governo 64/66 cujo objetivO prin

cipal era o combate à inflação. 

Quanto às razoes do processo irnflacionário, o 

PAEG apontava três causas principais: os àéficits pÚblicos, 

a expansão do crédito às empresas e a elevação dos salários 

acima da produtividade. Embora a possibilidade de uma infla

ção de custos não fosse inteiramente descartada, as medidas 

de contenção inflacionária do Governo Castello Branco pa-

reciam considerar a inflação como resultado, principalmente, 

de um excesso de demanda. DaÍ a relevância da contenção sa-

larial no programa de estabilização implementado em 1964. 

O fundamento teórico sobre o qual se eàifica 

a politica salarial era o de que os salários tornam-se um 

elemento inflacion~rio no momento em que seu crescimento 

real excede a taxa de produtividade média da economia. Em 

decorrência desta idéia, a manutenção da participação dos 

salários na Renda Nacional tornou-se um princípio básico que 

passou a regular os reajustes salariais. 

No seu primeiro ano de vigência, que se ini

cia a 19 de Junho de 1964 com a Circular n2 10 do Hinistro 

Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil, a política 

salarial abrangia somente a área ao salário minimo, e das 



5 

empresas ligadas ao setor p~blico, sejam elas~ as autarquias 

federais de natureza econômica, as empresas de economia mis-

ta, que constituem o setor produtivo estatal e,-, as empresas 

privadas concessionárias de serviços pÚblicos~ Foi a partir 

de 13/07/65, através da Lei 4.725r que a politEca salarial 

se estendeu a todas as áreas da economia, englobando o setor 

privado. 

É curioso notarmos que, apesar ~o caráter pro-

vis6rio que foi dado a esta polÍtica, ela teve~ uma duraç~o 

de 15 anos, embora tenha sofrido várias alterag3es ao largo 
Í' 

do tempo~ A explicação para sua manutenção, meS~;m\ ' apos as ta-

xas de inflação terem baixado signifitativament·.e,, está no 
I 

papel desempenhado pelo principio de contençio .sdlarial na 

abeEtura do leque de remuneraçoes urbanas e na consolidação 

de um novo padrão de acumulação apoiado no consumo das elas-

ses de rendas mais altas. 

Com o objetivo de elucidar essas questões, di-

vidimos o presente capÍtulo em duas partes: a primeira trata-

r~ dos aspectos formais da lei salarial e sua evoluç~o, en-

quanto que a segunda apresentar~ as consequências da polí-

tica salarial sobre a estrutura dos salários. 

• 
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I.l. Descrição e Evolução da Política Salarial 

Aspectos Formais 

O princípio básico da tórmula da política sala

rial era o do reaj~stamento pela mé-dia (mais produtividade) e 

não pelos picos. Ou seja, a prática anterior, que consistia em 

recompor o salário real da ocasião do Último reajuste (pico) 

foi substituída pela de recompor o salário rea1 médio dos Úl-

-times 24 meses. Esta mudança foi justificada pelo reconheci-

menta de que, numa conjuntura inflacionária, os 'salários reais 

oscilam entre picoe e vales e o que o sistema efetivamente 
I 

sanciona não é o salário real pico, atingido apehas no momento 

do ·reajuste, mas sim o salário real médio, observado durante o 

( l ) 
perÍodo em que o salário nominal mantém-se constante. Is-

to posto, e coerentemente com os objetivos anti inflacioná-

rios ãa polÍtica salarial, os salários passaram a ser reajus-

tados, segundo o PAEG, visando a manutenção de sua participa-

. 
çao no Produto. 

A f6rmula dos reajustes salariai~ era, inicial

mente, composta de três elementos: o salário real médio dos 

Últimos 24 meses, a metade do resíduo inflacionário previsto 

para os próximos 12 meses, durante o qual o salário nominal 

reajustado permaneceria constante (a política salarial impôs 

um espaçamento mÍnimo de um ano entre reajustes) e, uma taxa 

de aumento da produtividade referente ao ano anterior. 

( 1 ) Simcnsen 1 Mari11 H. - 11A política salarial dos governos da revolução", pronuncia
mento na Câmar8 dos Deputados- CP! dos salârios 1 BrasÍlia, lB de novembro áe 1975, 
mimeografado. 
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Algebricamente, temos: 

_w 25 = Wr (I+ 0,5R + p) (I) onde 

w25 = salário nominal no 
. 

mes do reajustamento 

W- = salário real médio dos Últimos 24 meses rpara cálculo do r 

reajuste 

R = inflação prevista para o período de 12 meses subsequentes 

ao mês de reajustamento ou resíduo inflmcionário 

p = taxa de aumento da produtividade 

De acordo com esta fórmula, CéBSO a inflação 

prevista viesse a se realizar e, supondo sua ~istribuição uni-

forme entre os meses do ano, o trabalhador gan:tharia cerca de 6 

meses acima e 6 meses abaixo do salário real ~~dio (que a po-

lítica salarial visava preservar) acrescido da parte relativa 

ao aumento da produtividade. Deste modo, o sa:Rário real médio 

do período anterior seria mantido no perÍodo 

do reajustamento (mais produtividade). ( 2 ) 

:seguinte 
. 

ao mes 

( 2 ) t interessante observar que a incorporação da metade da inflação futura pi'evista 
na fÓrmula dos reajustes salariais, com o objetiv>J de preservar o salário real mé
dio, pressupunha não só o espaçamento de um ano entre um reajuste e outro, como 
também uma taxa de inflação anual que fosse superior o lo%, mas que não excedesse 
oS 40%. Embora nunca tenha sido justificada, pelas autorióades governamentais, a 
escolha do coeficiente de iQ! do resÍduo inflacionário como instrumento para prote
ção do poder aquisitivo dos salários, temos razões para acreditar que a definição 
deste coeficiente estava atrelada a uma pre11isão do comportamento da inflação den
tro dos referidos limites. 
Nossa suposição se baseia na idéia de que p2ra manter o salário rea! médio de um 
perÍodo é necessário que este seja acrescido de parte da inflação futura, parte es
ta que dependerá da prÓpria tõxa de inflação a ser observada. Ou 5eja, este percen
tual não é fixo. [ varia inversamente à taxa de inflação. 
Em se tratando do coeficiente de 50% definido pelo governo, ele se revelaria insu
ficiente no caso de um3 inflação inferior a lO% e acima do necessário numa conjun
tura inflacionária com taxas superiores a 40%. 



A evoluç~o dos sal~rios reais m~~dios pode 

verificada na seguinte fÓrmula: 

W-'= w
r r 

(l + O, 5R + p) 
1 + o' 5q 

(2) onde 
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ser 

Wr' = salário real médio do período de 12 mesero subsequente ao 

mês de reajustamento 

q = inflação efetiva do perÍodo de 12 meses subsequente ao 
. 

mes de reajustamento 

Wr, p, R têm o mesmo significado que na fÓrmuLa (1) 

De acordo com a fÓrmula (2), se o resíduo infla-

cionário fosse estimado em q, ou seja, se a itnflação prevista 

fosse igual à efetiva (R=q), os'salários reais: médios cresce-

riam conforme a taxa de produtividade. Se o r:~esíduo inflacic-

nário fosse subestimado (R<g) e esta subestimd>tiva fosse com-

pensada pelo acréscimo da produtividade (q--R = 2p), os salá-

rios reais médios se manteriam constantes. Se~ no entanto, a 

subestimativa do resÍduo inflacionário ultrapassasse o dobro 

do coeficiente de aumento ~a produtividade (q-R > 2p) os salá-

rios reais médios cairiam. Este Último caso foi o que, de fa-

to, ocorreu, contrariando o princÍpio básico de manutenção da 

participação dos salários na renda, consagrado pela polÍtica 

salarial. 

Vejamos agora, de maneira mais detalhada, c~da 

um dos três elementos utilizados, inicialmente, no 

dos reajustes salariais. 



Salário Real Médio 

A reconstituição do salário real médio dos Últi-

mos 24 meses-para o cálculo do reajuste salarial era feita, 

até a publicação do Decreto-Lei n2 15.de 29/07/66, da seguinte 

maneira: dividia-se o salário pago em cada mês pelo seu resp~ 

tivo Índice de custo de vida, a fim de convertê-lo em cruzei

ros do início do perÍodo; em seguida, para se obter o salá-

rio real de cada mês expresso em moeda àe poder aquisitivo do 

242 mês, multiplicava-se os resultados pelo Índtce de custo de 

vida deste mês; por fim, calculava-· se uma média i.: dos 24 sal á-

rios reais mensais. 

Algebricamente: 

24 w. ' 

w- = 
_l_ l: ____L. 

r 24 i=l 

w. : salário nominal do mês i 
1 

v. 
1 

' v24 
( 3) 

v. = Índice de custo de vida domes i (acumulaDo) 
1 

onde 

v
24 

= Índice de custo de vida correspondente ao l'eriodo de 24 

meses 

Dada a utilização de ín·dices de custo de vida de 

variadas fontes e, com vistas à uniformidade na reconstitui-

ção do salário real médio, a partir do referido Decreto-Lei, 

esse cálculo passou a ser feito através de 24 Índices, forne

cidos pelo Departamento Nacional de Salários e publicados men

salmente pelo Governo. Este'novo procedimento significou sub_â 

tituir a relação V24. , na fÓrmula (3), pelos :Índices afiei-
V. 

ais (I.), da fÓrmula 1 (3 1 ). Esta modificação em nada alterou a 
1 
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lÓgica da reconstituição dos sala'r1'os mensa· lS, pois conservou 

o m~todo de express~-los em moeda do m~s anter~ior ao 

te. ( 3 ) 
reajus-

W
r 

=___L 
24 

24 

l: 
i=l 

( 3' ) 

A fÓrmula para a reconstituição (do salário real 

médio merece, pelo menos, duas importantes c:Dbservações. A 

primeira refere-se à questão da utilização de 24 meses para 0 

' ' ( 4 ) calculo da media. Alguns trabalhos sugererrn que se tratou 

de medida intencional do Governo com vistas mo rebaixamento 

dos salários. Porém~ nenhum deles apresenta àmdos capazes de 

comprovar sua hipótese. Ao contrário, a série referente . 
a 

evolução da salário mínimo real mensal de marçro/61 a feverei-

ro/65, apresentada por Carvalho, permite a ver:,ificação de que 

a utilização de 24 meses resulta numa média 
. 
a média snuperior 

salarial de 12 meses. Dada esta evidência, a hâpÓtese da esco-

lha de 24 meses (ao invés de 12 meses) ter sido feita para re-

baixar o salário real médio nao ,sE; fundamenta e este 

procedimento permanece injustificado. A partir da lei n2 6147, 

de 29/11/74, passa-se a utilizar a média de salários dos Úl-

timos 12 meses anteriores ao reajuste. 

( 3 ) 

( 4 ) 

A partir de agosto de 1969 os Índices oficiais de reconstituição salarial sofreram 
urna nova alteração. Ao invés de representarem a relação Vz!, ·pass-aram a representar 
v ·Vi 
.1l_ A primeira relação reconstituía o salário real do mês 1 em moeda do 24º mes 
IJ i-1 

(imediatamente anterior ao reajuste) excluindo do cálculo o aumento do custo de vida 
ocorrido ao longo do mês i. O novo Índice passou a incorporar este dado, o que veio 
favorecer os trabalhadores. Para maiores considerações a respeito dos ínaices de re-
constituição sa1aria1 1 ver DIEESE - Departamento Intersindical de Es 1.atística e 
Estudos Sócio-Econômicos. 11 0ez Anos de Política Salarial", Estudos SÓcio-EconÔmi-
cos n~ 3, Agosto, 1975. 
Carvalho, Livio de ~Principies e ~plicaçio da Politica Salarial -~~s-6~, Brasilia, 
Universidade de SrasÍlia,agosto, 1973,mimeografado (texto para dücussão n~ 9) e 

DIEESE, op.cit., 1975. 
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A segunda observação sobre a fó·rmula do salá-

rio real m~dio remete ~ discuss~o das implicaç3es de urna pos-

sível subestimativa do resíduo inflacionário sc'bre a evolução 

dos salários.' Ou seja, caso a dife.rença entre a inflação pre-

vista e a efetiva fosse superior a dua·s vezes a taxa de pro

dutividade (rever fórmula ( 2)), como de fato fo-i na maior par-

te do período de vigência desta polÍtica salarial, o salário 

real médio seria rebaixado. Considerando a fÓrmula de recons-

tituição salarial (fÓrmula (3) e (3 1
)), isto equivale a consi-

derar, no período seguinte, os salários reais mt'nsais ' corro1-

dos por uma inflação acima da prevista e, com este·:Jder 

aos demais períodos esta corrosão. Este problema foi parcial-

mente sanado com a introdução, em 1968, de um q\eficiente de 

correção do resíduo inflacionário, assunto ao qual voltaremos 

à frente. 

Resíduo Inflacionário 

O resíduo inflacion~rio era um elemento funda-

mental para o cálculo dos reajustes salariais. Consistindo na 

estimativa da inflação futura, a incorporação de 5ua metade à 

fÓrmula de reajustamento salarial deveria, teoricamente, as-

segurar a manutenção do poder aquisitivo dos salários. Em ou

tras palavras, o resÍduo inflacionário era· um elemento chave 

para a preservação do salário real médio e, por isso mesmo, 

tornou-se o maior responsável pela compressao dos salários, 

uma vez que fora sistematicamente subestimado. 
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TABELA I.l 

RESÍDUO INFLACIONÁRIO E VARIAÇÃO DO ÍNDICE D~ CUSTO DE VIDA NO 

RIO DE JANEIRO 

Período 

07/64 a 07/65 

08/65 a 12/65 

01/66 a 07/66 

08/66 a 07/67 

08/67 a 07/68 

08/68 a 07/69 

08/69 a 07/70 

08/70 a 07/71 

08/71 a 07/72 

08/72 a 07/73 

08/73 a 07/74 

08/74 a 07/75 

08/75 a 07/76 

08/76 a 07/77 

(1964/1977)* 

Residuo(%) 

25,0 

0,0 

10,0 

10,0 

15,0 

15,0 

13,0 

12,0 

12, o· 

12,0 

12,0 

15,0 

15,0 

lh 
" ( 5 ) 

FONTE: Carva .o, LlVlO 

cuwto de Vida(%) 

74,3 

9,4 

28,6 

21' 1 

;1 22,1 

21,4 

16,3 

. 13, o 

27,8 

29,0 

38,9 

* Em 1977, o resíduo inflacionário deixou de ser divulgado. A 

partir àe então, o governo passou a publicar apenas o fator 

final de correção salarial. 

( 5 ) Carvalho, Lfvio - "Politicas Salariais Brasileiras no Periodo 1964-Bl",Revista Bra
sileira de Ecor.omiq_, Rio de Janeiro, vo1.)6, nº 11 Jan/Mar, 1982. 
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..0 resÍduo inflacionário era forne<_ciâo pelo Con

selho Monetário Nacional ( 6 ) e o método para o seu cálculo 

jamais foi revelado. O seu próprio nome, 11 resícT~uo 11 , para àeno-

minar a inflação futura, demonstra como eram •'favoráveis as 

expectativas do Governo quanto à _evolução do pn:ocesso infla

cionário. Porém, seu otimismo revelou-se excess:·ivo diante das 

disparidades existentes entre as taxas de ínfl~ção previstas e 

efetivas, apresentadas na Tabela I.l. A enorme diferença en-

tre elas, sugere, inclusive, nao se tratar de tuma simples fa-

lha de estimativa, mas à e um recurso intenciom:al para o r e-

baixamento progressivo dos salários. se estamos certos nesta 

suposição, o princípio de manutenção da partici"pação dos salá

rios na Renda, consagrado pela PolÍtica Salarial, foi apenas 

um elemento da retórica governamental para justificar a im-

plantação de uma polÍtica econômica antiinflacionária que 

pressuponha, já em sua concepção, o arrocho salarial. 

Outra distorção da polÍtica salarial referente 

ao resÍduo inflacionário consistiu no fato dest:e ser previsto 

para o período de um ano, sendo considerado o mesmo em todos 

os reajustamentos salariais ocorridos no perÍodo. Deste moâo, 

nos anos em que a inflação estava em àescenço, os salários que 

eram reajustados mais para o fim do períoôo sofriam menor cor-

. ' . rosão que aqueles que recebiam reajustes logo no lDlCJ.O. Em 

contrapartida, nos anos em que a inflaç~o ·se elevava, estes 

salários (reajustados no final do período) sofriam uma maior 

queda em termos reais. 

( 6 ) ?ara uma visão detalhad~ de toda a estrutura organizacional da polÍtica 
ver Car.valho, LÍvio- op.cit., 1973. 

salarial, 
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Taxa de Aumento da Produtividade 

A incorporação legal da taxa de e:-sumento da pro-

dutividade à 'taxa de reajuate salarial correspo1ndeu ' a aceita-

ção oficial de que os salários poderiam crescer segundo a pro-

àutividade média da economia sem gerar pressões inflacioná-

rias. Coube ao Conselho Nacional de Economia (szubstitu{do pos

teriormente pelo Ministério do Planejamento) fC)rnecer as ta-

xas de aumento da produtividade, definidas como sendo a va-

riaç~o do Produto Real per capita. Essas taxas teram divulgadas 

no meio do ano e aplicadas em todos os acordos firmados ao 

longo dos doze meses seguintes. Na entanto, t:ormo se pode ve-

rificar através da comparação dos valores das ·tabelas 1.2 e 

I.3, a partir de 1968, justamente quando houve urna elevação 

da taxa de crescimento do PIB per capita, as taJxas de aumento 

da produtividade decretadas para efeito de ammento salarial 

nao apresentaram o mesmo crescimento. 



Tl\BELA I. 2 

TAXAS OFICIAIS DE AUMENTO DA PRODUT:U:VIDADE 

(1964/1976)* 

15 

PerÍodo Aumento Oficial da P~odutividade (%) 

1964-65 

1965-66 

1966-67 

1967-68 

1968-69 

1969-70 

1970-71 

1971-72 

1972-73 

1973-74 

1974-75 

1975-76 

FONTE: Carvalho, LÍvio - op.cit., 1982. 

1,0 

0,0 

2,0 

2,0 

2,0 

3,0 

3,5 

3,5 

3,5 

3,5 

4,0 

4,0 

* A partir de 1976, as taxas oficiais de aumento da produtivi

dade deixaram de ser divulgadas. 



ANOS 

1964 

1965 

1966 

1967 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 

1973 

1974 

1975 

1976 

1977 

1978 

1979 

TABELA !.3 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO PIB PER CAPITlA 

(1964-1979) 

VARIAÇÃO REAL DO PIB PElR CAPITA (%) 

0,0 

-0,1 

2,2 

1 ,_8 

6,3 

5,9 

6,4 

7,6 

7,4 

10,8 

7,1 

2,9 

7,1 

3,2 

2,5 

3,8 

16 

FONTE: Relatórios Anuais do Banco Central do Brasil 1973, 1976, 

1985 
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Há, pelo menos, duas críticas a raerem feitas 'a 

aplicaç;o da taxa oficial de aumento da produtividade nos rea-

justes salariais. Em primeiro lugar, trata-se e.penas de uma 

percentagem m.édia, cuja aplicação a todos os casos, indistin

tamente, significava desprezar as diferenças de produtividade 

existentes entre os vários setores da economia. A segunda cri

tica, por sua vez, é decorrente da prÓpria fÓrmrula de reajus-

te, onde a taxa de produtividade era incorporada aritmetica-

mente, ao invés de sê-lo por multiplicação. Da maneira em que 

era feito, isto é, por adição, o acréscimo da taxa de produti-

vidade só se manteria no m;s de reajuste, sendo. 

corroído pela inflação dos 12 meses posteriores. 

em seguida, 

Assim, na 

f6rmula (1), no lugar de (1 + O,SR + p), deveria ser (1 + 0,5R) 

(l + p). Deste modo, n5o só o salárío real médio dos 24 meses 

anteriores ao reajuste, mas também a taxa de aumento da produ-

tividade dos Últimos 12 meses estaria, em princípio, preser-

vaàa da inflação futura. Esta alteração foi efetuada em 1974 e 

e<stá melhor explicitada na secção segu.ínte. 

~rincipais Alterações 

várias foram as modificações introduzidas na 

lei salarial de 1964, na maioria das vezes no sentido de cor-

rigir distorções advindas do modo de sua aplicação. 

taremos apenas quatro que julgamos mais relevantes. 

Apresen-

A primeira delas, já mencionada anteriormente, 

refere-se à reconstituição do salário real médio que, a par

tir do decreto-lei n.2 15, de 29/07/66, passou a ser feita a-

través da publicação mensal pelo Governo dos chamados "Índi-

.. 
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ces de reconstituiç~o salarial''. Como se sabe, esta mudança 

visava dar uma maior uniformidade a este cálculo que, até en

tão, utilizava-se de diversos Índices de custo de vida. Base-

ando-se nas informações existentes, há indÍcios de que isto 

tenha contribuÍdo para o rebaixamento dos salários, uma vez 

que, em vários períodos, os coeficientes publicados pelo Go-

verno foram menores que a variação do custo de vida calculada 

por outros Órgãos. ( 7 ) 

A lei n2 5451, de 12/06/68, introduziu uma outra 

modificação: o coeficiente de correção do resíduo inflacioná-

rio~ Este deveria evitar que a corrosão salarial, oriunda da 

subestimativa do resÍduo inflacionário de um período, viesse a 

se estender para os perÍodos subsequentes. Assim, foi àetermi-

nado que, para o cálculo do salário real médio dos Últimos 12 

meses anteriores ao reajuste, fosse considerada a inflação e-

fetiva, ao invés da inflação prevista. Em outras palavras, o 

salário médio desses 12 meses seria levado em conta nao pelo 

seu valor efetivo, mas pelo que teria prevalecido caso o resí-

duo inflacionário não tivesse sido subestimado. A fÓrmula des-

ta correção consistiu em aplicar sobre os salários nominai~ doe 

Últimos 12 meses (13 a 24) um coeficiente que os tornasse e-

quivalentes aos salários que deveriam ter sido pagos caso a 

inflaçio tivesse sido prevista corretamente. Isto representou 

a substituição da fÓrmula (3') de reconstituição do 

real médio pela que segue: 

( 7 ) Para a comparação entre os Índices oficiais de reconstituição salarial 
construÍdos a partir dos Índices de custo de vida do OIEESE e da FGV, 
op.Cit. ,1975. 

salário 

e aqueles 
ver DIEESE 1 



w. 
1 

r. 
1 

+ 
24 
E 

i•l3 
w. 

1 

c = 1 + 0,5 g 
1 + 0,5 B 
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( 3" ) 

onde 

C = coeficiente de correção do resÍduo inflacionário dos Últi 

mos 12 meses anteriores ao reajuste salarial 

q • taxa de inflação verificada no período i•l3 a i•24 

R • resÍduo inflacionário previsto para o perÍodo i=i.3 a i=24 

w- t1 • 1 I. têm r' 1 1 
o mesmo significado que na fÓrmula ( 3 ' ) 

I 

Cabem aqui alg.umas observações< 1/rimei ramen te, , 
esta modificação s6 se deu quando as diferenças éntre as taxas 

de inflação previstas e as efet~vas não eram tão significantes 

quanto às observadas no período 64/67. Em segundo lugar, o 

coeficiente de correção do resíduo inflacionário nao recom-

punha o poder aquisitivo dos sal~rios perdido durante o tem-

po em que a inflação futura fora subestimada, ou seja, os tra-

balhadores não receberam nenhuma esp:kie de compensaçao pelas 

perdas sofridas. Este coeficiente apenas impedia {parcialmen-

te) que estas perdas se acumulassem. E aqui cabe uma terceira 

observação: de acordo com a fórmula (3 1 1
) somente, os salários 

nominais dos Últimos 12 meses anteriores ao reajuste eram cor-

rígidos pelo coeficiente C, desprezando-se _a corrosão salarial 

sofrida no perÍodo i=l a i=12. Em decorrência disto, esta era 

estendida aos períodos seguintes. É curioso notar que através 

desse mesmo mecanismo, os mesmos salários que, num determinado 

momento, eram corrigidos pelo coefici~nte C, no momento se-

guinte, quando se tornavam salários do_período i=l a i=12, dei 



xavam de sê-lo. 

Este problema foi definitivamente resolvido pe

la lei n2 6147, de 29/11/74, a partir da qual passou-se a uti

lizar a médiá dos salários dos Últimos 12 meses para efeito 

de reconstituição salarial. 

Esta mesma lei introduziu uma outra importante 

mudança. A taxa de aumento da produtividade e a metade do re-

sÍduo inflacionário passaram a ser compostos e não mais adi-

cionados aritmeticamente. Algebricamente, isto equivaleu a al-

terar a fÓrmula {1), transformando-a na fórmu1a (1'): 
1.' 

w25 = w- (l + O, 5R + p) I ( l) 
r 

'\ 
L 

wl3 = w-
r 

( l + O, 5B) (l + p) l ( 1 ' ) ' 

w25 e wl3 = salário ' ' reajustado Ja 

w-
r = na fÓrmula (l) - salário real trédio dos Últimos 

anteriores ao reajustamento 

na fÓrmula ( l ' ) - salário real médio à os Últimos 

onde 

24 meses 

12 meses 

corrigido pelo coeficiente de correç~o 

do resíduo inflacionário 

R = resíduo inflacionário 

p = taxa de aumento da produtividade 

A partir de então, o problema mencionado ante-

tiormente, sobre a corrosão daquela parte dos salários, refe

rente ao aumento da produtividade, ficou solucionado. Isto 

porque, pela fÓrmula (1 1 ), também sobre esta parcela passou a 

incidir a metade do resÍduo inflacionário. Em decorrência dis-

to, os salários passaram a ser reajustados para um valor maior 

• 



do que seriam, caso se mantivesse o procedimento antigo~ ex

plÍcito na fÓrmula (1), de incorporação da tax-,B de aumento da 

produtividade por adição. Como aconteceu no ca.so da subesti

mativa do reEfÍduo inflacionário, também neste ·::asa, as perdas 

acumuladas pelos trabalhadores não foram r-epos·t:as. 

Em resumo, pode-se dizer que a política salarial 

implementada em 1964 teve uma evolução que caracterizou-se por 

um perÍodo de implantação e consolidação (64-68), seguido de 

um processo de abrandamento (pós-68), quando a::s distorções da 

fórmula passaram a ser gradativamente corrigidas, ao mesmo 

tempo que a aplicação da lei tornou-se menos r1gida. 
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1.2. Efeitos da Política Salarial sobre a Estrutura dos Salários 

Um dos efeitos mais evidentes da polÍtica sala-

rial àe 1964, sobre o qual não pairam ôÚvidas, foi o rebaixa-

menta ao poder de compra do salário mínimo, cuja fixação era 

rigidamente feita pelo Governo. A tabela I.4 apresenta a média 

anual do salário mínimo real do perÍodo 1940/86. Através à o 

gráfico 1.1 podem-se visualizar seus perÍodos de crescimento e 

descenso. 

Durante a década de 1940, o salário ' . 
ffilDlmO foi 

reajustado uma Única vez, em 1943, 3 anos após a sua criação, 

fato que explica a queda de seu valor real médio no período. 

Seu poder de compra foi reconstituído apenas no final de 1951, 

a partir de um reajuste que recuperou as perdas acumuladas 

desde a sua criação. 

Foi nos anos 50 que o salário ' . 
m~n~mo atingiu 

seus maiores valores. Ap6s o reajuste de 1951, o ent;o presi-

dente Getúlio Vargas concedeu-lhe um novo reajuste, em 1954, e 

durante o governo Kubitschek ocorreram ainda mais três revi-

soes. 

A partir de João Goulart, o salário ' . ffilDl.mO pas-

sou a ser reajustado anualmente, o que não impediu a queda de 

seu poder de compra médio, devido ao recrudescimento da infla-

ção~ Foi, contudo, a partir de 1964 que se verificou um pro-

cesso de àescenso sistemático do salário mínimo; que só foi 

interrompido em 1974, quando passou-se a decretar reajustes 

menos restritivos (em fins de 1974. foi concedido um abono que 

não foi descontado no momento do reajuste anual àe 12/5/75), 

em concordância com o processo de abrandamento pelo qual pas-
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sava a política salarial. 

Ao final da vigência desta política salarial em 

1979, o sal~rio mínimo correspondia a cérca de 66% do seu va-

lar de 1964. Mesmo após a alteração da· sistemática de rea-

justes em 1979 (com a ocorrência da sernestralidade e de rea-

justamentos que por várias vezes ultrapassaram o Índice Na-

cional de Preços ao Consumidor), o salário ' . m1n1mo recuperou 

muito pouco do seu poder de compra perdido ao longo deste pe-

ríodo. E mesmo este pequeno ganho desapareceu rapidamente~ co-

mo resultado da ocorrência de altas taxas de inflação no triê-

nio 1983/85 e do ''congelamento'' do seu valor nominal em março/ 

86, com a decretação do Plano Cruzado. 

fi 

li 
li 
~~ 
Íl 

íi .. 
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TABELA !.4 

EVOLUÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO REAL 

ANO 
SAlÁRIO MÍNIMO REAl SAliRIO MÍNIMO REAl 
VAlOR EM CRUZADOS(!) ÍNDICES JUlHO/lO = 100 

1910 2.200,65 98,02 
19 1t 1 2.005,98 89,)5 
1942 1.800,99 80,22 
1913 1.768,78 78,78 
1911 1.867,6) 83,19 
1915 1.504,82 67,0) 
1946 1.320,49 58,82 
194 7 1.008,91 4 4' 91 
19\ 8 931 '99 41, 51 

1919 947,04 12' 19 
1950 894,48 3 9 l 8 4 
1951 826,09 361 8Q 

1951 2.217,53 9 8' 7 7 
1953 1.826,36 81, 3 5 
1954 2.219,91 98,88 
1955 2.492,91 111,04 

1956 2.532,65 112,81 

1957 2.753,65 122,65 
1958 2.395,51 106,70 

1959 2.681,69 119,15 
1960 2.261,17 100,72 

1961 2.51D,H(z) 111,83 

1961 2~285,89 101,82 

1963 2.009,49 89,51 

1961 2.076,44 92,49 
1965 2.002,34 8 9' 19 
1966 1.706,90 76,03 
1967 1.614,72 71,92 
1968 1.580,26 70,39 
1969 1.520,63 67,73 
1970 !.541,55 68,93 

1971 1.480,94 65,96 

1972 1.154,40 64,78 

1973 !.332,80 59,36 
1974 1.223,15 54,48· 

1975 1.271,59 56,91 

d976 !.269,32 56' 5I 
1977 1.322,74 58,92 

1978 1.362,66 60,70 

·"1979 1.375,92 61 '2 9 
1980 1.386,96 61,78 

1981 1.422,09 63' ;\ 
1982 1.482,2) J" 66,02 

1983 1.259,53 56,10 
1981 1.168,21 52,04 

1985 1.195,31 53,21 
1986 1.089,59 48,53 

(1) Valores de àezembro/86 

(2) A partir de 1962 é também considerado o 132 salário 

FONTE: DIEESE 
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Quanto ao efeito da política salarial sobre os 

demais salários, uma pesquisa realizada pelo DJIEESE em todo o 

Brasil sobre 81 categorias profissionais mostrmu-se bastante 

reveladora. Considerando os reajustes salariais- ocorridos des-

de julho de 1965 (quando a polÍtica salarial fcri estendida ao 

setor privado da economia) a dezembro de 1974 e os Índices de 

custo de vida calculados pelo DIEESE para o mesmo perÍodo, ve-

rificou-se que a simples aplicação dos reajuste:,'S mais frequen-

temente observados reduziria o poder de compra dos salários 

em cerca de 27%, decorridos 10 anos de vig~ncis da política 

salarial. 

' A tabela I.S mostra, em numeras Índices, o e-

feito real mais frequente da aplicação destes reajustes sala-

riais. 

TABELA LS 

ÍNDICE DO EFEITO REAL MAIS FREQUENTE DOS REAJUSTES SALARIAIS 

DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS PESQUISADAS PELO DIEESE 

Per·Íodo* 

1964/65 

1965/66 

1966/67 

1967/68 

1968/69 

1969/70 

1970/71 

1971/72 

1972/73 

1973/74 

1974/75 

FONTE: DIEESE, op.cit., 1975. 

Índice 

100 

90 

73 

74 

72 

75 

82 

80 

79 

71 

73 

* Como a polÍtica salarial passou a abranger o setor privado 
da economia em julho/65, as categorias com data-base no 2g 
semestre do ano tiveram como referência o 22 sen/64, enquan
to que as do 12 sewestre tiveram como base o 1~ sem/65. Pot" 
isso, o perÍodo 1964/65 =base (100). 
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Dados brutos sobre salários médios da indústria 

de transformação brasileira, obtidos através de publicações 

do IBGE e, deflacionados pelo Índice àe custo de vida do 

DIEESE, revelaram ter havido, de fato, rebaixannento dos salá-

rios entre os anos 64 e 67, perÍodo em que se puseram à mostra 

as distorções da fÓrmula salarial em vigor, cuja aplicação 

era, no início, bastante rigorosa. Em 1968, os salários mé

dios voltaram a crescer. ( 8 ) 

TABELA !.6 

ÍNDICES DE SALÁRIOS MÉDIOS REAIS (1959 = 100) 

BRASIL - INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO - 1962/1970 

ANO ÍNDICE DE SALÁRIO MÉDIO REAL 

1962 104,8 

1963 llO, 7 

1964 116,2 

1965 109,0 

1966 98,7 

1967 90,9 

1968 94,5 

1969 105,6 

1970 ll0,4 

FONTE: Macedo, Roberto~ op.cit., 1976. 

( 8 ) Estes dados foram trabalhados por Macedo, Roberto 8.1'>1. - 11 Utua Revi~ão ~rÍtica da Re
lação entre a PolÍtica Salarial pÓs-1964 e o Aumento da Concentraçao de Renda na 
Década de 1960n, [St.lidos Econô~icos, Silo Paulo, vol.6 1 nu 1, Jan/Atrr,l976. 
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A explicação para essa recuperação dos salários 

pode ser encontrada, por um lado, na introdução, em 1968, do 

coeficiente de correção·do resíduo inflacionário, principal 

distorção da fÓrmula de reajustes salariais. Por outro lado, 

não se pode 'ignorar, em se tratando de dados agregados da in-

dÚstria de transformação, que o crescimento dos salários ' me-

dios pode estar refletindo a expansão acentuada que tiveram 

certas indústrias do setor, justamente as que pagam os salá-

rios mais altos. 

Outro fator a ser considerado, e que julgamos 

da maior relevância para a explicação do comportamento dos sa-

lários médios no período que abarca o final da década de 60 e 

início da de 70, é a abertura do leque salarial. Ou seja, há 

evidências de que, neste período, os salários da mão-de-obra 

não e semi-qualificada (que tendem a acompanhar a evolução do . 
' . )( 9 ) d t . 

m~nlmo ecresceram, em ermos reals, ou cresceram a ta-

xas muito baixas, enquanto que os salários da mão .... de-opra 

qualificada e dos empregados ligados a postOl:S de gerência 

cresceram a taxas elevadas. Este fato está ilustrado através 

dos dados apresentados pelas tabelas !.7 e !.8 a seguir. 

( 9 ) Para uma discussão pormenorizada sobre a importância do ~alário mínimo na determina 
ção do salário base do nÚcleo capitalista e das rendas iio trabalho não q11a,lificado 
em geral, ver Souza, P.R.C. e B.altar, P.E., 11 Saliirio t4Ínimo e Taxa de 3alarios no 
Brasiln

1 
in Souza, P.R.C., Emprego, Salários e Pobreza 1 Kucitec-Funca•~. Sio Paulo, 

1980. 
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TABELA I.7 

ÍNDICES DE SALÁRIOS E ORDENADOS REAIS PARA DIFERENTES CATEGO

RIAS DA INDÚSTRIA PAULISTA - 1968/1975 

ANOS 1968 1969 1970 1971 1972 1973 CLASSES 1974 1975 

Salários baixos 100 106 llO 107 107 110 116 

(média 27 pJsições) 

Salários médios 100 109 ll4 120 123 132 135 

(média 28 posições) 

Ordenados médios 100 105 117 128 129 133 142 

(média 20 posições) 

Ordenados altos 92 100 118 127 136 142 150 163 

(média 24 posições) 

Oràen.muito altos 100 123 128 137 148 148 182 

{média 5 posições) 

FONTE: Suplicy, Eduardo M. 
{ 10 ) 

( 10 ) Suplicy, Eduardo M. - PolÍtica [conôrnica Brasileira e Internacional, Ed. Vozes, 28 

edição, Petrópolis, 1979. 

• 
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TABELA !.8 

ÍNDICES DE SALÁRIOS REAIS DOS EXECUTIVOS - 1969/1975 

Categorias 1\nos 
1969 1970 1971 1972 1973 1974 1975 

de Executivos 

Gerente Geral 100 124 122 127 151 151 187 

Gerente Industrial 100 104 130 146 149 140 176 

Gerente Comercial 100 108 115 131 127 112 141 

Gerente Financeiro 100 134 140 153 170 159 200 

Gerente Divisão 100 1'" " 131 127 145 179 205 

Gerente Suprimentos 100 112 126 125 154 128 179 

Gerente Relações In 
dustriais 100 92 109 105 132 128 149 

Gerente Relações Ex 
ternas 100 112 145 138 148 113 183 

Gerente Pesquisa e 
Desenvolvimento 100 124 130 120 130 122 156 • 

Gerente Técnico 100 112 129 126 144 143 169 

Gerente Produção 100 125 143 140 162 158 216 

Tesoureiro 100 104 126 135 160 138 187 

Inspetor 100 104 130 134 154 122 161 

Gerente C.E.P.D. 100 109 123 120 169 150 162 

Gerente A&ninistrativolOO 97 114 107 127 105 130 

Gerente Legal 100 71 92 81 112 114 149 

Gerente Produtos 100 111 114 121 159 128 151 

Gerente Vendas 100 100 102 115 153 131 139 

FONTE: Suplicy, Eduardo, M. op.cit., 1979. 



Considerando que a política salar::..al previa rea

justes iguais para todos os trabalhadoreS subcrainados a ela, 

caberia, entã,o, indagar que mecanismos permitiram a abertura 

do leque salarial. 

Quanto ao rebaixamento do seu lirmite inferior, 

isto se deveu a, basicamente, dois fatores: o primeiro refere-

' política de salário ' se a IDl.nl-mO que, como . ' 
]a fofl dito, decre-

tou~ até 1974, reajustes abaixo do Índice de cu:sto de vida; e 

o segundo diz respeito ao aumento das taxas de rrotatividade da 

mão-de-obra de baixa qualificação, estimulado prela criação do 

Fundo de Garantia por Tempo de Ser\.· iço - FGTS, em 1967. Como 

se sabe, a prática da rotatividade consiste em dispensar os 

trabalhadores da empresa e contratar outros, g;-eralmente com 

salários inferiores. 

No que tang•2 ao alargamento do 1 imite superior 

do leque de remuneraçÕes salariais, este fato guarda uma es-

treita relação com o rebaixamento do seu limite inferior. Em 

outras palavras, o que permitiu o crescimento dos salários mé-

dios e altos a taxas proporcionalmente mais elevadas que os 

demais foi, justamente, a compressao peia qual passaram os 

salários básicos, associada a altas taxas de crescimento eco 

nômico. Deste modo, sem que houvesse uma elevação da partici-

pação dos salários na Renda, foi possível às empresas conceder 

melhores salários ao pessoal situado nos níveis ma1-s elevados 

da .estrutura hierárquica, intensificando um esquema distribu-

tivo em favor das classes médias urbanas e em detrimf:'nto das 

classes populares assalariadas, coerente com o padrão de acu-

mulação em desenvolvimento na época. 



A tabela I.9 mostra a relação eo;ntre os sal á-

rios médios do pessoal administrativo e do pes:soal ligado di

retamente ~ produção na indústria brasileira mo perÍodo 1963/ 

79. Seu comp?rtamento reflete a evolução do sa1lário 

da conjuntura econômica nestes anos e seus efieitos 

dispersão salarial. 

sobre 

e 

a 

Nesta série se demarcam três fases: de 1963 a 

1965, de 1967 a 1973 e de 1974 a 1979( 11 ) • Na primeira fase, 

caracterizada pela desaceleração do crescimento econômico já 

iniciada em 1962 e agravada, em 1964, pela po1'Ítica econômica 

do governo~ de natureza contracionista, a relação entre os sa-

Iários médios destes dois blocos de trabalhadores é decrescen-

te. Na segunda fase, esta relação passa a se elevar, refle-

tindo as conseguências do rebaixamento do salário mínimo sobre 

a estrutura sal3rial numa conjuntura econômica de crescimento 

acelerado. Na Última fase, pós-74, quando a economia passa a 

apresentar taxas decrescentes de crescimento e o salário mí

nimo real começa a se recuperar, a relação entre os salários 

médios no setor administrativo e na produção ' e po-oscilante, 

rém se reduz até o final do período. 

( 11 ) Os anos de l%6 e 1971 carecem L" lnformações. Os dados apresentados foram tp"-
. •p !'!' d ~ •' • u• lhados e avaliados por Camargo, J.r.t. 1-1 L-andau, L em o 1 1ca ~ ~ -~ .oJ.nt-

mo e Distribuição da Renda no 8rasi1 11
1 /\ .. ~··-·, "a ANPEC, 198S 
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TABELA I.9 

RAZÃO ENTRE O SALÁRIO MÉDIO DO PESSOAL LIGADO À ADMINISTRAÇÃO 

E DO PESSOAL LIGADO À PRODUÇÃO NA INDÚSTRIA BRASILEIRA 

ANOS 

1963 

1964 

1965 

1966 

1967 

1968 

1969 

1970 

1971 

1972 

1973 

1974 

1975 

1976 

1977 

1978 

1979 

1963-1979 

Salário médio no setor administrativo 
salário médio na produção 

1,96 

1,94 

1' 85 

2,11 
,, 

2,27 

2,23 

2,11 

2,43 

2,48 I, 

2,38 

1,81 

2' 14 

1,10 

1, 75 

1,95 

FONTE: Camargo e Landau, op.cit., 1985. 
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A crescente disparidade entre ~s salários das 

várias classes de trabalhadores, ass1m como a constatação de 

que a concentração da renda vinha aumentando d}esde a década de 

60 acabou poi criar uma polêmica, que se estemdeu por toda a 

década de 70, sobre os efeitos da pol:ítica sa].arial pós-64 na 

' - ( 12 ) dlstribuiçao da renda. 

A partir de 1974, já é evidente a preocupaçao 

do Governo com esta questão. Prova disso está no abono conce-

dido sobre o salário mínimo e, nas já ieferida.s alterações 

introduzidas na lei salarial, naquele ano. o prÓprio Plano 

Nacional de Desenvolvimento, o 22 PND, de 1974~ já apont.ava 

para a necessidade de polÍticas redistributi•Jas, revogando 

' formalmente a tese, até então vigente, de "esperá'r o bolo creê... 

cer~· para depois dividi-lo. 

Finalmente, em novembro de 1979,. a polÍtica sa-

larial sofreu uma radical alteração .. Sob um clima de grande 

descontentamento social e diante do recrudescimen-to das taXas 

de inflação, o Governo decidiu encaminhar ao Con9resso Nacio-

nal uma "nova polÍtica salarial", que, de acordo com os dis-

cursos oficiais, visava reverter a ten?ência ' a concentração 

de renda verífícada na economia brasileira no perÍodo ' pos-

64, 

Esta nova forma de correçao salarial teve sua 

vigência limitada até janeiro de 1983. Sua formalização, seus 

fundamentos e suas implicações são os temas desenvolvidos no 

capítulo II. 

( 12 ) Ver Tolipan, R. e Tinelli, A.C. (organizadores) -A Controv;rsia sobre Distrib~i

~de Renda ~ Des~nvolvimento 1 Zahar 1 Rio de Janeiro 1 1975. 

• 
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CAPÍTULO li 

A POLÍTICA SALARIAL NO PERÍODO 1979-82 

A partir de 1974, as taxas anuais de inflação, 

que se encontravam prÓximas aos 20%, iniciaram um processo de 

aceleração que culminou com a sua duplicação em 1976. Desde 

então, negociações entre patrões e empregados passaram a ser 

feitas, estabelecendo reajustes salariais acima dos Índices 

oficiais. O desenvolvimento destas negociaç3es evoluiu para a 

deflagração àe inúmeras greves, em meados de 1978. 

Nesta época, após um período em que especulações 

em torno de uma provável alteração na polÍtica salarial eram 

sistematicamente desmentidas pelas autoridades governamentais, 

o ent~o Ministro do Trabalho Arnaldo Prieto já adrnitia sua in

~enção em modificar a fÓrmula salarial no sentido de favore

cer os baixos salários em detrimento dos mais elevados. Cer

tos empresários chegaram, inclusive, a propor ao governo fe-

deral a adoção do sistema de reajustes semestrais, uma vez 

que, na prática, isso já vinha ocorr'2nào sob o pretexto de a

diantamento. Antes do final de 1978, a legislação trabalhista 

em vigor foi reconhecida, por membros de governo, como tendo 

sido atropelada e, efetivamente, ultrapassada pelos Últimos a

contecimentos nas relaç6es patr~o-empregado. 

Passou-se, então, a discutir as várias maneiras 

de alterar a polÍtica salarial. As alternativas se estendiam 

desde a manutenção da mesma fÓrmula de reajustes, alterada a

penas pela semestralidaje, at~ a comrleta liberdade de nego-



36 

ciação entre patrões e empregados, passando por uma posição 

intermediária que era o estabelecimento de uma faixa de nego

ciação definida entre os limites de 10% abaixo e 10% acima de 

um Índice de custo de vida dos Últimos 6 meses, puramente re-

ferençial. 

A primeira tinha o inconveniente de, em manten-

do a antiga fÓrmula salarial, conservar as velhas distorções 

e, consequentemente, a possibilidade de frequentes perdas sa-

lariais. A negociação direta, por sua vez, impunha a reforny 

lação da lei de greve, restabelecendo ao trabalhador o uso 

deste recurso como instrumento de coerção, o que do ponto 

de vista do governo geraria indisciplina, e ademais, ' so be-

neficiaria as categorias profissionais politicamente mais for-

tes. O estabelecimento de uma faixa de negociação, como pro-

posta intermediária, não traria, no entanto, grande vantagem 

com relação à proposta de total liberdade de negociação, pois 

as categorias que conseguiriam reajustes acima do Índice de 

referência seriam justamente as mesmas que ganhariam em um 

processo de livre negociação. As categorias menos organizadas 

perderiam em qualquer das alternativas, embora nesta fossem 

menos prejudicadas, dada a garantia da semestralidade e do li-

mite mÍnimo de reajuste. 

A definição da mudança a ser feita na política 

salarial só ocorreu em 1979, já no governo Figueiredo. Apa-

rentemente, consistiu numa combinação desta Última alternati-

va com a antiga e já citada idéia do ex-Ministro do Trabalho 

do governo Geisel de favorecer os baixos salários em detri-

mento dos mais altos9 

Apelidado, posteriormente, de "projeto Robin 
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Wood", o projeto de lei que alterava a polít:i:J.rca salarial foi 

encaminhado ao Congresso Nacional em setembrw de 1979 e ins-

tituía, dentre outras coisas, a correçao sem~stral dos salá-

rios, segundo o Índice Nacional de Preços ao ~onsumidor (INPC}, 

multiplicado por um coeficiente inver~amente proporcional a 

magnitude do salário, aplicado de maneira cuooulativa. ou seja, 

para efeito de reajuste, os salários seriam dHvididos em fai-

xas, medidas em termos êe salário m:lnimo, sobre as quais inci-

diriam os seguintes Índices: 

W ~ 3W 
m 

3Wm < W ~ lOWm 

lOWm < W ~ 20\nJrn 

W > 20Wm 

- 110% INPC 

100% INPC 

80'k INPC 

50% INPC 

sendo W = valor nominal do sal~rio e Wm = valor nominal do sa-

lário mÍnimo 

Além disso, ficavam mantidas as datas-base das 

categorias profissionais para efeito de negociaç~es coletivas 

com vistas ~ obtenç~o de aumentos salariais fundamentados no 

acr~scimo verificado na produtividade de cada categoria. 

O projeto foi motivo de grande descontentamento. 

Vários sindicatos promoveram um ato pÚblico, realizado a 19/ 

10/79, na Praça da sé, em São Paulo, em repúdio ao projeto sa-

larial do governo. Em seguida, as Confeder~ções Naciona-is dos 

Trabalhadores na Indústria (CNTI), Trabalhadores do Comércio 

(CNTC), Trabalhadores em Transportes ~errestres~Trabalhadorei 

em Transportes Maritimos, Fluviais e Aéreos enviaram sugest6es 

ao projeto de lei. ( 1 ) Este termina Sendo reformulado por 

( 1 ) Dentrr as sugest~es contidas no docu~ento dirigido ao Ministro do Trabalho, Murilo 
Ma~::edo, destacam-se as revisões salariais quadrimestrais, o estabelecimento de san
ções ao empregador que despedir o empregajo para evitar o pagamento do salário cor
rigido e a extensão dos reajustes aos servidores pÚblicos regidos pela CLT e também 
aos tratal~adoras n~u or;a~izados om siGdicalos ou ~qu:lcs organizJdos que nio te_ 

nham data-base por inexistência de convenç3~J-, 

• 
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parlamentares, dando lugar a um substitutivo que foi aprovado 

pelo Congresso Nacional a 26/10/79 e sancionado pelo presiden-

te da RepÚblica a 30/10/79. 

' 

, 
l 
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II.l. A Nova Política Salarial de 1979 

A nova lei salarial n2 6708 emtrou em vigor a 

1 2 /11/79. Sua aplicabilidade se estendia a quruse todos os 

trabalhadores, exceção feita aos servidores dffi União, dos ter

ritórios, dos Estados e dos Municípios e de suas autarquias, 

embora regidas pela Consolidação das Leis do Frabalho (CLT). 

O principio de tirar dos trabal~adores do alto 

da ~irâmide salarial para dar àqueles localizaé§os em sua base, 

fundamento do projeto apresentado inicialmente pelo governo, 

foi mantido. Deste modo, a nova lei parecia -.:apontar para o 

cumprimento do objetivo que a norteou, seja fr:le a diminuição 

das disparidades de renda. Para isso, o atual governo optou 

por uma curiosa redistribuição da renda entre os próprios tra

balhadores. Quanto ~ parcela correspondente aos lucros, a lei 

pareceu querer preservar, pois não impedia que o aumento na 

folha de pagamentos das empresas, ref~rente aos reajustes sa

lariais, fosse repassado aos preços de seus produtos. 

Com relação ~ antiga lei, a lei salarial de 1979 

introduziu cinco importantes mudanças: 

- os reajustes tornaram-se semestrais; 

- o princípio de recompor o salário real médio 

dos Últimos 12 meses (24 meses de 64 a 74) foi 

substituído pela prática anterior de repor o 

pico salarial; 

- os reajustes passat:"am a ser feitos tendo como 

base o INPC dos seis Últimos meses, abandonan-

do-se a prática de antecipação 

inflação futura; 

parte da 
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- em lugar de todos os salários serem reajusta-

dos a uma Única taxa, os reajustes passaram a 

ser diferenciados por classe de salários ' mi-

nimos (o maior do país), como no projeto o ri-

ginal do governo, com a diferença que, na sua 

reformulação, permaneceram apenas três faixas: 

W ~ 3Wm - 110% INPC 

3wm < W-( lOWm - 100% INPC 

W > lOwm 80% INPC 

- a taxa de produtividade, anterio1mente fixa pa-

ra toda a economia, foi substituÍ3a por um 

àice setorial, negociado entre patrões e empre
;1 

gados, cujo repasse aos preços era proibido., 

salvo por determinação do CIP (Conselho Inter

ministerial de Preços). ( 2 ) 

Reajustes Semestrais 

A semestralidade dos reajustes sal~riais foi frg 

to de pressões exercidas pelos trabalhadores 

recuperar o poder aquisitivo de seus salários 

ce_leração . f . ' . . . . d 1974 ( 3 1n lac1onar1a 1D1Cla a em . 

no sentido de 

corroÍdo pela a

) Na realidade 
' 

certas categorias já vinham tendo reajuste: semestrais. Nes-

te sentido, a adoção da semestraliàade pela nova fÓrmula sala-

( 2 ) Embora a lei ng 6708/79 tenha sido omissa na questão dos repasses dos reajustes sa
lariais aos preçns, nn que tange aos aumentos salariais a título de produtividade o 
mesmo não ocorre. Em seu llQ artigo, parágrafo 4º, a lei veda às empresas empregado
ras o direito de repassar estes aumentos aos preços dos produtc•s ou serviços, condi
cionando este ato à autorização do CIP. 

{ 3 } Este ponto foi levantado por Macedo, Roberto em "Política Saladal e 1nflação: J ex
periência brasileira recente 11 , in Chahadl J.P.(organinrlor) - J1 Mercado de Trabalho 
no Brasil: aspectos teóricos e evidências empÍric~s, IPE-USP, 1956~ 

• 



rial veio estender a todos os traba.lhadores um· direi to já 

conquistado por uma parcela mais organizada 

. - ( 4 ) 
e com maior poder 

de barganha nas negoc1açoes. 

é fácil entender o porquê do interesse dos assa

lariados na redução da periodicidade dos reajUstes. Este se 

baseia na verificação inequívoca de que a inflação corrói o 

poder aquisitivo dos salários, determinando o salário rea 1 

médio do trabalhador no perÍodo entre reajustes. Quando há 

uma aceleraçãO inflacionária e é mantido o mesmo espaçamento 

de tempo entre os reajustes, o salário real médio se reduz. 

DaÍ, a necessidade de encurtar o período decorrido entre um 

reajustamento e outro paraimpedir uma maior corrosão sala-

rial. 

No caso especÍfico que estamos analisando, a 

substituiçio dos reajustes anuais pelos semestrais teve o 

sentido de contrabalançar o efeito redutor sobre os salários 

reais m~dios que a duplicaç~o da taxa de crescimento do 

vel geral de 
( 5 ) 

preços, ocorrida entre 1974 e 1976,ocasionou. 

No entanto, a semestralidade só foi introduzida legalmente 

( 4 ) 

( 5 ) 

Cunha 1 PauliJ Vieira da- "Industrial ~lage Ajustements and the 1979 Wage law",mimeo, 
198). 

[m. seu trabalho, Macedo (op.dt.,l976) demonstra graficamente que una presença de 
uma duplicação da taxa de crescimento do nível geral de preços, a preservação do ~ 
lário real médio anterior ao fenômeno seria assegurada se o intervalo entre os rea
justes fosse reduzido à metade, ou seja, passando-se dos reajustes anuais para os 
reajustes semestrais" (pâg.44). Em outras pa1avras 1 o autor afirma que o salário 
real médio ~nual numa sib~ção onde a inflação seja igual a (x) e os reajustes sa
lariais se dêem uma vez por ano é o mesmo que numa situação onde a inflação seja 
(2x) e os reajustes sejam semestrais. 
A nosso ver, este raciocÍnio não está rigorosamente correto. Como disse~JOs, a se
mestralit!ade atua no sentido de contrabalançar a redução do salário re'Jl mêóio que 
a duplicação das taxas de inflaç~o ocasiona. No efJtanto, nao se pode afÍrll'ar que a 
semestralidade implique na manutenção deste salário real médio. 
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nas relações trabalhistas em 1979, quando a inflação iniciara 

um novo processo de aceleração, cujo resultamo foi uma taxa 

de 77,2% já no final daquele ano. Os reajustes semestrais 
v~e-

rarn, portanto, atrasados. E mais, foram atro~elados pela es-

calada dos preços que fez a inflação bater ma casa dos 3 dí-

gitos, atingindo 110,2%, em 1980, 

1985. ( 6 ) 

Pico x Média 

e êheganOO a 235,1%, em 

O princÍpio de recompor o salário médio do pe-

ríodo entre reajustes1 da polÍtica salarial de 1904, nao logrou 

preservá-lo, visando a manutenção da participaçãc~ dos salá-

rios na renda. Ao contrário, a siste~mática subestimativa do 

resÍduo inflacionário provocou um rebaixamento do poder aqui-

sitivo médio do trabalhador sujeito a esses reajustes. 

A volta do princípio de recompor o pico salarial 

significou o abandono da tentativa de antecipação de parte da 

inflação futura, reservando a esta total responsabilidade pe-

lo comportamento dos salários reais no perÍodo entre os rea-

justamentos. 
' 

Os gráficos seguintes mostram a 1:rajetória do 

salário sujeito a reajustes pelo pico, em termos reais, numa 

conjuntura de inflação constante, crescente e decrescente. 

( 6 ) fndica Geral de Preços (IGP-DI) da Fundaçio GetGlio Vargas. 
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vê-se ' hipótese de infllação que so na constante 

o salário real médio seria preservado. No caso de inflação 

crescente, ele seria declinante, enquanto que com taxas de-

crescentes de' inflação o salário real médio Sle elevaria. La-

mentavelmente. ~ o gráfico II.2 que representw a conjuntura 

inflacionária do período pÓs 79. Por consequêmcia, o prin-

cípio de recompor o pico salarial também se r~velou incapaz de 

preservar o poder aquisitivo dos salários. 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor~ 

O INPC (atual !PC-restrito) é rnma média da va-

riação ào custo de vida de dez regiões metroptPlitanas do Bra-

sil (São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Curitiba, Belo 

Horizonte, BrasÍlia, Salvador, Recife, FortaL,eza e BeléiD), 

pondera?a de acordo com o tamanho das respect-ivas 

residentes no ano de 1975.( 7 ) 

populações 

O seu cálculo é feito mensalmente pelo IBGE 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde abril 

de 1979, com base na cesta padrão consumida pelas famílias com 

' 
rendimentos de 1 a 5 

,, ,, (8) 
salar1os mlnlmos. Esta cesta e com-

( 7 ) 

( 8 ) 

Entende-se por custo de vida c total das despesas necessanqs para se manter um 
certo padrão de vida. Os pesos de cada região no cálculo final do INPC sao os se-
guintes: 
1) S.Paulo = 33,83 
2) Rio de Janeiro~ 28,06 
3) Porto Alegre = 6,19 
~) Curitiba = 3,41 

5) Belo Horizonte = 6~82 
6) Brasília = 2,57 
?) Salvador = 4,72 

B) Recife= 7,26 
9) fortaleza = 4,44 

lO) Belém= 2,70 

Para a definição da Cesta Padrão foi feito um levantamento das despesas realizadas 
pelas famÍlias, intitulado Estudo N-acional da !lespesa familiar - UlDEf. Este tra
balho realizou-se em todo o território nacional no pedodo de -agosto de 1974 a 
agosto de 1975, abrangendo 55.000 domicílios. 
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posta de urna gama de produtos e serviços que estão agregados 

em sete grandes grupos: alimentação, habitação, artigos de 

residência, vestuário, transporte e comunicação, saÚde e cui

dados pessoais,e despesas pessoais. ( 9 ) 

Com a mudança da polÍtica salarial, os Índices 

de reajustes dos salários passaram a ser determinados pela 

variação semestral do INPC. ( 10 ) Antes de sua criação, na o 

havia um Índice de custo de vida que regesse, efetivamente, os 

reajustamentos salariais. Como foi visto no capítulo I, du-

rante a vigência da polÍtica salarial do pós-64, a variação 

do custo de vida era considerada apenas para a reconstrução 

do salário real médio (que era um dos 3 elementos básicos da 

f6rmula de reajustes) e n~o era do conhecimento pdblico qual 

dos vários Índices existentes era utilizado pelo governo. A 

partir de 12/11/79, o INPC passou a ser o indicador oficial da 

( 9 ) 

( 10 ) 

Estes 7 grandes grupos possuem pesos distintos em cada uma das 10 regiões metropo
litanas~ Considerando os pesos que cada região tem no cálculo do INPC, as ponde
rações finais de cada grande grupo são, aproximadamente, as seguintes: 
Alimentação = 43% Transp. e Comun. = B% 
Habitação= 18% Saúde e C.Pessoais = 6% 
Artigos de Residência = 7% Oespesas Pessoais = lO% 
Vestuário = 8'% 
Para informações mais detalhadas sobre a metodologia e o sistema de pesos do INPC, 
consulte, respectivamente, as publicações: Sistema riacional de Índices de Preços 
ao Consumidor - Metodalogia de Coleta de Preços, OESIP/IBGE, 1980 e Sistema Na
cional de Índices de Preços ao Consumidor- Estrutura Básica de Ponderações, OESIP/ 
IBGE, 1981~ 

A aplicação da variação semestral do INPC nos reajustes salariais ocorria com 
defasagem de 1 mês, devido ao período de tempo transcorrido desde a coleta dos 
preços até a publicação do Índice. Por este motivo, o primeiro INPC semestral que 
reajustou os salários dos trabalhadores com data-base em 1°/11/79 correspondia 
à variação do custo de vida ocorrida no perÍodo da abril a setembro daquele ano. 

.. 
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variação do custo de vida e o principal elememto das fÓrmulas 

de reajustes salariais. 

O INPC foi alvo, basicamente, de duas 

ambas questionando sua representatividade. A primeira aponta

va para a õiversidade de padrÕes àe consumo ezdstente entre o 

conjunto dos assalariadoE e desconsiderado polt' este Índice. E 

a outra se referia ~·s diferenças entre os Índi,ces de custo de 

vida que compõem o !NPC, o gual, por represent>ar uma média, 

não corresponde ~s verdadeiras necessidades dire reajustes sa-

lariais presentes em cada uma das regiões. 

Quanto ~ primeira crítica, seu ~specto principal 

se dirigia ao fato de apenas as famílias assaliariaàas com ren-

dimento entre 1 e 5 salários mínimos serem cornsideradas para ? 

cálculo do INPC. ou sejaF os trabalhadores de renda mais a1-

ta foram desconsiderados no que diz respeito ao seu padrão de 

consumo, no qual o transporte prÓprio, por exemplo, e os pro-

dutos ditos sup~rfluos mantªm uma participaçio mais elevada. 

' 
Âlém disso, o Estudo Nacional da Despesa Fami1iar - ENDEF, que 

permitiu a definição da cesta de consumo padrão, foi reali-

zado entre 1974 e 1975, enquanto que o INPC passou a ser cal-

culado só em 1979. Se levada em conta apenas essa defasagem de 

tempo, mesmo as famÍlias de baixa renda podem não ter sido bem 

representadas na época. Se considerarmos ainda os prováveis e-

feitos que as transformações estruturais ocorridas na economia 

durante o período àe crise tiveram sobre o padrão de con-

sumo,é bem possível que o INPC não reflita a verdadeira varia

ção do custo de- vida, mesmo o das famÍlias assalariadns a que 

se refere. 

Quanto ao fato do INPC ser uma média de dez 
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dices e estes apresentarem diferenças regionais, isto tem 

como resultado reajustes salariais acimá do Índice de custo 

e abaixo nas de vida nas +egiÕes onde os preços subiram menos 

regiões onde os bens e serviços sofreram as maiores majora-

ções * O inconveniente em se adotar um Índice médio recai, evi

dentemente, sobre os assalariados das regiões mais inflacio-

nadas. Daí, a reivindicação de se regionalizar o INPC. 

Reajustes Escalonados por Faixas Salariais 

A opçao de estabelecer uma escala de reajustes 

conforme as faixas salariais, ao invés de uma única taxa, foi 

função da determinação do governo em diminuir as disparidades 

de renda, ag~avadas depois de 1964. Dentro deste espÍrito, o 

ataque à concentração da renda se limitou a implementar a 

redistribuição dos salários, através da qual, visava-se rever-

ter a tendência à abertura do leque salarial. o instrumento 

usado para essa redistribuição foi o INPC, sobre o qual, pa-

ra cada uma das três faixas estabelecidas·, incidia um coefici-

ente prÓprio. 

Os reajustes eram aplicados de maneira cumulati-

va, ou seja, os salários eram divididos em parcelas (até 3 

vezes o maior salário mínimo do país, de 3 a 10 e mais que 10 

salários mínimos) sobre os quais incidi·a o INPC multiplicado 

pelo coeficiente de cada faixa. Se o trabalhador ÇJanhasse até 

3 salários mínimos, obteria um reajuste salarial de 110% do 

INPC sobre o seu salário. Se ganhasse até 10 
' . IDJ..Tll.IDOS, recebe-
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ria 110% do INPC sobre a parcela até 3 mínimos, mais 100% do 

INPC sobre a parcela restante; e, finalmente, se tivesse um 

salário superior a 10 mínimos, receberia 110% do INPC sobre a 

parcela até 3 mínimos, 100% do INPC sobre a parcela de 3 a 10 

salári0s mínimos e 80% do INPC sobre a parcela que excedesse 

os 10 salários mÍnimos. 

Seguindo este sistema acumulativo, os Índices de 

reajuste seriam definidos da seguinte maneira: 

seja Ni 
. = o salário total do trabalhador pertencente a 

y. 
l 

I. 
l 

sendo 

sendo 

w2 

A 

faixa i ( i = 1,2,3) 

salário correspondentes 
. faixus = partes do as 

1' 2 e 3' respectivamente 

= :Índice de reajuste de cada faixa 

= Índice de reajuste do salário total 

( 1) 

: A + B . . + ~J INPC ( 2) 

B li... + !L : 1 !L = 1 - li... 
= A + 

w2 w2 w2 w2 

!L 1 
3Wm 

= 3W = -m w2 w2 

substituindo na fÓrmula (2), temos 

• 



+ 1 -
3W 2\ 
W

2
m) INPC 

1) INPC ( 2' ) 

3) se w. = 
1 

= A+B+C .· .~,1-e;- + 1,0 

sendo t<J 
3 

= A + B + C 

sendo A = 3Wm e B = 7Wm 1 -

substituindo na fÓrmula (3)~ temos 

I3 [1,1 3Wm + 7Wm + 0,8 ( 1~~, J . INPC 
= 

w3 w3 

I3 = (0,3 Wm 
w3 

+ 0,8 -8 ~:) • INPC 

!3 = (2,3 Wm 
+ 0,9 INPC ( 3' ) 

w3 
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+ 0,8 ~~INPC (3) 

I 

I 
I 
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A título de exemplificação, vejamos quais se-

riam, segundo essas fÓrmulas, o reajuste salarial de três 

trabalhadores, cada um percebendo 3, 10 e 15 salários 

mos, respectiVamente. 

No caso do trabalhador que recebesse 3 salários 

mínimos, o Índice de reajuste que incidiria sobre o seu salá-

rio, segundo a fÓrmula {1), seria 1,1 INPC. No caso daquele 

que recebesse 10 salários mÍnimos, de acordo com a fÓrmula 

(2'), seria 1,03 INPC. E aquele que recebesse 15,_ salários mí-

nimos teria um reajuste de 0,95 INPC~ segundo a .EÓrmula (3'). 

vê-se que quanto maior o salário, ' : 1enor o 1n-

dice de reajuste. Este podia ser maior ou menor (_:ue o INPC. 

Mas há um nível de salários para o qual o Índice ' de reajuste 

era igual ao INPC. Visto que, até o limite supericr da segunda 

faixa {10 salários mínimos), o Índice era maior que o INPC, o 

nível em que eles se igualavam s6 podia pertencer .a 

fab:a salarial. 

Se r
3 

= INPC, pela fÓrmula (3 1
) temos: 

sendo 2,3 

INPC = ~2,3 :: + O,~ 

+ 0,8 = 1 2,3 w 
m 

INPC 

terceira 

Consequentemente, para todos os salários abaixo 

de 11,5 salários mínimos, os Índices de reajustes seriam maio-

res que o INPC, enquanto que para todos aqueles localizados 

I 
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acima deste limite, os Índices de reaJ.U"te · _ se-rciam menores que 

o INPC. 

Considerando que o salário míniooo nao era regu-

lado pela lei de 1/11/79, tendo sido reajustado apenas até 

novembro de 1980 em 110% do INPC e, a pa"t'r ~e enta- 0 e 100% .. .... """' , m 

do INPC, era de se esperar que, ao continuar assim, a lei sa-

larial provocaria um remanejamento dos trabalhadores nas f ai-

xas, rumo ao limite de 11,5 salários mínimos, no qual se es

tabilizariam. ( 11 ) Numa situação de controle das taxas de in-

fiação e de desemprego, isto significaria, sem ,dúvida, cres

cimento do salário médio e da massa salarial à a economia, uma 
' 

vez que nao se observava em nenhuma atividade ec)nômica um sa

lário médio superior a 11,5 ·salários ffiínimos. ( 1 ! ) 
\ 
i 

Esta sistemática de reajustes levaria, portanto, 

a um processo de redistribuiç;o·da renda. Entre sal~rios, pela 

simples aplicaç~o da lei e entre lucros e sal~rios, na hi.pó-

tese dos empregadores não repassarem os aumentos salariais aos 

preços dos produtos. Como esta hipótese normalmente na o se 

verifica, dada a resistência dos capitalistas em reduzirem a 

sua participação na renda, a política salarial de ''reajustes 

em cascata'' trazia em sua concepç~o um· potencial inflacioná-

rio. Voltaremos a este assunto mais a frente, quando tratarmos 

da relação entre a politica salarial ·deste período e a inflst 

çao. 

( 11 ) 

( 12 ) 

A tendência â estabilidade dos salários n-o patamar de 11,5 salários mÍnimos, só 
pode ser compreendida no caso das categorias com datas-bases nos meses de maio e' 
novembro, meses em que também o salário mínimo é reajustado. (lu seja, para que de 
fato os salários tendessem a permanecer neste patamar, seria necessário que 1 tanto 
o mínimo como os demais salári~s tivessem reajustes segundo o mesmo IN!'C. Como o 
custo de vida varia mês a mês 1 este limite, -na realidade, seria flexível. Contu
do,não seria incorreto afirmar que os reajustes escalonados levassem os salários, 
enquanto tendência, a estabilizarem-se em torno de 11,5 salárlos mínimos. 
Segundo a publicação das informações da RAIS feita pelo SEADE-fundaçiío Sistema Es
tadual de Análise de 11ados em seu Anuário Estatístico do Estado de São Paulo-1980, 
a remuneração média mensal em todo o estado, englobando todas as atividades econô
micas, era de apenas 4 salários mínimos em 1979. 

• 
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Produtividade 

A taxa de aumento da produtivida,àe, antes fixada 

pelo governo; passou a ser um elemento negociável na nova po-

lÍtica salarial, por ocasião das datas-bases das categorias. 

Além do reajuste semestral automático, a lei previa a liberda-

de de negociação, para efeito de aumentos sala:,riais, "com fun-

damento no acréscimo verificado na produtividade da categoria 

( 13 ) 
profissional''. A lei nio definiu, no entanto, como medir 

este acréscimo, transformando esta questão numa enorme polê-

mica da qual participaram trabalhadores, sindicalistas, empre-

• . ' ( 14 ) ' sar1os e economistas. Para esclarece-la, o decreto que 

regulamentou a lei salarial, em março de 1980~ referiu-se ao E 

créscimo de produtividade como sendo o "aumento à a produçãO 

decorrente apenas do melhor des~mpenho do trabalhador''.< 15 )Ao 

invés de esclarecer a questão, esta referência adicionou ainda 

mais um problema, que seria c de precisar em que medida o tra-

balhador contribuiu para o aumento da produção. Dada a irnpos-

sibilidade de se chegar a este cálculo, a negociação da pro-

dutividade resultou em mais um fator de conflito entre traba-

lhadores e patrões. 

Apesar de objeto de conflito, a produtividade 

na forma prevista na lei teve o mé~ito de restabelecer a livre 

negociação nas relações entre as categorias econômicas e pro

fissionais. O que é e como aplicá-la são dÚvidas que permane:-, 

cem ainda hoje e preocupam, principalmente, os dirigentes sin-

( 13 ) 

( 14 ) 

lei n~ 6.708 de 30/10/79, artigo ll~. 

Em Dezembro de 1979, o Departamento Intersindical de Estatísticil e Estudos SÓcio
Econômicos realizou um seminârio para discutir a forma de abordar a questão da 
produtivid,;de n-as c-a.Ttpanhas salariaís.Ds anais do referido sem:.nârio encontram
se em OIEESE-nProdutividade e Campanha Salarial"-Estudos Sócio··Econômicos,n~ 4,dez 

79. 

( 15 ) Decreto r;g 84.560, de li./J/dG, utigo E,z. 
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dicais. Dada a atualidade do tema, tecere-mos ,algumas conside

raçoes a respeito. 

A produtividade pode ser definiaa como sendo a 

relação entre o produto e o tempo de tr-abalho gasto na produ-

ção. Este conceito em si não chega a ge;rer poJlêmica. A àiver

gincia surge no morrento em que se procura quamtificar esta re

lação. 

Pode-se medir a produtividade em termos fÍsi-

cos ou monetários. No primeiro caso, sua mediCHa seria dada em 

quantidade de produtos, ou seja, em número de bens e serviços 

produzidos por hora trabalhada. No segundo caso, o mesmo cál-

culo seria feito em valores monetários, considerando, portan-

to, os preços através dos quais os produtos -_sao negociados. 

O problema em se medir a produtividade em termos 

fÍsicos reside na dificuldade de se calcular suas variações de 

um perÍodo a cutro. Como exemplo, suponhamos urna empresa que 

fabrique uma s~rie de produtos n~o homog~neos. Basta que seja 

âlterada a participação que cada produto tem na çrodução total 

da empresa, entre dois anos considerados, para que se torne 

extremamente difícil, ou até mesmo impossível, calcular a va

riaç;o da produtividade ocbrrida no perÍodo. 

Ao se optar pela rnediç;o da produtividade em 

valores monetários, elimina-se esta dificuldade. Outra vanta

gem na utilização deste método consiste no fato deste permi

tir a incorporação das alterações sofridas nos preços dos pro

dutos no cálculo dos ganhos de produtividade. Deste modo~ os 

benefícios obtidos pelas empresas com a venda da produção po

dem ser estendidos aos seus empregados. 

Há várias maneiras de se E.levar a produtividade 
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em valores monetários. Dentre elas, através da intensificação 

do trabalho, inovações na técnica de produção ou pela simples 

elevação dos preços dos produtos. Se ao invés da relação en

tre produção total e tempo de trabalhot tomarmos como medida 

de produtividade a relação entre apenas aquela parcela do pro

duto qUe é adicionada pelos trabalhadores ao valor dos equipa-

mentes e demais insumos integrantes do processo de produção e 

o tempo de trabalho gasto durante este processo, teremos o 

valor adicionado por hora trabalhada. Esta medida nos permite 

captar os ganhos de produtividade auferidos pelas empresas a-

través da redução dos custos fixos por unidade produzida, re-

sultante, por exemplo, da ocupação da capacidade ociosa. Se o 

preço dos produtos for sustentado numa situação como essa, o 

valor adicionado por trabalhador crescerá sem que tenha havido 

um crescimento da quantidade produzida por cada um. 

Sob o ponto de vista dos trabalhadores, o método 

do valor adicionado seria o mais adequado para calcular ganhos 

de produtividade, uma vez que é capaz de captar com relativa 

facilidade os acréscimos decorrentes da intensificação do tra-

balho e de inovações técnicas, ao mesmo tempo que ' e sensível 

aos ganhos originados em situações favoráveis de conjuntura e-

conômica e pelo poder das empresas na fixação de seus preços. 

Mas a polêmica a respeito da produtividade nao 

se limita ao problema de como medi-la.Outra discussão gira em 

torno da definição de qual parcela da elevação da produtivida

de atribuir ao trabalho e qual parcela atribuir ao capital.Es-

ta discussão tem suas raízes na escola econômica neoclássica 

cuja teoria postula que a remuneração dos fatores de produção 

(capital e trabalho) são determinados pela produtividade marginal 

de cada fator,ou seja,pelo valor que cada um deles consegue agregar 



55 

~ produç5o. Mas na realidade, o valor adiciornado, que se divi

de entre sal~rios e lucros, ~ o resultado da interaç~o de v~

rios elementos cuja cont~ibuição ~ impoesíveli isolar. Trata

se, portanto, de uma discuss~o intermin~vel caracterizada pela 

tentativa de dar um caráter técnico a uma questão que sempre 

foi e sempre será resolvida politicãmente, na luta das classes 

pela repartição ào produto. 

Por tudo que foi dito acima, a liberdade de ~e

gociar a produtividade contribuiu para incentivar as rr.obiliza

ções de trabalhadores na época das negociaçÕe$ coletivas. Nes-

te sentido, a nova lei nio conseguiu eliminar 

como desejava, as tensões sociais latentes~ 

integralmente~ 
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11.2. Uma Nova Alteração em 1980 

Em meados àe 1980, meses após a alteração da 

polÍtica sal'arial pela lei 6.708, já se cogitava numa outra 

modificação, com vistas a limita r ainda mais os reajustes dos 

salários mais elevados. Alegando que os reajustes semestrais 

dos assalariados das faixas ma1s altas demonstraram-se infla-

cionários, visto que muitos deles conseguiam, através de acor-

dos com seus empregadores, reajustes acima do estipulado por 

lei, o governo lhes acenou com a possibilidade do retorno aos 

reajustes anuais. Pouco depois, no início de agosto, o Minis-

tro do Planejamento, Antônio Delfim Netto, defendeu a idéia 

de acabar com os reajustes automáticcs para aqueles que rece-

biam mais de 7 salários mínimos. A proposta nao teve boa acei-

tação, recebendo, por parte dos trabalhadores, um veemente 

protesto consubstanciado em uma carta aberta ao Presidente da 

RepÚblica, João Figueiredo, assinada por 22 federações de tra

balhadores do Estado àe São Paulo. ( 16 ) 

Os protestos foram significativos, ' porem nao c 

suficiente para impedirem que a política salarial fosse no-

vamente alterada. Em cutubro daquele ano, foi encaminhado ao 

Congresso Nacional o projeto de lei que a.lteraria a lei sala-

rial de 1979. Na exposição de motivos subscrita pelos Minis-

tros dO Trabalho e do Planejamento e;dvertia-se: " •.. o presen-

te projeto não deve ser compreendido entre as medidas adotadas 

pelo governo no combate à inflação e, sim, como aperfeiçoameo-

to ~·política de emfrego e sal~rio, tornando-a socialmente 

mais justa e economicamente rr.ais exequível". E co•..:tbe ao Mi-

( 16 ) folha de S~o Paulo, 9/8/80. 
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nistro Murillo Macedo justificar a posiç;o do governo (contra 

a qual dizia-se, inicialmente), alegando que esta tinha como 

objetivo impedir o aumento da rotatividade verificado entre os 

trabalhadores com maiores remunerações. 

A nova lei salarial n::! 6.886, de 10/12/80, foi 

aprovada por decurso de prazo. Sem modificar os princÍpios que 

nortearam a lei anterior, limitou-se a rever as faixas de 

salários para efeito de aplicação dos Índices de reajuste, 

trazendo alterações apenas para aqueles que ganhavam mais de 

15 salários mínimos: 

w " 3Wm - 110% INPC 

' 3 < w ..:;:; lOWm - 100% INPC 
,, 

10 < w " 15Wm 80% INPC 

15 < w ~ 20Wm 50% INPC 

w > 20Wm - zero • 

Para os trabalhadores cujos salários situavam-

se entre 15 e 20 salários mínimos, segundo a mesma nomencla-

tura das fÓrmulas desenvolvídas para a lei de 79, o Índice de 

reajuste ser1a: 

w
4 

= A + B + C + D 

+ 1,0 + 0,8 + 0,5 o' w). 
~ 

INPC (4) 

sendo w4 = A + B + c + D E!_ + !L + g__ + !L = l . . w4 w4 w4 w4 

3wm B 7wm c 5 wm • !L 3Wm 7Wm 5Wm sendo A = = = = 1 - -w4 w4 W4 w4 
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substituindo na fórmula (4), temos: 

!4 = [ 1 1 3Wm + 1,0 7Wm + 0,8 5Wm 
+ o, 5 ( -

3Wm 7Wm ' w w4 w4 w4 w4 4 

!4 = . 04,3 Wm 
+05-75WV INPC w4 ' ' w . 

4 

+ o, 5) INPC ( 4 ' ) 

Para os trabalhadores com mais ãe 20 salários 

mínimos, como a lei não conferia reajuste a, parcela do salá-

rio que excedesse aos 20 mínimos, os Índices de reajustes de 

seus salários estariam determinados pelos reajustes conferidos 

às parcelas anteriores. Senão assim, para calcular r
5

, deve-

se utilizar a fÓrmula (4), a mesma usada para calcular r 4 • A 

diferença reside que, no caso de salários acima de 20 mínimos, 

a parcela D é conhecida. 

Substituindo as parcelas na fÓrmula (4), temos: 

+ 1,0 7Wm + w . 
5 

0,8 5Wm) + 0,5 WS • INPC 

( 5) 

Se compararmos a nova lei de 1980 com o projeto 

original de mudança na política salarial que, por ter sido 
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considerado demasiadamente severo com as cla$Ses de salário 

mais altar foi alterado e transformado na let salarial de 197~ 

vemos que o pior ainda estava por vir. Sem rrnelhorar em nada 

o processo de redistribuição dos salários, a nova sistemáti

ca só prejudicou os assalariados do topo da pirâmide salarial 

sem nada acrescentar aos da base. 

Se esta mudança não tinha nenhrnma expressão em 

termos de combate à inflação, como afirmavam os seus pró-

prios mentores, tampouco parece guardar relaç,;ão com o aumento 

I' 
da rotatividade dos trabalhadores melhor remume:::ados, como 

queria fazer crer o Ministro ào Trabalho. Afinal, na o faz 

sentido supor que o governo, para reduzir a rotatividade entre 

os empregados melhor remunerados e evitar as con~equ;ncias ne
r 

gativas sobre seus sal~rios, prefira limit~-los por lei. 

Diante disto, o motivo para ta1 alteração pare-

ce ter sido, realmente, o interesse do prÓprio g·:werno em li-

mitar os seus gastos com pessoal do setor pÚblico. Por ocasião 

de sua formulaç~o, um dos assessores do Ministro do Trabalho 

chegou a comentar que pressões exercidas por governadores e 

empresas estatais com dificuldades de arcarem cem os reajus-

tes salariais, teriam influenciado na decis;o de alterar a le~ 

O fato é que as empresas pÚblicas possuem uma pet:·centagem mais 

elevada de seus empregados nas faixas superiores de salários 

ào que a grande maioria das empresas privadas~ Por isso, uma 

parcela significativa dos seus gastos com pessoal correspande 

à remuneração desses empregados. 

Deve-se consiqerar também que, desde essa época, 

os banqueiros credores do Brasil já pressionavam as autorida

des governamentais a adotarem as propostas do Fundo Monetário 

Internacional (FMI) de comprimir os sal~rios e reduzir os gas-

• 
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tos p~blicos para ''sanear'' a economia. Neste sentido, o gover-

no já havia iniciado um processo de contenção dos gastos -pu-

blicos, definindo cortes nos orçamentos das empresas estatais, 

proibindo novas contrataçÕes e estabelecendo limites - . 
max~mos 

de remuneração mensal para os servidores federais. 

Apenas neste contexto é que a lei salarial de 

dezembro à e 1980 pode ser compreendida. Em benefício do orça

mento pÚblico e coerente com o esboço, já evidente, de uma po

lítica econômica recessiva, efetivamente implementada em 1981. 

O destino da lei n2 6.886 de 10/12/80 foi a sua 

revogaçao, em janeiro de 1983, pelo decreto lei n2 2.012. Acu-

sada pelas autoridades econômicas àe responsável pelo recru-

descimento da inflação, pela rotatividade da mao de obra e 

pelo aumento nos Índices de desemprego, a política salarial 

teve suas faixas de salário e seus respectivos reajustes no-

vamente alterados. SÓ que desta vez, não só os trabalhadores 

melhor remunerados foram prejudicados, mas também e, prínci-

d '· .. (17) palmente, aqueles e salar1os ma~s ba~xos. 

Apesar da retórica governamental, entendemos que 

a revogaçao da lei salarial de 1980 foi resultado das pressões 

feitas pelo Fundo Monetário Internacional. Como é sabido, o 

receituário básico do FMI consiste em corte nos gastos e in-

vestimentos p&blicos, aperto na liquidez e rebaixamento sala

rial, com vistas à redução das importações e elevação das ex-

portaç6es atrav~s da contraç;o da demanda agregada interna. 

Tendo recorrido ao FMI para equilibrar sua balança de pagamen-

( 17 ) O Decreto-lei n~ 2012, de janeiro de 1983, altera os coeficientes de reajuste das 
faixas de salârio mÍnimo, impossibilitando os salários de serem reajustados por 
percentuais acima do INPC. Assim, \>1,.;;: 3Wm - 100'% INPC 

3~J;n < W .:;: ?Wm - 95'% Pl PC 
?'vim < W ~ 15Wrn - 80$ INPC 
15Wm < li .$ ZOWm- 50't INPC 
W > 20Wm Zero 
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tos em fins de 1982, o Brasil acaba se submt"etendo às diretri-

zes àe política econômica daquele organismo. 

Neste contexto, o país inicia o ano de 1983 

anunciando o fim dos reajustes de salários a~íma do INPC. Con-

sequentemente, junto com a lei de 1980, soçolbraram os 

pios de justiça e maior equidade social que fundamentaram a 

política salarial do perÍodo 79/82. 

O aspecto redistributivo da po:n.ítica 

deste per:lodo caracterizava-se pelo estabeleAcimento 

salarial 

de rea-

justes diferenciados por faixa de salário mfmimo. Esse siste-

ma de reajustes visava redistribuir os salários do topo da 

pirâmide salarial entre os salários da base, engrossando a 

massa dos salários intermediários. 

' Como já foi explicitado ao longo deste cap1-

tulo, essa sistemática consistia em atribuir ã cada faixa de 

salários, estabelecida pela lei, um percentual de reajuste 

~orresponàente ao INPC multiplicado por um coeficiente ' pro-

prio. Quanto mais altas as faixas, menores eram os coeficien-

tes. Consequentemente, quanto maiores os salários, menores os 

Índices àe reajuste. 

A redistribuição dos salários dependia, portan-

to, da escala decrescente dos coeficientes, que era multipli-

salariais. Além cada pelo INPC e aplicada sobre as parcelas 

disso, ela dependia também do próprio INPC que, sendo um ' >n-

aice de custo de vida, estava sujeito a variações. Quanto ID.§.. 

ior fosse o INPC, maior seria a elevação dos salárioo mais 

baixos e o declÍnio dos mais elevados e, consequenteruente, 

mais rápido seria o estreitamento do leque salarial. 

A título de ilustração, vejamos a evolução dos 



sal~rios sob duas hivut 1•scs diferentes de comportamento do 

INPC. Na primeira, o INPC semestral seria de 35% e, na segun-

da, 70%. 

TABELA II.l 

SIMULAÇÃO DA ESTRUTURA DE SALÁRIOS RESULTANTES DA LEI DE DEZ/80 

(INPC ~ 0,35)* 

SALÁRIOS s E M_E s T R E s 
(em sal.mÍnimos) 1_2 2• 3• 42 5• 6• 

2,00 2,05 2,11 2,16 2, 2f' 2,27 2,33 

7,00 7,08 7,16 7,22 7,31, 7,39 7,46 

11,50 11,50 11,50 11,50 11, 50 11' 50 11' 50 

17,00 16,56 16,19 15,84 15155 15,30 15,08 
I 
I 

25,00 22,87 21,30 20,13 19,27 18,54 17,90 

-
* reajuste do salário mínimo = 100% do INPC 

TABELA II~2 

SIMULAÇÃO DA ESTRUTURA DE SALÁRIOS HESULTANTES DA LEI SALARIAL 

DE DEZ/80 (INPC = 0,70)* 

SALÁRIOS s E M E s T R E <' _, 
(em sal~m:Ínimos) J:• 22 . 32 42 52 6• ----

2,00 2,08 2,17 2,26 2,35 2, 45 2,55 

7,00 7112 7,25 7,37 7,49 7,61 7,74 

11,50 11,50 11,50 11,50 11,50 11,50 11' 50 

17,00 16,30 15,74 15,31 14,.95• 14,66 14,40 

25,00 21' 62 19,64 18,40 17,41 16,62 16,00 

* reajuste do salário -mínimo = 100% do INPC 

' 
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Aplicando as fórmulas para reajusstes salariais 

desenvolvidas no capítulo II, chegamos aos valtores que compõem 

as tabelas II.l e II.2. vê-se que na tabela IL'~2 (hipótese de 

INPC = 0,70); os sal~rias abaixo de 11,5 sal~rrios mínimos a-

tingem valores mais altos, após 3 anos de aplic:ação da lei, 

que na tabela II.l (hipÓtese de INPC = 0,35). (Qu seja, quanto 

maior o INPC, mais rápido crescem os salários 'baixos. No caso 

dos salários acima de 11,5 salários mínimos, . 
we-se que eles 

atingem valores mais baixos sob a hipótese tabela II. 2 

(INPC ~ 0,70) do que na tabela II.l (INPC = 01,35). Isto 
. 
e, 

quanto maior o INPC, mais rápido caem os salár-lios altos. Em 

síntese, quanto mais alto for o INPC mais inte:msa será a re-

distribuição dos salários. 

Nos dois casos examinados, supusemos um INPC 

positivo, ou seja, supusemos um aumento nos prreços dos produ-

tos que compoem a cesta de consumo consiàeraà~ para o cá I-

cu lo do Índice. No caso de um INPC igual a zexo, qúe correspon 

dería ~ inexistência de crescimento dos preç~s dos produ-

tos, nem seria preciso fazer cálculos para se compreender que 

não haveria alteração nos salários. Mesmo porque nao haveria 

reajustes. Deste modo, a redistribuição dos salários estaria 

condicionada à existência de inflação, sem a qual não haveria 

nem ganhadores, nem perded?res. 

No capítulo III, faremos uma análise dos impac-

tos da política salarial sobre a distribuição dos salários, 

tomando como objeto de estudo a categoria metalÚrgica ào esta-

do de São Paulo. Antes, porém, de passarmos a avr;riguação 

concreta dos efeitos redistributivos desta po1Ític·3 salarial, 

reservamos algumas p~ginas para discorrer a respeito do seu 

provável impacto sobre as t.axas de ínflaç'ão. 
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11.3. A Política Salarial e a Inflação 

Um terna sempre em voga quando s·e trata de polí

tica econômiCa é a relação entre salários e inflação. No caso 

da pol{tica s~larial do período 79-82, este tema ganhou sign~ 

ficativa importância durante o tempo de sua vigência. Desde 

cedo, foi responsabilizada pela aceleração inflacionária o-

( 18 ) . corrida em 1979 e finalmente, em 1983, foi revogada em 

prol do combate à1 inflação. 

Os três principais argumentos levantados, para 

fundamentar a posição de que esta política salarial teria um 

caráter inflacionário podem ser assim resumidos: 

( 18 ) 

a adoção da semestralidade, cuja 
. 

consequen-

cia imediata é a elevação do salário real • me-

dio, exerceria uma pressao altista sobre os 

preços atrav~s da resist~ncia, por parte dos 

empresários, em aceitar a redução de suas mar-

gens ôe lucro; 

- na fase de transição para a nova polÍtica sa-

larial, não só os trabalhadores que completa-

raro um ano desde o Último reajuste tiveram 

seus salários elevados, como também todos a-

queles cujos salários tinham sido reajustados 

há mais de 6 meses. O impacto do aumento da 

Quanto às causas da aceleração inflacionária de 1979, Macedo (op.cit.,l986) as a
tribui <JO mau desempenho da agricultura de alimentos no perÍodo 78-79, ~ expansão 
do cridita banciria e i elevação dos preços internacionais do petr6Jeo. Ã nnova" 
polÍtica salarial

1 
o autor reserva o papel. de ter contribuÍdo par~ acelerar ainda 

mais este surto inflacionário, isentando-a, no entanto, de qualqu~r responsabili
dade sobre o inÍcio deste processo. 
Elena Landsu, em sua dissertação de rrestrado, intitulada A AcelHação Inflacioná
da de 1979~, PUC, Rio de Janeiro, 191;2, atribuí a origem deste processo a Htent'il
tiva por parte do governo de mudar os preços relativos internos, ao provocar um 
tremendo aur,;nto do preço real dos deriv1dos do petrÓleo entre o 2~ e o 4<J trimes
tre de l979 11 (pg.3Z).E~ decorr~nciJ,cunclui queno papel da no1a politica sJlarial 
parece ter sido !Tl.ais o de ratificar um choque du oferta, ••• ,ér; que provocar ~ ~ce

leração da ir.flaçãon(pg.40). 
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massa salarial nos custos de ~redução, neste 

primeiro momento, seria, portanto, mais um fa

tor favorável à elevação dos preços; 

- um terceiro aspecto da polÍtica salarial que 

seria de cunho inflacionário refere-se aos 

reajustes escalonados por faixas de salário 

mínimo. Como vimos, todos os assalariados que 

recebessem menos de 11,5 salários mínimos 

teriam reajustes superiores ao INPC. Este au-

menta, se repassado aos preços, elevaria o pa-

tamar da inflação. 

Estes três aspectos da política salarial foram 

abordadqs em vários artigos de economistas que se ocuparam do 

tema na época. Desenvolveremos ã, frente cada um desses pontos, 

destacando a contribuição dada pelos autores ' a compreensao 

destas questões. Adiantamos que não temos a intenção de chegar 

a nenhum resultado conclusivo quanto ao impacto inflacioná-

rio que a política salarial possa ter efetivamente exercido 

Essa investigação seria de extrema importância na análise da 

política salarial do perÍodo 1979-82, mas foge aos limites 

deste trabalho. Nosso objetivo ao tratarmos o tema é o de 

resgatar uma polimica qu~ teve grande repercussao neste perÍd-

do e que sempre se reproduz, em novos contextos, a cada vez 

que se discutem aumentos salariais. 

A Semestralidade e a Inflação 

Quando discutimos a adoção de reajustes semes-

trais pela polÍtica salarial, foi dito que estes tinham o 
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sentido de reduzir a corrosao do poder aquisitivo dos sal á-

rios ocasionada pela inflação. Mencionamos, daÍ, que esta 

e a periodicidade dos reajustes determinavam conjuntamente 

o salário real médio anual do trabalhador. Uma elevação da 

taxa de inflação reduz o salário real médio, se não houver al-

teraçãb no tempo transcorrido entre os reajustes. Por outro 

lado, uma redução deste espaço de temp:~ implica eiJl um. _gqnho real, 

mantida a mesma taxa de inflação. 

O gráfico II.4 ilustra comq o salário real médio 

cresce quando os reajustes salariais, passam de anuais para 

semestrais. A compreensao desta idéia é fundamental para que 

possamos entender em que medida a redução da periodicidade ., 
tre os reajustes salariais pode ser inflacionária. 

Salário 

Real A 

Supondo que 

Gráfico II .. 4 

D 

. - ( 19 ) a 1nflaçao 

Tempo 

se distribua 

en-

de 

maneira uniforme entre os meses do ano1 pode-se visualizar o 

trajeto de um salário, em termos reais, na hipótese de reajus

tes anuais ou semestrais. Com reajuste anual, o salário real 

( 19 ) Para facilitar a exposição, não fizemos distinção entre os vários Índices de pre
ços vigentes na época (IGP, INPC, IPA, etc.). 
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percorreria a trajetória descendente AC, sendo A o salário 

real no início do período e C o salário real corroÍdo por um 

ano de inflação. Neste caso, o salário real médio seria (W ) 
l 

Com reajuste semestral, a trajetória seria desviada no ponto ~ 

quando o salário sofreria um reajuste, de maneira a alcançar 

novamente o pico salarial o. A partir daÍ, o salário real 

reiniciaria o seu descenso até o ponto E, completando sua nova 

trajetória ABDE. Pelo fato de haver recebido um reajustamento 

no prazo de 6 meses, o trabalhador obterá um ganho real cor-

' ' respondente a area do oaralelooramo BDEC e terá 
' - seu salário 

real médio elevado para (W 2 ). 

É justamente este ganho real de salário, possi-

bilitado pela redução do tempo transcorrido entre os rea-

justes, que pode ocasionar uma elevação das taxas de inflação, 

caso os empresários não estejam dispostos a aceitar esta traQ§ 

( 20 ) 
ferência de renda. 

Para o trabalhador, quanto menor o espaçamento 

entre os reajustes melhor, pois menor a corrosão do seu poder 

aquisitivo provocada pela inflação e, por consequência, maior 

o seu salário real. Para o empresário, sucede o contrário. 

Quanto maior o perÍodo entre os reajustes salariais melhor, 

pois uma vez que os salários são um componente dos custos de 

produção, a manutenção dos seus valores nominais associada 

à elevação dos preços eleva a parcela da renda referente aos 

lucros. 

Estamos, assim, diante de uma luta ~ela àistri-

buição da renda entre patrões e empregados: por um lado, estes 

( 20 ) Cabe esclarecer que esta argumentação se insere em uma análise estática da econo
mia, onde não são considerados os ganhos de produtividade nem mesmo os efeitos po
sitivos que o crescimento dos salários reais pode vir a provocar sobre a produção 
e os lucros do setor que produz bens para o consumo dos trabalhadores. 
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pleiteiam ma1or indexação dos saláriosi por outro, aqueles au-

mentam os preços de seus produtos de maneira a corr.çensar as 

perdas deccrrentes desta waior indexação. A inflação . 
e, por-

tanto, resultadc de conflitos distributivos que se realizam a-

tr • d ( 21 ) N . aves os preços. este sent2do, a tentativa dos empre-

sários de impedir que a redução do intervalo entre os reajus-

tes provoque 'uma diminuição de suas margens de lucro se 

manifestará através de uma elevação de preços. No caso que es-

tamos tratando, onde os reajustes salariais passaram de anuais 

para semestrais, o aumento da inflação decorrente se daria na 

magnitude necessciria para manter as margens de lucro vigentes 

na época de reajustes anuais. 

Feitas essas considerações, tornam-se compreen-

sÍveis as críticas dirigidas à introdução da semestral idade 

pela política salarial, na sentido que esta seria inflacioná-

ria. Esta argumentação tem como pressuposto o funcionamento de 

uma economia capitalista com setores fortemente oligopoliza-

dos, onde os empresários têm amplo poder na fixação dos pre-

ços. Numa economia como esta, onde subsistem sindicatos fra-

ccs, nao basta uma política salarial que reduza o intervalo 

entre os reajustes para se aumentar o salário real. É preciso 

uma maior atuação do Estado na administração dos preços como 

( 21 ) Esta idéia está presente em vários trabalhos que se ocuparam da questão inflacio
r.ária, concentr~ndo suas atenções no processo de formação de preços e nos me:anis
mos de propagaçao. Ver, por exemplo, Bacha, Edmar L. - "Notas sobre Inflaçao e 
Crescimentott, RBE, Rio de Janeiro, vol.34, n° 4, out-dez, 1980; Lopes, L e Resen
de, A.L. -"Sobre as Causas da Recente Aceleração Inflacionária 1

', PPE, dez.1982; 
Silva, Adroaldo M. da- "Inflação: reflexões à margem da experiência brasileira 11

, 

.J!.IT_1 São Paulo, vol.l, n° 3, 1981; Coutinho, L. a Souza, P.Renato - 11 Inflação:, a
notações criticas para o debate", REP, São Paulo, vol.l, ng 4, 1981; Arida, Per
sio- uaeajuste Salarial e Inflação", PPE, Rio de Janeiro, vol.lZ, nG 2, agosto, 
1982; Camargo, J.M. - PolÍtica Salarial e Inflação, mimeo, Ministério do Trabalho 1 

agosto, 1985. 
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~rbitro desta luta pela repartiç~o do produto. 

A Transição entre as Políticas Salariais e a Enflação 

Para se passar da sistemática de reajustes a-

nuais para semestrais o governo adotou o seguinte procedimen-

to: 

- os empregados que integravam categorias pro-

fissionais cuja3 datas-bases estavam comprean-

didas nos meses de novembro de 1978 e abri~ de 

1979 tiveram seus salários corrigidos 

percentual de 22% em ·~~ /11/79{ 22 ) ; 

pelo 

' \ 
\ 

. - os empregados cuja data-base era no mes de • 
maio tiveram se6s sal~rios corrigidos . 

no mes 

de novembro de 1979 pelo percentual equivalen-

te d variação do INPC, relãtivo 

( 23 ) anterior ao m~s de outubro 

ao semestre 

Não é difÍcil perceber que a maneira encontrada 

pelo governo para fazer a transição entre as polÍticas sala-

riais ocasionou uma elevação da massa salarial com impacto so-

bre os custos àe produção, pois não só os trabalhadores com 

( 22 ) lei n~ 6708 1 de 30/10/79, artigo 15~. Este artigo refere-se a!ls traba1~adores que 
haviam tido reajustes há mais de 6 meses. O percentual de 22% foi determinado por 
significar a metade dos reajust~s anuais qlle vinham sendu fixados nos meses ante
riores à mudança da polÍtica salarhL Quanto aos trabalhadon~s com data-base em 
novembro e que, portanto, teriam direito ao reajuste anual, o artigo 16~ esclarece 
que sobre o percentt~al de 22% deveria ser aplicado um novo re~juste referente ao 
INPC do semestre anterior ao mes de outubro. 

{ 23 ) Lei na 67DB, de 30/10/79, artigo 15~, parágrafo z~. O percentt~al de correçao foi 
de 26,6%, reíerente ao INPC de abril a setembro de 1979. 



data-buse em novembro tiveram seus salários reajustados pelo 

Índice anualr como também todos aqueles com data-base compre-

endida entre dezembro/78 e maio/79 obtiveram reajustes semes

trais. ( 24 ) 

" Se adotamos a suposição de que 1/12 da massa sa-

larial era reajustada a cada mês pela sistemática anterior de 

reajustes anuais, concluÍmos que o procedimento acima des-

crito significou uma elevação do total de salários, em novem-

bro, cerca de 4 vezes superior ao que teria ocorrido se nao 

houvesse a semestralidade. Isto é, 1/12 da massa salarial teve 

reajuste anual, enquanto que 6/12 teve reajuste semestral. 

É evidente que este cálculo não passa de uma a-

proximação, pois não é verdade que as categorias profissionais 

tenham datas-bases distribuÍdas de maneira uniforme ao lo:g.go 

do ano, nem mesmo é real supor homogeneidade nas estruturas de 

salário das várias categorias. No entanto, a hipótese simpli-

ficadora que foi feita teve o sentido de demonstrar como a 

transição entre as políticas salariais exerceu, seguramente, 

um impacto sobre as folhas de salários dq economia e pode ter 

em alguma medida contribuÍdo para a aceleração inflacionária 

de 1979. 

Os Reajustes acima do INPC e a Inflação 

Quando apresentamos as fÓrmulas para a aplica

çao dos reajustes escalonados por faixas de salários mínimos 

(posteriormente denominados reajustes em cascata), verificamos 

que os empregados cujos salários fossem inferiores a 11,5 sa-

( 24 Este ponto foi levantado a desenvolvido por Macedo, op.cit., 1386. 
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lários mínimos receberiam reajustes acima do INPC, enquanto 

que aqueles cujos salários fossem superiores a este valor re-

ceberiam reajustes abaixo do INPC. O que originou a crítica 

que os reajustes em cascata seriam inflac~onár'o.~ fo' · t - ..._ - .._, JUS a-

mente, o fato de uma parcela dos salários ser reajustada por 

percentuais superiores ao INPC, o que pressionaria os custos 

de produç~o e, consequentemente, os preços. 

Sabemos, contudo, que o impacto dos reajustes 

escalonados sotre as folhas de salários das empresas "4epe.n 

de da distribuição salarial em cada caso. ou seja, quanto 

maior o número de empregados nas faixas inferiores de sal á-

rio, maior será o reajuste total da folha. Por outro lado, 

quanto maior o emprego cas faixas mais altas, menor o impacto 

sobre a folha de salários. Isto nos remete aos 

Jos~ Márcio Camargo e LÍvio de Carvalho( 25 ) 

trabalhos de 

que trataram 

dos efeitos dos reajustes escalonados sobre os custos sala-

riais e sobre a inflação. 

Em seu primeiro trabalho sotre o tema, Calt'argo 

defendeu que os reajustes escalonados, conforme a lei n~ 6708 

de out/79, não eram inflacionários~ Esta conclusão se baseou 

na constatação empírica (utilizando-se dos dados da RAIS 

Relação Anual de Informações Sociais, 1976) de que a distri

buição dos salários se deslocava para a direita à medida em 

que aumentava o tamanhc- das empresas. Por este motivo, as em

presas menores teriam uma elevação em suas folhas de salário 

em um percentual acima do INPC, enquanto que c aumento nos 

( 25 ) Camargo, J.M. -"A Nova PolÍtica Salarial, Distribuição de Rendas a Inflação" -
lli, Rio de Janeiro,vol.lO,nl!3, dezembro,l9BO;Idem-"A Nova Política Salarial, Dis
tribuição de Rendas e Inflação: uma réplica" -.lli,Rio de Janeiro,vol.U,n 1 3,de
zembro,l98l;Carvalho, l:Ívio - "A Nova PolÍtica Salarial, Distribuição de Rendas e 
Inflação: um comentário" -lli,Rio de Janeiro,vol.ll,na3,dezembro,l98l;Idem-op.cit. 
1982. . 
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custos salariais das empresas maiores ficaria abaixo êo INPC. 

Considerando que o controle de preços, exercidc ~a ' epoca pelo 

CIP - Conselho Interministerial de Preços, baseava-se nos 

custos unit~rios das empresas lÍderes de cada setor, concluiu 

que, a caàa reajuste salarial deveria ocorrer um repasse aos 

preços a uma taxa menor que a taxa de inflação Co perÍodo an-

terior. Deste modo OE reajustes escalonados seriam, na reali

dade, anti-inflacionários. 

Em um ccwentário crítico, Carvalho apresentou 

discordância desta análise. Erntora tivesse se 'utilizado dos 

mesmos dados da RAIS, verificou, através de 
i 

suas simulaç6ee, 

que mesmo as maiores empresas teriam .uma elevaçã J em Eu as f o-

lhas de salários acima do INPC, embora em propor;;ão 

( 26 ) à q,ue teriam as empresas menores. 

inferior 

Com as mudanças das faixas salariais e de ~eus 

respectivos coeficientes de reajuste, introduzidas pela lei 

6886, de dez/80, os autores refizeram seus c~lculos. Apesar de 

continuarem apresenta~do diferenças nos resultadcE, ambos cs 

autores verificaram que o impacto dos reejustes escalonadcs 

sobre a folha de salários das empresas, independ1::ntemente do 

tamanho dos estabelecimentos, ficava abaixo do !NPC. Ou seja, 

embora a maior parte dcs assalariados se concentrasse nas fai-

xas mais baixas de rendimento e, por consequência, tivesse 

reajustes superiores ao INPC, a redução õos salários rr:ais al-

tos teria efeitos rr-.ais que compensatórios sobre a massa sala-

rial total. Neste sentido, a nova poi{tica salarial nao seria" 

( 26 ) Os resultados divergentes a que chega Carvalho se devem, aparentemente, à adoção 
de hipÓteses simplificador':ls na determinaç:iio ·dos salários médios das faixas de sa
lário mínimo para proceder às simulações. Para um maior esclarecimento sobre as 
metodologias utilizadas pelos dois autores, consultar os trabalhos citados. 
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inflacionária. 

Esta conclusão se fortalece ao considerarmos as 

altas taxas de rotatividade observadas na economia brasileira. 

Consistindo em um recurso muito utilizado pel.o-s empregadores 

para rebaixar o salário da mão-da-obra, a rotatividade refor-

ça o caráter anti-inflacionário da polÍtica salarial. Por ou-

tro lado, o poder de barganha dos altos assalariados pode ter 

efeitos contrários, na medida em que conquistem reajustes aci-

ma dos previstos em lei. De qualquer modo, segu:!ldo as análi-

ses de Camargo e Carvalho, os reajustes em 

em si, inflacionários. 

cascata 
I 
' 

nao s~riam, 

A nosso ver, esta conchisão é correta apenas no 

curto prazo. A médio e longo prazos, sabemos que a aplicação 

sist:emática dos reajustes escalopados conduziria todos os sa

lários a um limite próximo de 11,5 salários mínimos. Conside-

rando que a remuneração média mensal em qualquer atividade e-

conômica estava abaixo deste valor, em 1979, concluímos que a 

tendência desta polÍtica salarial seria a de elevar o salá-

rio médio e a massa salarial como um todo. Podemo.3 dizer, por-

tanto, que este processo superaria os l_imites da simples 

distribuição pessoal da renda, implicando, deste modo, na ne

cessidade de se alterar a sua distribuição funcional. ( 27 ) 

Conhecidas a resistência dos empresários em aceitar 

a redução de suas margens de lucro e as facilidades de que nor 

malmente dispÕem para repassar os aumentos ocorridos em seus custos 

( 27 ) O crescimento continuado dos salários so nao impllcaria na redução da participa
ção dos lucros na renda agregada, se a produtividade crescesse no ritmo exigido 
pela política salarial. 
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aos preços de seus produtos( 28 )' e' d e se supor que os reajus 

tes em cascata levariam, no decorrer do terrpo, ao crescimento 

das taxas de inflação. 

Privilegiamos, na análise dos argumentos que a

pontavarr para o caráter inflacionário da nova política sala-

rial, sua pressão sobre os custos de ~redução. Cabe, no en-

tant0 1 chamar a atenção para o potencial inflacionário desta 

polÍtica, exercido por pressões de demanda. 

Vimos como, sob vários aspectos, a polÍtica sa-

larial im~;:.licaria na elevação do salário médio €· da massa sa-

larial como um todo. A conseq~ência esperada deste fenômeno 

seria o crescimento do ccnsumo. Umê vez que os reajustes dife-

renciadcs provocavaw uma redistribuição da renda em favor dos 

salários mais baixos, é razoável supor que este fato exerceria 

uma pressão de derr.anda sot•re bens de cor.sumo rcao duráveis e 

alime~tos. Como a oferta destes bens ~ inelástica, no curto 

prazo, o efeito resultante deete au~ento de consume' poderia 

ser um aumento nos preços. 

Emtora o aquecimento da demar:da tenha sido con-

siderado um fator impulsionador da inflação, os principais ar

gumentos que foram lançados para caracterizar a nova J;OlÍtica 

salarial como inflacionária ressaltavam as pressoes exercidas 

( 28 ) Nem a lei salarial de 19?9, nem a de 1980, impediam que os reajustes salariais 
fossem repassados aos preços. Como foi bem observado por Macedo (op.cit.,1986), o 
próprio governo, através da resolução do CIP nQ 130, de 12/11/?9, estabeleceu as 
normas para o encaminhamento dos pedidos de repasse, inclusive dos reajustes que 
tiveram de ser concedidos na transição da antiga para a nova polÍtica salarial. 
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pelo lado dos custos de produção. Seguindo esta linha de ra-

cioc{nio, poderiamcs dizert então, que qualquer elevação õe 

custo que imi>lique numa redução das margens de lucro da e-co-

norria é inflacionária. A elevação êas taxas de juros e de cam

bio, o aumento dcs preços das mat6rias primas, enfim, qualquer 

cc·isa que implique em elevação dos custos pc·Ce incentivar um 

processo inflacionário, desde que os empre~ários atuem no sen-

tido de proteger seus lucros. 

NeEte contexto, qualquer política salarial que 

vise o aumento dos salários reais será, de fato, inflacioná-

ria. E acabará se revelando in6cua, a nao ser que uma pol{

tica econômica mais a~pla crie mecanismos de controle Cos de-

mais preços básicos e das margens de lucro das empresas. 

As principais inovaçCes da polÍtica salarial do 

períoeo 79/82 foram e semestralidade e os reaju~tes escalo-

nados por faixas de salários m:lnimcs. Esta:::; tinham o intuito 

de arrefecer a cnda de insatisfação pcpular que culminou r1as 

mobilizações de 1978 e 1979, recuperando o salário real médio 

e reduzindo as disparidades de renda. 

. ' 
A redução do numero de-· greves ocorridas em 1980, 

com relação a 1979, ( 29 ) demonstra que o gcverno conseguiu, 

pelo menos, amainar o deEcontentamer.to dos trabalhadores com a 

polÍtica salarial, muito erttora a aceleração inflacionária do 

pós-79 tenha anulado os efeitcs da semestralidade. 

( 29 ) Segundo os arquivos do DIHSE, o número de greves caiu de 430, em 1979, para 190, 
em 1960. 
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Interessa-ncs, no rr,omento, averiguar se c obje-

tive de redistribuir os salários atrav~s dos reajustes esca-

' lona9os foi efetivamente alcançado. Este e o trabalho GUe rea-

lizamos no c~pítulo III. 
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CAPÍTULO III 

IMPACTOS DA POLÍTICA SALARIAL SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS 
NO PERÍODO 1980-82 

Nosso objetivo neste capÍtulo é avaliar os efei-

tos redistributivos da política do período 80-82. 

Sabemos que este início de década foi marcado pela 

recessao, caracterizada pela queda dos níveis de atividade eco-

nômica e de emprego. Trata-se, portanto, de um período em que 

a atividade econômica sofreu abruptas alterações, que segura-

mente exerceram influência sobre as estruturas de emprego e 

salários. Reside aí a dificuldade em se avaliar precisamente o 

impacto da política salarial sobre estas estruturas. Isolar 

seus efeitos daqueles provocados por modificaçÕes no nÍvel de 

emprego e na taxa de rotatividade, por exemplo, prÓprias de uma 

fase de desaceleração econômica, é impossível ãe ser feito com 

,TillQX absoluto. ( 1 ) Apesar disso, acreditamos ter conseguido 

( 1 ) Uma tentativa neste sentido foi realizada por Maria Helena Zockun em "fontes de Va~ 

riação da Massa Salarial.: um exercício para o período 80-82", in Chahad, J.P. (or
ganizador) - O Mercado de lrabalho no Brasil: aspectos teóricos e evidências empÍ
ricas, IPt-USP, 1986. 
A partir da constatação que a massa salarial rHI setor formal urbano brasileiro (com 
exceção da administração pÚblica direta e autárquica) cresceu 12,3% no perÍodo 80-
82, segundo aRAIS - Relação Anual de Informações Sociais, a autora desenvolve um 
modelo econométrico que busca decompor os efeitos dos fatores que explicam este cres
cimento, dentre eles a atuação da polÍtica salarial e as variações no nivel de em
prego. De acordo com este modelo, ttcada uma das fontes de variação real da massa sa
larial reflete o efeito isolado do fenômeno, ceteris paribus" (p.28). Considerando 
que esta premissa despreza a interação que os diversos fatores possuem (e é justamen~ 
te esta interação que dificulta o trabalho de avaliar o impacto efetivo da política 
salarial), prehrimos adotar procedimento distinto, sem recorrermos a modelos rí
gidos. 
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captar, em grande parte dos casos analisados, em que sentido 

(positivo ou negativo) estes fatores interagiram sobre o dis-

tribuiç~o salarial. E em que medida a política salarial ex e r-

ceu o papel a que se propunha de diminuir as disparidades de 

renda pela redução da abertura do leque de salários. 

Consideramos como objeto de análise o categoria 

sindical metalúrgica do estado de são Paulo, que se compoe de 

trabalhadores das indústrias metalÚrgicas, mecânicas, de ma-

terial elétrico e de comunicação e de material de transpor-

tes. ( 2 
} Os dados básicos com que trabalhamos foram retirados 

da RAIS - Relação Anual de Informações Sociais e constituem-

se em informações sobre salário médio anual (medidp em termos 

de salário mínimo médio anual), taxas de rotatividade e empre-

go. Todos eetes dados foram organizados por ind~stria (a '2 

dÍgitos), tamanho de estabelecimento (micro, pequeno, médio e 

grande) e níveis de qualificação (trabalhadores braçais, semi-

qualificados, qualificados, técnicos, de nível 

gerentes). ( 3 ) 

superior e 

( 2 ) A escolha destes quatro ramos industriais se justifica, basicamente, por duas ra-
zões. Por eles responderem juntos por quase a metade do emprego total gerado na ln
dÚstria de transformação paulista, em 1980, o que representa uma amostra bastante sig-
nificativa do ponto de vista numérico; e também por agregarem uma categoria sindical 
que possui uma certa homogeneidade quanto à data de reajustamento salarial, condição 
indispensável para a aplicação da metodologia de trabalho adotada, a qual será expli
citada adiante. 

( 3 ) Para obtermos estas informações sob esta organização foi necess~rio solícitar um pro
cessamento especial da RAIS. Considerando que isto consumiria um tempo enorme de com
putação para satisfazer exclusivamente uma demanda espeCÍfica, nos foi concedida ape
nas uma amostra de 2,5% da população objeto. Testes realizados por técnicos do Minis
tério do Trabalho para avaliar as magnitudes de possíveis variâncias, que poderiam ser 
encontradas em estudos envolvendo este tipo de amostragem, rêvelaram que todos os in
tervalos de confiança de aproximadamente 95% continham o verdadeiro parâmetro da popu
lação, a não ser em casos de eventos raros. 
Quanto à nossa amostra, especificamente, detectamos algumas imprecisões nas informa
ções sobre o pessoal de nível teénico, superior e de gerência nas empresas de tamanho 
de estabelecimento mícro. Além destas, outras foram observadas nestes dois Últimos ní
veis de qualificação na indÚstria de Material de Transportes com empresas de tamanho 
pequeno. Para não comprometer nossa análise, optamos por excluir estas informações do 
trabalho. Sugerimos a consulta ao Anexo II, onde se encontram algumas explicações me
todolÓgicas sobre a RAIS que julgamos importantes para a compreensão das informações 
utilizadas neste trabalho. 
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O ponto de partida para o desenwolvimento da 

de 1980. ( 
4 

} A partir dos dados:; deste ano, 
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. 
a na-

refe-

rentes ao salário médio dos empregados, segumào cada nível de 

qualificaç;o; simulamos as estruturas de sal~rios para 1981 e 

1982. Esta simulação foi feita a partjr da a~licação dos rea-

justes diferenciados (segundo os INPCs obsenuados e os índices 

de produtividade estabelecidos nos meses de -negociação) sobre 

a estrutura de salários médios de 1980. A diferença entre os 

resultados obtidos e os dados efetivos referrentes aos anos de 

1981 e 1982 é o que queremos explicar. Para 
l' 

tar'!to, considera-

mos o comportamento do emprego e da rotativi~ad~ nestes anos. 

Buscamos com isto entender como estes fatores influenciaram a 

evolução dos salários e até que ponto inibirmm 

di~tributivos da polÍtica salarial. 

' ,, 
efeitos rit 

Este capÍtulo está dividido em tr~s partes: 

- na primeira, apresentamos a estrutura salarial 

de 1980, apontando para as diferenças de saliário:3 entre os ' n>-

veis de qualificação, por inOÚstria e por tanuanho de estabele-

cimento; 

- na segunda, descrevemos deta!-~bad;;lmente a meto-

dologia utilizada para a realização das projeçÕes salariais e 

apresentamos as estruturas de salários médios simuladas para os 

anos de 1981 e 1982 em comparaçao com as e-fetivamente verifi-

cadas, apontando para as diferenças observadas entre elas; 

- na terceira e Última parte, tent3mos explicar 

essas diferenças, considerando os efeitos que outros fatores 

possam ter exercido sobre ~ distribuiç~o salarial dos trabalha-

( 4 ) Não nos foi possível obter o process~mer.to das informações para o ano de 1979, fato 
que nos impediu de captar o imp~cto inicial que a alteração n~- polÍtica sabrial teve 
sobre a distribuição dos salários. 
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dores da categoria sindical metalÚrgica paulista. 

Verificaremos que a evolução da estrutura de salá

rios nao correspondeu ao que se esperava da aplicaç~o da polÍ

tica salaria-l, na medida em que sofreu influências das altera

çoes no nível de emprego (que modificou a distribuição do em

prego por faixas de salários mínimos), da rotatividade (que 

inibiu o crescimento dos salários) e da concessão de reajustes 

acima dos Índices previstos pela lei. Veremos ainda que a di

minuição das disparidades salariais ocorrida no perÍodo se de

veu, em grande parte, ao impacto que as alterações no nível de 

emprego em 1981 e 1982 tiveram sobre as remuneraçoes médias dos 

trabalhadores que seriam favorecidos pela polÍtica salarial. 
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III.l. A Estrutura Salarial de 1980 

As remunerações médias( 5 ) dos metalÚrgicos nao 

apresentavam, em 1980~ grande diferenciação erntre os quatro ra

mos industriais que compÕem esta categoria simdical. As àife-

renças salariais mais marcantes foram aquelas encontradas den-

tro de cada ramo, segundo o tamanho do estabe~ecimento. 

Analisando as remunerações média1s dos empregados 

de cada nível de qualificaç~o segundo os v~ri~s estratos de 

tamanho, notamos que aquelas se elevam quando:; cresce o tamanho 

do estabelecimento. Esta é uma característica) que está presente 

nos ramos industriais analisados e que é deco:rrente do preces-

so de desenvolvimento industrial, que se manifesta através do 

crescimento do tamanho das empresas e do grau de monop6lio na 

economia. Um dos traços que se destaca neste ' processo e a ele-

vação da produtividade (produto por trabalha3or) em ritmo mais 

.acelerado nas grandes empresas, favorecendo c maior crescimento 

' . ( 6 ) 
dos salar~os. 

( 5 ) 

( 6 ) 

As informações da RAIS sobre emprego e salário referem-se aos eilpregados em 31 de de-
zembro de cada ano. Assim 1 a remuneração média t:Jrresponde ã relação entre a tota-
lid_ad_e. dos salários (inclusive o 13º) percebidos durante o ano pelos trabalhadores 
que se encontravam empregados em 31/12 e o nún,ero de meses trabalhados. Para ser 
expressa em unidades de salário mÍnimo, a remuneração média foi dividida pelo salário 
mÍnimo médio do ano que, conforme a RAIS~ ·é a média dos maiores salários mínimos do 
paÍs ponderada pelo nÚmero de meses que cada salário vigorou (inclusive o 13 2). 

A elevação diferenciada da produtividade entre empresas de vários taman~1os é apontada 
apenas coi'1o IJffi dos fatores que explícam as disparidad<:s salar~a~s. A ~endência ,à. in
ternalizaçâo dos mercados de trabalho nas grandes empresas e a lgualaça.D dos salano;. 
dos trabalhadores de níveis i11feriores de qualificação, dentre outros fatores, tambem 
devem ser consideradas numa análise que prei:enda explicar a.s difBrenças d~ .<>aiário en
tre empresas de distintos tamanhos. Para o d'"senvolvimento deste tema, sugerimos a 
consulta a Souza, P3ulo Renato C - nAs Desigualdades de S~liriot no Mercado de Traba
lho Urbano do Srasiln,lQ.Qreqo; SJlários e Pobreza, Hucitec-fuccamp, S.Paulo, 1988. 
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TABELA III.l 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS DA CATEGORIA SINDICAL METALÚRGICA POR RAMO 

INDUSTRIAL, TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO 

SÃO PAULO - 1980 

Ind~ MetalÚrgica 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

Ind. Í!ecânica 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

Ind.de Mat.Elétrico e 
de Comunicação 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

Ind.de Mat.de Trans
portes 

B.raçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

Micro 

1,65 
1,93 
2,26 

1,89 
2,64 
3,62 

1,61 
1,86 
2,59 

1, 69 
1, 92 
2,07 

' ' * (em salarios m2nimos) 

Pequeno 

1,83 
2,46 
3,93 
5,19 

10,42 
12' 21 

·1,97 
2,75 
4,32 
7,24 

10,46 
17,95 

1,80 
2,47 
2,65 
7, 70 

15,17 
21,83 

.1,98 
2,31 
3,22 
6,60 

Médio 

2,20 
2,90 
5,55 

jJ 6, 20 
15,70 
27,45 

2,03 
';13, 44 
rs, 21 
8,33 

14,32 
24,81 

2,05 
2,49 
3,61 
8,16 

19,98 
29,12 

2,26 
2/55 
5,09 
9,28 

14,22 
19,30 

Grande 

2,71 
3,99 
6,65 
8,77 

17,34 
30,41 

2,44 
3, 48 
5,72 
8,36 

14,13 
31,82 

2,79 
3,38 
4,56 
8,80 

15,30 
28,73 

2,70 
4,11 
6,92 
7,54 

14,41 
35,37 

* salário mínimo médio àe 1980 = Cr$ 4.499,00 

FONTE: RAIS 

• 
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TABELA III. 2 

DISTRIBUIÇÃO DO EMPREGO POR CLASSES DE SALÁRT® MÍNIMO SEGUNDO O 

RAMO INDUSTRIAL E O T&~ANHO DO ESTABE~ECIMENTO 

Ind .. Met?JlÚrgica 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

Ind.Mecânica 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

Ind.de Mat.Elé
trico e àe Ccmu 
nicação 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

Ind.àe Mat. de 
Trans}X)rtes 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

SÃO PAULO - 1980 

Até 3 3 a 7 7 a lO 10 a 15 15 a 20 Mais de 20 

86,3 
70,3 
60,6 
35,5 

61,5 
49,3 
39,5 
37,6 

81,7 
73,3 
62,2 
48,1 

82,4 
76,3 
61,0 
25,2 

12,7 
24,1 
30,1 
44,4 

33,6 
39,1 
42,6 
42,7 

14,3 
17,5 
23,2 
33,0 

17,6 
19,1 
27,8 
52,5 

o, 7 
3,5 
4,2 

10,3 

3,3 
6,9 
8, 7 
9,9 

0,3 
1, o 
2,7 
5,2 

2, 7 
5,0 
5,5 

2,0' 2,0 
3,6 2,4 
6, 6 3, 4 
8,0 5,8 

3,2 
5,8 

11,5 

1,1 
2,7 
6,4 

0,5 
0,9 
2,4 

1,6 
1,2 
1,8 
2,2 

1,4 
1,5 
2,3 

0,3 
1,4 
2,3 

0,6 
1,5 
2,2 

0,8 
2,4 
2,1 

1,8 
3,1 
2,8 

1,3 
2,1 

Total 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100~0 

100,0 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

* Esta distribuiç~o corresponde apenas ao emprego dos traba

lhadores dos níveis de qualificação analisados. Como foi ob

servado na nota (3) da pág. 78, nos estabe1ecimentos de ta

manho micro só foram considerados os empregados diretamente 

ligados ài produção e nos estabelecimentos pequenos da Inà .de 

Mat. de Transportes foi excluÍdo o pessoal de n{vel superior 

e gerência. 

FONTE: RAIS 
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A tabela III.l apresenta as remunerações médias de 

1980 da categoria sindical metalúrgica do estado de são Paulo, 

em unidades de salário mínimo, por ramo industrial, tamanho de 

estabelecimento e nível de qualificação. Verifica-se que 
. 
e na 

Indústria Mecânica onde essas disparidades salariais entre ta-

manhas de estabelecimentos são menos gritantes, embora eviden-

tes dentro de cada nível de qualificação analisado. 

No caso das trabalhadores braçais, a maior dife

renciação de salários encontrada entre micro e grandes estabe-

lecimentos de um mesmo ramo foi na Indústria de Material Elé-

trico e de Comunicação. Mas é na Indústria de Material de TranR 

porte onde se verificaram as maiores disparidades salariais en-

tre os semi-qualificados e entre os qualificados, trabalhadores 

esses que respondem por quase a totalidade dos empregos ligados 

diretamente à produção. Já no caso do pessoal administrativo,de 

nível técnico, superior e de gerência, as maiores variações de 

remuneração encontradas entre pequenos e grandes estabeleci-

mentes foi na IndÚstria MetalÚrgica. 

O padrão mais alto de remunerações nas empresas 

maiores se reflete na distribuição do emprego por classes de 

salário mÍnimo. Pela tabela III.2, pode-se verificar que quan-

to maior o tamanho do estabelecimento, menor a percentagem de 

trabalhadores nas faixas salariais mais baixas. No entanto, em 

princípio, esta evidência não deveria ser atribuÍda exclusiva

mente às diferenças de salário observadas, uma vez que também· 

poderia estar refletindo composições distintas da força de tra-

balho entre os vários tamanhos de estabelecimento. Ou seja, o 

menor percentual de empregados nas faixas salariais mais bai-

xas nos estabelecimentos de maior porte poderia 

sendo explicado por uma menor participação dos 

também estar 

trabalhadores 



nao e semi-qualificados nestes estabelecimentos. 

Consultando as tabelas de emprego por 

salário mínimo, segundo os níveis de quálifi-ração 

no Anexo III), verificamos, contudo, que somente na 
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faixas de 

(contidas 

Ind.Meta-

lÚrgica ocorre uma redução àa participação d:a:s empregados menos 

qualificados no emprego total ( 7 ) à medida em que aumenta 0 

tamanho do estabelecimento. Concluímos, daÍ, que a distribui

ção salarial da categoria metalÚrgica, segunmo o tamanho de 

estabelecimento, reflete mais intensamente o padrão salarial a-

dotado pelas empresas que a composição do se~ pessoal entre me-

nos e mais qualificados. 

Para fechar o quadro salarial ,tle 1980, resta res-

saltar que quanto maior o tamanho do estabel~cimento, maior a 

abertura do leque de remunerações entre os Diveis de qualifi-

caçao. Ou seja, nota-se que nos' estabelecimentos maiores há 

uma maior dispersão salarial entre os trabalhadores braçais e 

os gerentes que nos estabelecimentos menores. 

Uma àas explicações possíveis para este fenômeno 

também está relacionada com os diferentes níveis de produti-

vidade existentes entre estabelecimentos industriais de vários 

( 7 ) Chamamos emprego total o número total de empregados em jl de dezembro classificados Ç.Q 

mo braçais, semi-qualificados, qualificados, técnicos, nível superior e gerentes 1 o 
que representa, na realidade, em torno de 76% de todos os empregados da categoria me
talÚrgica em 1980. Os demais trabalhadores classificados como pessoal de escritório, 
vendas, serviços e os diretores não foram considerados em nosso trabalho. O principal 
motivo para a sua exclusão foi que, em grande parte dessas ocupaçÕes, as respectivas 
remunerações médias não correspondiam apenas à parcela salarial sobre a qual incidia a 
lei de reajustes, englobando comissões, benefÍcios extras, etc~ Relembramos que, no 
caso das empresas de tamanho de estabelecim.ento micro, só foi considerado o emprego 
daqueles trabalhadores vinculados diretamente à produçãu (braçais, semi-qualificados e 
qualificados) e nos estabelecimentos pequenos da Ind.de Mat. de Transportes foram ape
nas considerados 1 além destes, os empregados de nível técnico. Deste :nodo, nestes ca
sos, a participação dos trabalhadores br~çais e semÍqualificados f!(l emprego total en
contra-se superestimada. 
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tamanhos a que j~ nos referimos. A reduzida capacidade das em-

presas de menor produtividade em pagar maiores salários limita 

a remuneração média da mão-de-obra menos qualificada. Embora as 

grandes empresas possam pagar salários superiores, estas se a-

daptam ao mercado, oferecendo salários um pouco mais elevados 

apenas, como garantia de uma oferta de trabalho elástica. Esta 

tendência em nivelar por baixo os salários da mão-de-obra menos 

qualificada acaba sancionando os mercados de trabalho internos 

' as empresas maiores e, ao mesmo tempo, estabelecendo dispari-

dades salariais mais agudas entre os trabalhadores de distintos 

níveis de qualificação, que se reflete na abertura do leque de 

remuneraçoes nessas empresas. 

Outra explicação refere-se a características espe-

cÍficas da realidade brasileira, que permitiram e reforçaram a 

dispersão das remunerações no perÍodo pós-64: a polÍtica de 

contenção salarial introduzida em 1964 e a criação do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em 1967 que, conjuntamente 

provocaram o achatamento da base salarial e ao mesmo tempo in-

tensificararn um esquema distributivo em favor das classes as-

salariaàas médias, em perfeita sintonia com o padrão de acumu-

lação em curso. São ucaracteres adquiridos" neste perÍodo que 

sozinhos não explicam a dispersão salarial entre empresas de 

v~rios tamanhos ou entre ramos industriais, mas fornecem a ba-

se sobre a qual se desenvolveu o processo de concentração de 

renda durante as décadas de 60 e 70 e que culminou na radical 

alteração da polÍtica salarial em 1979. 

Veremos a seguir quais as transformações na es-

trutura salarial dos metalÚrgicos de são Paulo que eram espera

das pela aplicação da nova polÍtica salarial e quais as altera-

ções que realmente se efetivaram. 

• 
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III.2. As Estruturas Salariais Projetadas vis-à-vis as Efetivas 

No capÍtulo II, apresentamos as fÓrmulas matemáti-

cas para aplicaç;o dos reajustes semestrais escalonados por 

faixas de salários mínimos. Utilizanqo-nos destas fÓrmulas,dos 

INPCs semestrais correspondentes ao perÍodo 

salarial da categoria sindical metalúrgica e 

de 

dos 

reajustamento 

Índices à e 

produtividade estabelecidos na época de sua data-base, simula

mos, a partir das remunerações méàias de 1980, a estrutura sa

larial dos metalÚrgicos, por nível de qualificação, ramo indus

trial e tamanho de estabelecimento para o biiniJ 1981-82. 

Antes, porém, de apresentarmos o resultado dessas 

simulaç5es e confrontá-lo com a evoluç~o efetiv~ das estruturas 

salariais, é oportuno explicitarmos a metodologia utilizada. 

Metodologia 

Esta metodologia foi definida para projetar as es-

truturas de remuneraç5es _m~dias dos met~l~rgicoe para 1981 e 

1982. A comparação das estruturas simuladas com as efetivas 

destes anos permitir~ que se verifique a efic~cia da polÍtica 

salarial. 

Tomamos como base para as projeções as remunera-

ções médias de 1980, segundo a RAIS. O ideal se1~ia que tivésse

mos os salários médios dos trabalhadores de cada n{vel de qualifi-

cação no mês anterior ao reajuste ,pois assim aplicaríamos a 

lei salarial sobre eles, projetaríamos os sal~rios m~dios m~s a 

mês e, finalmente, calculariamos as remunerações médias de 

1981 e 1982. A quest:3o é que a RAIS na o fornece estas informa

çoes mês a m~s, embora delas se utilize para o ccilculo da remu

neração média mensal,que é o dado efetivamente divulgado e o úni-

< 
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co com que contamos para realizar as projeça>,es4 Diante deste 

problema, testamos a alternativa de fazer as> simulações a par

tir da estrutura de remunerações médias de F980. E verificamos 

que, no caso da categoria metalÚrgica, a rem1uneração média 

uao_ diferi~. tanto do sal~rio que estari~ em vigor por oca-

sião do reajuste a ponto de comprometer a va<lidaàe das proje

çoes. Vejamos um exemplo. 

Suponhamos que um trabalhador ooetalúrgico semi-

qualificado do interior paulista recebesse, em janeiro de 1980, 

Cr$ 5.865,60, ou seja, o equivalente a 2 sa1~rios mínimos.( 8 ) 

E que em abril o seu sal~rio tenha sido altera~o par.':l Cr$ 

9.030,80 e em outubro para Cr$ 12.448,10. ( 9 ) \sua remunera-

ção média seria, conforme definição da RAIS f reve-r nota de roda-
\ 

pé (5} neste capítulo), Cr$ 10.131,20, isto""e, 
I 
12,2% superior 

ao' sal~rio de setembro, sobre Q qual incidiria o fndice de rea-

juste em outubro. Esta diferença deve-se, principalmente, ao 

fato do 139 sal~rio ser incluÍdo no c~lculo remuneraçao 

média, superestimando seu valor. Para excluÍ-lo, dividimos a 

remuneração média (Cr$ 10.131,20) pelo salário mínimo médio de 

1980 (Cr$ 4.499,00}, que também leva em conta o 132. Após es-

se cálculo, RM assum\q o valor de 2,25 salários mínimos médios. 

Dividindo o sal~rio de setembro (Cr$ 9.030,80) pelo sal~rio rní-

nimo vigente neste mês (Cr$ 4.149,60), vimos que este traba-

( 8 ) 

( 9 ) 

O e janeiro a abril de 1980, o valor do salário mínimo era Cr$ 2.932,80; de maio, a 
outubro, Cr$ 4.149,60; e em novembro e dezembro, Cr$ 5.788,80. Incluindo o 13º, o sa
lário mÍnimo médio de 1980 foi, portanto, Cr$- ~.lt99,00, segundo a RAIS 

~SM 1 d:~ 1 • 3SM0 ' • . . . .. ' . 

Considerando que a data-base dos metalurg1cos do 1ntenor de Sno Paulo e abnl e que 
os reajustes são semestraís,seus salários são· alterados em abril e outubro.Os valores 
apresenbdos foram calculados a partir da aplicação da lei salarial (fÓrmula l, cap. 
II),tendo em conta que o INPC semestral para reajustes salariais ocorrídos em abril/80 
foi 39,9% e em outubro/80, 34,4~0.Ao salário de abril, acresceu·-se ainda 7%, a título 
de elevação da produtividade, conforme acordo firmado na época. 



lhador recebia 2,18 salcirios mínimos, ou seja, um valor bem 

próximo da remuneração média do ano. Esta revelou-se, portan-

to, apenas 3,2% superior ao sal~rio que· deveria ser tomado como 

base de nossas projeções demonstrando, a nosso ver, a validade 

de substituirmos essa informação que, no caso concreto do nosso 

trabalho, é desconhecida, pela remuneração média divulgada 

pela RAIS. 

Outro problema metoaolÓgico com que nos deparamos 

foi o fato da categoria sindical metalÚrgica possuir 2 datas-

base, conforme a localização das empresas. A data-base dos me

talúrgicos do interior do estado àe São Paulo é abril e a dos 

metalÚrgicos da regi~o metropolitana (São Paulo, Osasco e Gua-

rulhos) é novembro. Por conseguinte, os reajustes de salários 

dos primeiros ocorrem em abril e outubro, enquanto que os ou-

tros recebem reajustes em maio e novembro. Neste caso, o ideal 

seria que fizéssemos as projeções por região, conforme as em-

presas estivessem localizadas no interior ou na região metro-

politana.No entanto, a divisão que a RAIS adota para distinguir 

as regiões de são Paulo não é a mesma considerada pelos sindi-

catos, 
( 10 ) o que nos impossibilitou de segu1r este procedi-

mente. Adotamos, então, a hipÓtese que a data-base de toda a 

categoria metalÚrgica é abrili que os reajustes de todos os me-

talúrgicos são, portanto, em abril e outubro, conforme os 

INPCs semestrais referentes a estes meses; e que o percentual 

correspondente i elevação da produtividade adicionado aos 

salários foi aquele negociado pelos trabalhadores metalÚrgicos 

do interior. Considerando que os reajustes salariais possuem 

uma defasagem c:1e apenas um mês entre uma região e outra e que 

( 10 ) Além de São Paulo, Osasco e Guarulhos, mais 34 muniCÍpios do es~;ado de Silo Paulo sao 
considerados pela RAIS como pertencentes à região metropolitan?. 
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os Índices de produtividade negociados sao bastante semelhan-

tes, acreditamos que a hipótese simplificadora adotada está su

ficientemente próxima da realidade do conjunto dos metalÚrgi

cos para garantir a fidelidade das projeções. ( ll ) 

ApÓs definirmos que o salário tomado como base pa

ra as projeções das estruturas de salários seria a remuneraçao 

média de 1980 e que os Índices de reajuste e de produtividade 

aplicados seriam aqueles estabelecidos nos acordos dos metal~r-

gicos do interior de são Paulo, fizemos as projeções das estru-

turas de remunerações médias para 1981 e 1982, por ramo indus-

trial, tamanho de estabelecimento e nível de qualificação. 

Tendo como base as remuneraçBes m~dias apresenta-

das na tabela III .1, aplicamos os Índices de reajustes defini-

dos nas fÓrmulas desenvolvidas no capítulo II e, sobre os va-

lares resultantes, os Índices de produtividade acordados. Para 

realizar estes cálculos, elaboramos um programa que se encontra 

no Anexo IV. Este se resume em aplicar a fÓrmula de reajustes 

conforme ~ faixa salarial que a remuneração média pertença, 

dadas as informações sobre o INPC, a taxa de produtividade e os 

valores assumidos pelo salário mínimo durante o periodo a que 

se referem os reajustes. 

( ll ) Reajustes salariais dos metalÚrgicos do estado de São Paulo: 
Interior ~ out/80 ~ INPC = )4,4% 

abr/81 ~ INPC = 47,1%- produt.: 

out/81 • INPC = 40,4% 
abr/82• ~ INPC = 39,3%- produt.: 

Região Metropolitana 
• nov/80 - INPC = 35,3%- produt.: 

mai/81 - INPC ~ 16,~ 

nov/81 - INPC = ~0,9%- produt.: 

mai/82 - INPC ~ 39,1% 

até 3 sal.mÍn. = 8,0% 
3 a lO sal.mÍn. = 6,1% 
acima de 10 sal.mÍn. = 3,0% 

até 3 sal.mÍn. = 5,0% 
3 a 10 sal.mÍn. -= 2,8% 

até 3 sal.mÍn. =- B'.t 
3 a lO sal.mín. =- 6% 
acima de 10 sal.min. = 3% 
. . "" ate 3 sal.m1n. = ;;p 

3 a 5 sal.mÍn. = 3% 
5 a lO sal.min. = 2% 

• Em abril/82,consta 9ue o sindicato.de ~-B~rnardo do.Campg conquisto~ um Índice de 
produtividade supenor ao dos demats stnd1catos do lntenor(5,5'% ate 10 sal.mín.). 
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O programa é utilizado em duas etapas (12 

reajustes semestrais) e sao os seguintes seus principais passos: 

verifica a que faixa pertence a remuneração m~

dia (em salário mínimo médio); 

-multiplica RM pelo salário mínimo vigente em se

tembro (mês anterior ao reajuste) para reconsti-

tuir o valor nominal do salárioi 

aplica a fÓrmula de reajuste correspondente 

f . . ( 12 ) à a1xa salar1al , ado o INPC utilizado para 

a correçao dos salários em outubro; 

- e divide o salário nominal reajustad,o pelo sará-
., 

rio mÍnimo vigente em março (mês anterior ao 

reajuste) para novamente expressá-lo em termos 

de salário mínimo. 

Para chegar à remuneração média do ano seguinte, 

o programa é novamente utilizado, incluindo-se o Índice de pro-

dutividade e alterando-se as informaçÕes que variam a cada rea-

juste. o programa segue praticamente os mesmos passos: 

( 12 ) Vimos no capítulo ti que a lei salarial n° 6?08 de 30/10/79 foi supstitulda pela 
lei no 6886 de 10/12/80, quando foram reformuladas.- as faixas salariais e estabe
lecidos novos coeficientes de reajuste. Por isto, as fÓrmulas utilizadas no progra
ma respeitam a lei em vigor no mês do reajustamento. 
As fÓrmulas utilizadas foram as seguintes: 

- no reajuste ocorrido em outJ§.!l: 
até 3 sal. mín. fÓrmula (I) 
de 3 a 10 sal.mÍn. fÓrmula (2') 
acima de 10 sal.min.- fÓrmula {3') 

- nos reajustes subseguentes: 
até 3 sal.mín. - fÓrmula (1) 
de 3 a 10 sal.mÍn. fÓrmula (2') 
de lO a 15 sal.mÍn. fÓrmula (3') 
de 15 a 20 sal.min. - fÓrmula (~') 

acima de 20 sal.min. fÓrmula (5) 
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verifica a que faixa pertence o salário calcu

lado na 1ª etapa correspondente ao lQ reajuste; 

- multiplica este valor pelo salário ' . IDlDliDO vi-

gente em março do ano seguinte Cm&s anterior 

reajuste) para reconstituir o valor nominal 

salário; 

ao 

à o 

- aplica a fÓrmula de reajuste correspondente ' a 

faixa salarial a que pertencer dado o INPC uti-

lizado para a correção dos salários em abril; 

- multiplica o salário nominal rer•justado pelo ín

dice de produtividade acordado \~as negociaç6es 

da categoria metalÚrg,ica em- abril; 

1 
e divide o resultado pelo sal~rib m{nimo vigente 

no período de maio a outubro para novamente ex-

pressá-lo em termos de salário mínimo. 

O resultado obtido ~' na verdade, o salário vigen

te no perÍodo de abril a setembro do ano seguinte que, como 

demonstramos anteriormente, pode ser considerado como a remu-

neração média do ano. Este valor projetado é o que comparamos 

ao divulgado pela RAIS para avaliar a.eficácia àa lei salarial. 

Evidentemente, as projeç6es sao realizadas supondo-se a aplica

ção da lei sobre os salários de todoS os trabalhadores empre-

gados, a rotatividade da mão:-de-obra nula e o emprego constan-

te. E será, justamente, através da neg-ação àestt:IS supos1çoes 

,que en_çpntrarernos a explicação das disparidades CCJnstatadas entre 

as remuneraçoes médias projetadas e as efetivas .. 

Passemos, então, ã comparação entre as estruturas 

salariais projetadas e as efetivas. 

• 
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Comparação entre as Remunerações Médias Projetadas para o Biê-

nio 1981-82 e as Rem~nerações Médias Efetiv<as 

Com o objetivo de avaliarmos a;s prováveis altera-

çoes que deveriam ocorrer na estrutura sala~ial dos trabalha-

dores metalúrgicos do estado de são Paula, ~ela aplicação da 

''nova polÍtica salarial'', no período de 1980 a 1982, realiza-

mos as primeiras projeções diretamente para este Último ano. 

Para tanto, o primeiro passo foi o de projetar a estrutura pa-

-ra 1981 e, com estes dados, chegar as remunerações médias simu-

ladas para 1982. 

O resultado a que chegamos para o conjunto da ca

tegoria metalÚrgica encontra-se na tabela I:[ I. 3. Chama a aten-

ção o potencial acentuadamente redistributiwo desta polÍtica 

salarial. Na coluna das remunerações médias projetadas para 

1982 verifica-se que, na hipótese da não interferência de 

nenhum outro fator, a aplicação da polÍtica salarial estreita-

'ria o leque de salários. Em apenas dois anos, os salários ' me-

dias mais baixos cresceriam at~ 19,2% (trabalhadores braçais) 

enquanto que os sa16rios m~dios mais elevados sofreriam uma re-

dução de até 26,8% (gerentes), em unidades d~ salário ' . mlnlmo. 

Não há dúvida que, se estas. projeções tivessem se 

efetivado sem a interferência de qualquer outro fator, teria se 

processado uma rápida e intensa redistribuiç~o à os salários 

dos trabalhadores melhor remunerados para os pior remunerados, 

h 1 es .te•_ u'lt'mos.< 13 ) o que se traduziria em um gan o rea para ~ 

( 13 ) Para se ter uma idéia mais precisa dos ganhos reais- a que a polit.ica salarial condu-
ziria, deve-se considerar ainda que o próprio salário m1nimo teve crescimento real 
de 6,9}~ de 1980 para 1982, segundo o OIEESE. 
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TABELA II I. 3 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1980 PARA 1982 DO 

CONJUNTO DA CATEGORIA SINDICAL METALÚRGICA, POR NÍVEL DE QUALI

FICAÇÃO - SÃO PAULO 

RME - 1980 RMP - 1982 RHE - 1982 

e111 sal~aÍn~ Índice em sal.11Ín. Índice em sal.mÍn. Índice 

Braçal 2,40 100,0 2,86 119,2 2,69 112' 1 

Semi -qua 1 i f i c a do 3,29 100 ,o 3,75 114,0 3,75 114,0 

Ou ali ficado 5,33 100,0 5,92 11111 5,89 110,5 

Técnico 8,07 100,0 8,87 109,9 8,74 108,3 

NÍvel Superior 15,27 100,0 14,12 92,5 14,96 98,0 

Gerente 26,98 100 ,O 19,76 73,2 25,14 93,2 

* Salário ' rn1.nimo médio de 1980 = Cr$ 4.499,00 

Salário ' médio 1982 m1nimo de = Cr$ 18.172,00 

FONTE: RAIS 

No entanto, a comparaçao das projeções com a evo-

lução efetiva das remunerações médias dos metalÚrgicos no pe-

rÍodo 1980-82, apresentada na mesma tabela III.3, revela que, 

com exceção dos empregados semi-qualificados, as alterações 

esperadas na estrutura salarial de 1980 não se cumpriram. Nem 

os salários mais baixos cresceram como era devido nem os salá-

rios mais altos decresceram o quanto se previa. Em suma, a po-

lÍtica salarial foi insuficiente para assegurar a redistribui-

ção dos salários na magnitude e ritmo previstos. 

A existência de rotatividade entre os trabalhado-

res, a queda do nível de emprego e a aplicação de reajustes 

superiores aos estipulados pela lei salarial, no caso de em-

pregados com posição de destaque na escala hierárquica (prin-

cipalmente entre o pessoal de nível superior e gerência) sao 

• 
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três fatores que explicam as diferenças observadas entre os 

resultados das projeç5es e os dados efetivos e que fundamentam 

nossa argumentação desenvolvida mais à frente. Sabemos, contu

do, que o comportamento da economia não foi uniforme no perío

do de ,vigência da política salarial e que, portanto, estes fa-

tores não devem ter tido a mesma influência sobre a estrutura 

dos salários nos anos de 1981 e 1982. Caberia, então, analisar 

a evolução das remunerações médias em cada ano. 

No que concerne às projeções, o que fizemos foi 

realizá-las separadamente para os dois anos. A partir das re-

munerações médias de 1980, projetamos as estruturas salariais 

para 1981 e, tendo como base as remunerações médias efetivas 

de 1981, refizemos os cálculos para 1982. O que distingue este 

procedimento do anteriormente adotado, quando simulamos as es-

truturas de salário para 1982, é o fato de termos utilizado, 

como base para aquelas projeções as remunerações médias proje-

tadas para 1981. Ou seja, antes n~o levamos em conta a evid~n-

cia de que, já em 1981, as projeçÕes não se comprovaram. Em 

vista disto, desta vez consideramos cada um dos anos como dois 

perÍodos distintos e realizamos as projeções e a comparaçao 

dos resultados com os dados efetivos de 1981 e 1982 de maneira 

( 14 ) 
independente. 

A tabela III .4 compara as projeções para 1981 com 

as observações efetivas deste ano. A partir destas, a tabela 

III.5 apresenta as projeções para o ano seguinte, comparando-

as com os dados efetivos de 1982. Nota-se que o comportamento 

àas remuneraçÕes médias foi distinto em cada ano. Embora em 

nenhum dos anos as projeções tenham se verificado integra1men-

.L ~J.4 __ ) Cabe esclarecer que as projeções apresentadas para o conjunto da categoria metalúr
gica são resultantes das projeções realizadas a partir das remunerações médias desa
gregadas por ramo industrial e tamanho de estabelecimento ponderadas pela partici
pação de cada observação no total do emprego. 
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te, é notório que a r.'?distribuição salarial ocorrida no perÍodo 

se deu, basicamente, em 1982. 

No ano de 1981, o crescimento das remunerações da 

base e do pico da pirâmide salarial (braçais e gerentes) foi 

pratica:nente o mesmo. As remunerações médias dos trabalhadores 

braçais cresceram bem menos do que se previa e as dos gerentes 

tiveram igual crescimento, ao invés de reduzirem-se. Não houve, 

portanto, o estreitamento esperado do leque salarial. 

TABELA III.4 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1980 PARA 1981 

DO CONJUNTO OA CATEGORIA SINDICAL I'IETl\LÚHGICA, POR NÍVEL DE 

QUALIFICAÇÃO - SÃO PAULO 

RHE - 1980 RMP - 1981 RME - 1981 

em saLmÍn~ índice em sal.min. Índice em sal.min. Índice 

Braçal 2,~0 100,0 2,66 110,8 2,51 lCit, 6 

Semi-qualificado 3,29 100,0 3,57 108,5 3,48 105,8 

Oualific:ado 5,33 100,0 5,65 106,0 5,66 106,2 

Técnico 8,07 100,0 8,~7 105 ,o 8,17 101,2 

NÍvel Superior 15,27 100, o 14,79 96,9 14,1t2 94,\ 

Gerente 26,98 100,0 23,12 85,7 28,24 104 '7 

* Salário ' . m1DliDO médio de 1980 = Cr$ 4.499,00 

Salário ' m1nimo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

FONTE: RAIS 
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TABELA I II. 5 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE A981 PARA 1982 DO 

CONJUNTO DA CATEGORIA SINDICAL METALÚRGICA, POR NÍVEL DE QUALI

FICAÇÃO - SÃO PAULO 

RME - 1981 RMP - 1982 RME - 1982 

em sal.ain. Índice ea sal.ain .. Índice em sal.min. Índice 

Braçal 2,51 100!0 2,78 110,8 2,69 107,2 

Semi-qual i f i c a do 3,48 100,0 3,?6 108,(1 3,75 10?,8 

Qualificado 5,66 100,0 5,98 105,7 \') 5,89 104,1 

Técnico 8,17 100,0 8,54 104,5 8,74 107,0 

NÍVel Superior 14,42 100,0 14,01 97,2 14,96 103,7 

Gerente 28,24 100,0 22:,46 79,5 25,14 89,0 

* Salário ' m1nimo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 ' \· 

Salário ' m1nimo médio de 1982 = Cr$ 18,172,00 

FONTE: RAIS 

Em 1982, a situação foi diferente. Os salários 

médios dos trabalhadores pior remunerados tiveram um crescimen-

to maior que no ano anterior e ao mesmo tempo O!~ gerentes so-

freram perdas salariais, configurando ·uma efetiva redução das 

disparidades de renda. 

Estas considerações refletem um quadro geral do 

conjunto da categoria sindical metalÚrgica que, como vimos, a-

grega quatro ramos industriais subdivididos por tamanho de es

~abelecimento. A compreensão do comportamento salarial da ca-

tegoria passa, portanto, pelo entendimento da evolução das re-

muneraç5es m~dias dentro de cada ramo e tamanho, nos quais a 

polÍtica salarial teve impactos diversos. 
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As tabelas III.6 a III.9 confrontam as remunera-

ções médias projetadas para 1981 com os verdadeiros dados do 

ano, por "ramo industrial e tamanho de estabelecimento. O quadro 

comparativo de 1982 é formado pelas tabelas liii.lO a III.l3. 

A leitura atenta destes quadros 

ambos os anos, as alterações na estrutura de 

revela que, em 

remuneraçoes nao 

ocorreram da maneira prevista. Tanto em 1981 quanto em 1982, 

na maior parte dos casos onde se esperava um crescimento das 

remunerações médias, este crescimento foi verificado, embora 

em proporções distintas do que indicavam as pr'bjeções. Já nos 

casos em que se previa redução das remuneraçõe~ 'd. me 1a:s, seu 

comportamento foi divergente em cada ano. Em 1981, na maior 

Parte das situações em que ·a polÍtica salarial :1everia ter re
I 
I 

àuzido as remuneraçoes médias, houv_e, ao contrário, uma eleva-

ção das mesmas. Esta evidência, no entanto, não é tão frequente 

em 1982, quando as reduções salariais são verificáveis em 

maior ' numero, 
' embora muitas vezes em proporçoes aquem das pro-

jetadas. 
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TABELA II I. 6 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS E~'ETIVAS E PROJETADAS DE 11980 PARA 1981 

POR TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALITFICAÇÃO IND. 

METALÚRGICA - SÃO PAULO 

RME - 1980 RMP - 1981 

e• sal .. mÍn .. Índice em sal .. 11Ín .. Índice 

MICRO 

Braçal I ,65 100,0 1,81 110,9 
Semi-qualificado 1,93 100,0 2,14 110,9 
Qualificado 2,26 100,0 2,50 110,6 

PEOOENO 

Braçal 1,83 100,0 2,03 110,9 
Semi-qualificado 2,46 100,0 2,72 110,6 

Qualificado J,9J 100,0 4,22 107,4 

Técnico 5,19 100,0 5,51 106,2 
NÍvel Superior 10,42 100,0 10,55 101 '3 
Gerente 12,21 100,0 12,14 99,1 

MfDIO 

Braçal 2,20 100 ,O 2,43 110,5 

Semi-qualificado 2,90 100,0 3,22 111 ,o 
Qualificado 5,55 100,0 5,88 10516 

Técnico 6,20 100,0 6,55 105,7 
NÍvC-1 Superior 15,70 100,0 15,23 97,0 
Gerente 2?,45 100,0 2),65 86,2 

GRANDE 

Braçal 2,71 100,0 3,00 110,7 

Semi-qualificado 3, 99 100,0 4,28 107,3 

Qualificado 6,65 100,0 7,01 105,4 

Técnico 8,77 100,0 9,19 104,8 

NÍvel Superior 17,34 100,0 16,55 95,4 

Gerente 30,41 100,0 25,56 84,1 

*. Sal~rio mínimo m~dio de 1980 • Cr$ 4.499,00 

Sal~rio mínimo m~dio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

FONTE: RAIS 

RME - 1981 

'e• sal .. min .. Índice 

1,68 101,8 
2,03 105,2 
3,09 136,7 

1, 94 106 ,o 
2,72 110,6 
4,59 116,8 
5,75 110,8 

10,67 102,4 
14,30 117,1 

2,44 110,9 
2,92 100,7 
5,26 94,8 
6,67 107,6 

11,14 129,0 
27,59 100,5 

2,70 99,6 
\,\0 110,3 
6,9\ 104,4 
9,19 104,8 

15,\7 89~2 

24,37 80,1 
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TABELA III.7 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1980 PARA 1981 POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO IND. 

MICRO 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 

PEQUENO 

Braçal 
Semi-qualificado 
Ou ali ficado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

MÉDIO 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

GRANDE 

Braçal 
Semi -qua 1 i f i c a do 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

MECÂNICA - SÃO PAULO 

RME - 1980 

1,89 
1,64 
3,62 

1,97 
1,75 
4,32 
7,24 

10,46 
17,95 

2,03 
3,44 
5,21 
8,33 

1\,)2 
24,81 

2,44 
3,48 
5, 72 
8,36 

14,13 
31,82 

Índice 

100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

100 ,o 
100,0 
100,0 
100,0 
100 ,O 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

RMP - 1981 

em sal .. IBÍn .. 

2,19 
3,05 
4,62 
7' 62 

10,59 
17,03 

2,25 
3, 72 
5,53 
8,74 

14l01 
21 ~ 95 

2,70 
3,76 
6,05 
8~77 

13,84 
26,46 

Índice 

111,1 
111,{} 
107 ,? 

111 ,2 
110,9 
106,9 
105,_2 
101~2 

94,9 

110~8 

108,1 
106tl 
104,9 
97~8 

88,5 

. 110,? 
108,0 
105,8 
104,9 
97,9 
83,2 

* Salário mínimo médio de 1980 = Cr$ 4.499,00 

Salário mínimo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

FONTE: RAIS 

RME - 1981 

em saLmin .. 

2,09 
1,57 
3,04 

2,15 
2,99 
4,17 
7,79 

13,04 
20,78 

2,60 
3,57 
5,54 
8,73 

12,98 
28, lt 1 

2,53 
3,94 
6,23 
8,22 

14,61 
30,76 

Índice 

110,6 
97,3 
84,0 

109,1 
108,7 
96,5 

107,6 
124,7 
115,8 

128' 1 
103,8 
106,3 
104,8 
90,6 

114,5 

103 '7 
113,2 
108,9 
98,3 

103,4 
96,7 

;r. .. ~_r.:qT ACAO 
.: !iillA 
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TABE~l\ III. 8 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1980 PARA 1981 POR 

TA1!ANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇJIO IND. DE 

MAT.ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO - SÃO PAULO 

RHE - 1980 RMP - 1981 RME - 1981 

MICRO 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 

PEQUENO 

Braçal 
Semi-qualifica do 
Qualificado 
Técnico 
NÍvtrl Superior 
Gerente 

MÉO!O 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
Nível Superior 
Gerente 

GRANDE 

Braçal 
Semi-qualificado 
Ou ali ficado 
Técnico 
NÍVel Superior 
Gerente 

1,61 
1,86 
2,59 

1,80 
2,47 
2,65 
1,70 

15,17 
21,83 

2,05 
1,\9 
3,61 
8,16 

19,98 
29,12 

2,?9 
3,38 
\,56 
8,80 

15,30 
28,73 

Índice 

100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100 ,O 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100, o 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

e• sal.ain. 

1,78 
2,06 
2,87 

2,00 
2,74 
2,9\ 
8,09 

14,76 
ÍO,OJ 

2,28 
2,76 
3,89 
8,57 

18,61t 
2\,73 

3,09 
),65 
4,87 
9,22 
1~,87 

24, 4? 

Índice 

111,1 
110,9 
110,9 
105,1 
97,3 
91,8 

111,2 
110,8 
107,8 
105,0 
93,) 
84,9 

110,8 
108,0 
106,8 
lO~ ,8 
97,1 
85,.2 

* Salário mÍnimo médio de 1980 = Cr$ 4.499,00 

salário mÍnimo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

FONTE: RAIS 

em sal.min. 

1,76 
2,72 
2,56 

2,09 
:1 2,47 
\ 3,20 

6,19 
11,02 
11,13 

2,60 
2,83 
3,88 
7' 34 

:t3, 75 
::3,09 

3,40 
3,69 
5,42 
8,95 

15,19 
;í4,32 

Índice 

116,1 
100,0 
120 ,8, 
80,4 
?1,6 

101,4 

126,8 
113,? 
107,5 
90,0 
68,8 
'19 ,3 

121,9 
109,2 
118,9 
101,7 
103,1 
119,5 
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TABELA III.9 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1980 PARA 1981 POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÂO IND. DE 

MAT.DE TRANSPORTES - SÃO PAULO 

RME - 1980 RMP - 1981 RME - 1981 

e• sal.•Ín .. Índice ea saLmin .. Índi1:e em sal .. ain .. Índice 

MICRO 

Braçal 1,69 100,0 1,87 110,7 1,65 97,6 
Semi-qualificado 1,92 100,0 1,13 110,9 2,31t 121' 9 

Qualificado 2,07 100,0 2,30 111,1 2,67 129,0 

' 

PEQUENO 

Braçal 1,98 100,0 2,20 111,1 1,97 99,5 
Semi-qualificado 2,31 100~0 1,56 110,8: 2,51 108,7 

Qualificado 3,22 100,0 3,49 108,1t ' 3,86 119,9 

Teénico 6,60 100,0 6,96 105,5 5,28 80,0 

MtDIO 

Braçal 2,26 100,0 2,50 110,6 2,05 90,1 
Semi-qualificado 2,55 100,0 2,83 111,0 2,78 109,0 

Qualificado 5,09 100,0 5,11 106,3 5,47 107,5 

Técnico 9, 28 100,0 9, 71 104,6 7,33 79,0 

NÍvel Superior 14,22 100,0 13,92 97,9 14 '73 103,6 

Gerente 19,30 100,0 18, lO 93,8 25,17 130,4 

GRUDE 

Braçal 2,70 100 ,o 1,99 110,7 2, 72 100,7 

Semi-qualificado 4,11 100,0 4,40 107,1 4,58 111,4 

Qualificado 6,91 100,0 7,19 105,3 7,44 107,5 

Técnico 7,54 100,0 1,93 105,2 7,77 103,1 

NÍvel Superior 14,\1 100,0 14,09 97,8 15,79 109,6 

Gerente 35,31 100,0 28,75 81,3 37,19 105,1 

Salário ' médio de 1980 = Cr$ 4.499,00 
* rnnimo 

Salário ' . mJ.nJ.mo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

FONTE: RAIS 
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TABELA III.lO 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1981 PARA 1982 POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO 

TALÚRGICA - SÃO PAULO 

IND. ME-

RME - 1981 RMP - 1981 RME - 1981 

e11 sal .. aÍn~ Índice e• sal .. min. Índice ea sal.•Ín .. Índice 

MICRO 

Braçal 1,68 100,0 1,86 !lO, 7 1,67 99,~ 

Semi-qualificado 2,03 100,0 2,25 110,8 2,04 100;5 
Qualificado 3,09 100,0 3,3~ 108' l 2,75 89,0 

PEQUENO 

Braçal 1,94 100,0 2,15 110,8 2,12 109,3 
Semi-qualificado 2,72 100,0 3,01 110,7 2,60 95,6 
Oualí ficado 4,59 100,0 4,88 106,3 4,24 92,4 

Técnico 5,75 100,0 6,07 105,6 5,70 99,1 
Nível Superior 10,67 100,0 10,73 100,6 11,01 103,2 

Gerente 14,30 100,0 13,95 97,5 12,04 84,2 

MiOlO 

Braçal 2,44 100,0 2,70 110,7 2,43 99,6 
Semi-qualificado 2,92 100,0 3,23 110,6 3,08 105,5 
Qualificado 5,26 100,0 5,51 105,9 5,92 112,6 

Técnico 6,67 100 ,O 7,01 105,1 8,02 120,2 

NÍvel Superior 11,14 100 ,o 11,15 100,1 10,85 97,4 

Gerente 27,59 100,0 22,27 80,7 26,60 96,4 

GRUDE 

Braçal 2,70 100,0 2,99 110,7 3,26 120,7 

Semi-qualificado 4,40 100,0 4,68 106,4 4, 72 107,3 

Ou ali ficado 6,91 ·100,0 7,29 105,0 7,43 107' l 

Técnico 9,19 100,0 9,59 104,4 9,57 104,1 

NÍVel Superior 15,47 100,0 14,94 96,6 !I, 77 95,5 

Gerente 11,37 100,0 20,62 84,6 13,59 96,8 

• Salário ' . 
m~n~mo médio à e 1981 = Cr$ 9.144,00 

Salário ' . 
m~n1m0 médio à e 1982 = Cr$ 18.172,00 

FONTE: RAIS 
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TABELA I II .11 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1981 PARA 1982 POR 

TM1ANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO IND. ME-

CÂNICA - SÃO PAULO 

RHE - 1981 RMP - 1982 RME - 1982 

em sal~•Ín. Índice e• sal .. min .. Índice ea sal .. lliÍn- Índice 

MICRO 

Braçal 2,09 100,0 2,31 110,5 1,99 95,2 
Semi-qualificado 2,57 100,0 2,84 110,5 3,62 ILO, 9 

Qualificado ),04 100,0 3,2"9 108,2 3,14 l'J3,3 

• 

PEOUEHO 

Braçal 2,15 100,0 2,38 110,7 2, 35 109,) 
Semi-qualificado 2,99 100,0 3,2} 108,0 3,00 100,3 

Qualificado 4,17 100,0 ~~ 45 106,7 I 4,48 107,4 
' 

Técníco 7,79 100,0 8,16 104,7 7 f 16 91,9 

Nível Superior 13 ;o4 100,0 12,83 98,4 9,96 76,4 

Gerente 20,78 100,0 ' 1.8 '73 90,1 16,69 80,3 

M!D!O 

Braçal 2,&0 100,0 2,88 110,8 2,21 85,0 

Semi -qll a li ficado ),57 100,0 3,83 107,3 3,66 102,5 

OualificildO 5,54 100,0 5,86 105,8 5,81 104,9 

Técnico 8,73 100,0 9,12 104 '5 10,49 120,2 

NÍVel Superior 12 '98 100,0 12 j '18 98,5 1?,56 135,3 

Gerente 28,41 100,0 22,68 79 ,s ; 27,02 95,1 

GRANDE 

Braç<Jl 2,53 100,0 2,80 110,7 2t82 111,5 

Semi -qua1i f i c a do 3, 94 100,0 4,21 106 '9 4,26 108,1 

Qualificado 6,23 100 ,o 6,56 105,3 6,38 102,4 

Técnico 8,22 100 ,o 8,60 104,6 9,20 JJJ .9 

NÍvel Superior 14,61 100,0 14,22 97 ,; 16,30 111,6 

Gerente 3D,76 100,0 23,88 77,6 29,14 9417 

Salário ' médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 * m1nimo 

Salário ' rrnnimo médio de 1982 = Cr$ 18.172,00 

FONTE: RAIS 
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TABELA III.l2 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE ll9Bl PARA 1982 POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFI~AÇÃO IND. DE 

MAT. ELÉTRICO E DE COMUNICAÇÃO - SÃO PAULO 

RME - 1981 RMP - 1982 RM[ - 1982 

MICRO 

Braçal · 
Semi-qual i f i c a do 
Qualificado 

PEQUENO 

Braçal 
Se@i-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
nível Superior 
Gerente 

M(DIO 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

GRAN[![ 

Braçal 
Semi-qualificado 
Qualificado 
Técnico 
NÍvel Superior 
Gerente 

1,76 
2,72 
2,56 

2,09 
1,47 
3,20 
6,19 

11,01 
22,13 

2,60 
2,83 
3,88 
7,34 

13,75 
23,09 

3,40 
3,69 
5,42 
8, 95 

15,19 
34,32 

indice 

100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100, o 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

100,0 
100 ,O 
100,0 
100 ,O 
100,0 
100 ,O 

1,94 
3,01 
2,83 

2, 31 
2,73 
),45 
6,52 

11,04 
19,48 

2,88 
3,13 
4,15 
7,70 

13,46 
19,97 

3,66 
3,95 
5,73 
9,34 

15,17 
25,69 

i.Rdice 

110,2 
IJO, 7 
110,5 

110,5 
110,5 
107,8 
105,3 
100,2 
88,0 

110,8 
110,6 
107,0 
104,9 
97,9 
86,5 

107,6 
107 ,o 
105 '7 
104,4 
96,1 
74,9 

* Salário mínimo médio de 1981 = Cr$ 9.144,00 

salário mínimo médio de 1982 =Cr$ 18.172,00 

FONTE: RAIS 

e. sal .. min. 

1,78 
2,28 
2,61 

1,94 
2,52 
2,83 
5,81 

10,13 
18,88 

2,44 
3,09 
4,21 
6,66 

16,77 
22,26 

3,67 
4,14 
5,50 
9,94 

17,80 
30,47 

Índice 

101,1 
83,8 

102,0 

107,2 
102,0 
88,4 
93,9, 
91 '9 
85,3 

93,8 
109,2 
108,5 
90,7 

122' o 
96,4 

107,9 
112,2 
101 ,5 
111' 1 
112,7 

88 ,a 
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TABELA III.13 

REMUNERAÇÕES MÉDIAS EFETIVAS E PROJETADAS DE 1981 PARA 1982 POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO 

-MAT. DE TRANSPORTES - SÃO PAULO 

RME - 1981 RMP - 1982 RHE -

ea sal .. ain. Índice ea sal .. •Ín .. Índice em sal .. min .. 

MICRO 

Braçal 1,65 100,0 1,83 110,9 1,08 
Semi~qualificado 2,34 100,0 2,59 110,7 2,43 
Qu-alificado 2,67 100,0 2,96 110,9 2,90 

PEQUENO 

Braçal 1,97 100,0 2,18 110,7 2,00 

Semi-qualificado 2,51 100,0 2,78 110,8 ( 2,65 
Qualificado 3,86 100,0 \,!) 107,0 ;: 3,80 

Técnico 5,28 100,0 5,59 105,9 5,28 

M[OIO 

Braçal 2,05 100,0 2,27 110,7 .:2,25 

Semi-qualificado 2,78 100,0 3,08 110,8 3,22 

Qualificado 5,47 100,0 5,78 105,7 5,76 
Técnico 7,33 100,0 7,69 104,9 '? ,34 

NÍvel Superior 14,73 100,0 14,33 97,3 11 '91 

Gerente 25,17 100,0 21,0) 83,6 19,\1 

GRANDE 

Braçal 2,72 100,0 3,01 llO, 7 3,H 

Semi -q u a 1 i f i c a do 4,58 100,0 4,87 106,3 4,94 

Qualificado 7,44 100,0 ?,80 10\,8 7,70 

Técnico 7, 77 100,0 8,11< 104,8 8,30 

NÍvel Superior 15,79 100,0 15,17 96,1 14,67 

Gerente 37,19 100,0 17,16 73,Ó JJ,50 

Salário ' médio de 1981 = Cr$ 9. 144, 00 * tnl.nimo 

Salário ' m1nimo médio de 1982 = Cr$ 18.172,00 

FONTE: RAIS 

IND. DE 

1982 

Índice 

65,5 
l0'j,8 
1C8,6 

101,5 
105,6 
98,\ . 

100,0: 

109,8 
115,8 
105,3 
100,1 
80,9 
17' 1 

115,4 
107,9 
103,5 
106,8 

92 '9 
90,1 
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A polÍtica salarial foi apenas um dos fatores que 

atuou junto à estrutura de salários de forma a alterar a re-

rnuneração média dos trabalhadores por nível de qualificação. 

As altas taxas de rotatividade da mão-de-obra existentes nas 

indústrias analisadas sugerem que este foi mais um fator de in

fluência sobre a distribuição dos salários, atuando em sentido 

contrário ao da polÍtica salarial,particularmente no caso dos 

empregados ligados diretamente à produção (braçais, semi-qua-

li ficados e qualificados). O descenço abrupto do nível de em

prego em 1981 e 1982 teve, por sua vez, um forte impacto sobre 

a estrutura de remunerações, alterando a distribuição salarial. 

Outra fator de influência sobre os salários, 

do pessoal de nível superior e gerência, foi 

reajustes acima dos Índices oficiais. 

a 

particularmente 

definição de 

t ~ elucidaçio do impacto desses fatores sobre o 

conjunto das remuneraçoes médias que nos dedicamos 

seguinte, na tentativa de explicar a discrepância 

na secçao 

constatada 

entre as estruturas salariais projetadas e aquelas que de fato 

se verificaram nos anos de 1981 e 1982. 
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111.3. Análise da Evolução das Remunerações !Médias Face às Al
terações Esperadas 

É sempre muito complicado fazer uma análise sobre 

certas informações, como salário, emprego, prroõução, etc., 

quando se trata de dados médios. Estes são o resultado da in

teração de vários fatores que influem sobre rn seu comportamento 

e que nem sempre é possível elucidar, princiwalmente quando se 

trabalha em um nível elevado àe agregação. 

O trabalho que nos dispomos a rrealizar no momento 

consiste em explicar as diferenças entre o c~mportamento es-

perado e o efetivo das remunerações médias d.©s trabalhadores 

da categoria sindical metalÚrgica paulista. Se os dados dispo-

niveis estivessem ainda mais agregados, ou s-eja, se nao se en-

centrassem por nível de qualificação, por tawanho de estabele-

cimento e por ramo industrial, seria difÍcil explicar a evolu-

ção dos sal~rios sem considerar as prov~veis alteraç5es na dis-

tribuição do emprego por faixas de salário m1nimo provocadas, 

por exemplo, por inovações tecnolÓgicas que tenham alterado a 

composição do emprego entre trabalhadores menos e mais quali-

ficados; ou por modificação na participação das empresas de di-

versos tamanhos no emprego total; ou, ainda, pelo crescimento 

diferenciaào das indústrias analisadas. Ao optarmos por tra-

balhar com dados desagregados por ramo industrial, tamanho de 

'estabelecimento e nível de qualificação, tentamos minimizar os 

fatores de influ;ncia sobre as remuneraç5es m~dias sem, contu-

do, termos logrado impedir que fatores que escapam ' as nossas 

considerações tenham, de ~lgum forma, influenciado ' nossa ana-

li se. 
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Para explicar as diferenças verificadas entre as 

remunerações médias projetadas e as efetivas, o que fizemos foi 

relaxar as hipóteses, anteriormente feitas, de rotatividade nu

la e nível de emprego constante, tentando captar de que maneira 

a prática da rotatividade e a queda do emprego no perÍodo 80/82 

possam ter influenciado as remunerações médias e impedido os 

efeitos esperados da aplicação da polÍtica salarial. Para tan-

to, nos utilizamos das informações da RAIS sobre emprego e taxa 

de rotatividade por ramo industrial, tamanho de estatelecimento 

e nível de qualificação. 

São, basicamente, estes dois fatores que conside-

ramos para explicar o comportamento dos sal~rios, al~m da ' pro-
,, 

pria polÍtica salarial, evidentemente. Apesar dei n~o dispormqs 

de informaç5es concretas sobre possíveis concessaes de reajus-

tes acima dos Índices oficiais a empregados mais valorizados 

dentro do quadro de pessoal das empresas, acreditamos que isto 

deva ter ocorrido em alguns casos. Pp_r este motivo, incorporamos 

mais este fator em nossa análise, embora o façamos marginalmen-

te, tratando-o apenas como uma possibilidade capaz de explicar 

a evolução de determinados salários. 

E.sta secção está subdividida em cinco partes: 

na primeira, apresentamos a evoluç~o do emprego 

no perÍodo 80/82 e discutimos sua influência so-

bre os salários; 

- na segunda, apresentamos as taxas de rotativi-

dade no mesmo perÍodo e discutimos sua importân-

cia na determinação dos salários; 

na terceira, analisamos os resultados dos testes 
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realizaqos para verificar a existência de corre

lação entre estas duas variáweis explicativas e 

as diferenças entre as remune"',rações médias 

jetadas e as efetivas; 

pro-

- na quarta parte, apresentamo$ as conclusões a 

que chegamos sobre a ~mportâmcia de cada um dos 

fatores no comportamento das remunerações 

dias dos metalÚrgicos por ram~ industrial, 

' me-

ta-

manha de estabelecimento e nf>Vel de qualifica-

çao; 

- na quinta e ~ltima parte, ava~iamos o papel de

sempenhado pela pol{tica salarial do perÍodo 80-

82 na reduç~o das disparidades salariais dos 

trabalhadores da categoria si~dical metalúrgi-

ca do estado de são Paulo. 

_Considerações sobre a Evolução do Emprego no PerÍodo 1980/82 

O final do ano de 1980 marca o início de um perío-

do de queda acentuada do nível de emprego no Brasil. Esta que-

da atingiu de forma diferenciada os vários· setores de nossa e-

conomia, mas foi no setor industrial, sobretudo nas indÚstrias 

que empregam os trabalhadores da categoria sindical metalÚrgi-

ca do estado de S~o Paulo, onde se verificaram as maiores taxas 

àe desemprego durante este perÍodo de recessão econômica. 

As tabelas III .14 a III. 23 apresentam as taxas de 

crescimento e/ou decr~scimo do emprego nas indústri~s metalúr-

gica, mec;nica, de material el~trico e de comunicação e de ma-
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terial de transportes# por tamanho de estabelecimento e ' OlVel 

de qualificação nos anos de 1981 e 1982.< 15 ) Para o conjunto 

dessas indústrias, vemos que a maior queda do emprego ocorreu 

em 1981 (-18~1%), enquanto que em 1982 esta taxa foi significa

tivamente menor {-2,2%). 

No ano de 1981, os quatro ramos industriais acu-

saram redução do emprego, sendo que o maior corte foi realiza-

do na indústria de material de transportes (-24,5%). As empresas 

que mais reduziram o número de empregados, tanto em termos ab-

solutos quanto percentuais, foram as de tamanho grande que, so

mando os quatro ramos, chegaram a dispensar 24/6% do total de 

trabalhadores dos se1s níveis de gua~ificaç5o Enalisados. En-

tre eles, os mais prejudicados foram os trabalhadores braçais e 
' 

os .semi-qualificados, que tiveram seus empregos reduzidos, no 

conjunto das empresas dos quatr'o ramos, em 23,4% e 23,2%, res-

pectivamente. Foram seguidos pelos qualificados (-13,8%) e pe-

los técnicos (-8,2%). O pessoal de nível superior e gerência, 

por sua vez, tiveram uma pequena elevação no número de empregos 

{+0,9% e +2,6%). Verifica-se, portanto, que foi sobretudo nos 

trabalhadores diretamente ligados à produção qut~ recaiu o im-

. . . • . ( 16-) 
pacto 1nic1al da cr1se econom1ca. 

No ano de 1982, as indÚstrias apresentaram um 

comportamento heterogêneo em relação ao emprego. Somente nas 

( 15 ) 

( 16 ) 

Os valores apresentados foram calculados a partir dos dados fornecidos pela RAIS so
bre o nG de empregados em 31 de dezembro de cada ano com remuneração declarad~. As
sim, a taxa de crescimento do .emprego no ano n e igual aLJ;!e emoreqados e!'l Jl/12/r. 

nº de empregados em 31/12/n-1 

Lembramos que a partir de setembro de 1980 jâ se In1c1a o prncesso de queda do nÍvel 
de emprego. Considerando que os dados da RAIS abarcam apenas o período de dez/80 a 
dez./81, alertamos que o impacto inicial da recessão foi ainda maior que o apresenta
do pelos dados mencionados. 
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indústrias metalÚrgica e mecânica o número de empregados con-

tinuou caindo (-6,4% e -15,5%). Na indústria de material elé-

trico e de comunicação, este número quaSe nã~ se alterou(+0,4%) 

e na de rnat~rial de transportes, onde o emprego sofreu sua 

maior queda em 1981, o número de empregados se elevou em 14 1 5%. 

E foi justamente nesta indústria, onde o corte de trabalhadores 

braçais e semi-qualificados foi maior no ano anterior, que se 

verificaram taxas de crescimento no emprego deste pessoal ele-

vadíssimas, em 1982 {+24,5% e +22,5%, respectivamente). A evo-

lução do emprego destes trabalhadores foi distinta para cada 

uma das demais indÚstrias, mas considerando-os ~m seu conjun-

to, foram os únicos, entre os seis níveis de qualificação con-

siàeraàos, que acusaram um certo crescimento (+1,3% no caso dos 

braçais e +0,4 no dos semi-qualificados). Os demais trabalha-

dores tiveram seu emprego reduzido, principalmente os gerentes 

(-15,2'%)r seguidos pelos técnicos (-7,0%), pelo pessoal de ní

vel superior (-4,7%) e pelos trabalhadores qualificados ligados 

' diretamente à produção {-4,4%). vê-se, portanto, 

em 1982 que a crise econômica atinge efetivamente 

que e apenas 

o pessoal 

pertencente ao quadro administrativo das empresas. 
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TABELA III.14 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.METALÚRGICA POR TAMANHO 

DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1980/81 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 23,1 0,0 - 15,4 - 20,7 - 14,5 

Semi-qualificado - 1,9 - 3,4 - 27,9 - 28,7 - 20,2 

Qualificado - 28,8 - 13,7 - 6,2 - 6,7 - 9,3 

Técnico + 22,7 - 17,4 - 11,4 - 10,4 

Nível Superior + 26,7 + 36,4 - 21,7 - 6,2 

Gerente - 24,1 - 21,4 + 29,4 - 10,8 

TOTAL - 5, 7 - 5,0 - 20,2 - 20,1 - 16,0 

FONTE: RAIS 1980/81 

TABELA III .15 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.METALÚRGICA POR TAMANHO 

DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1981/82 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 6,3 + 5,7 + 5,4 - 8,9 - 0,9 

Semi-qualificado 12,7 - 14,4 + 2,8 - 4,2 - 6,1 

Qualificado + 12,8 - 3,0 - 7,9 - 17,3 - 10,2 

Técnico 0,0 - 17,5 - 8,5 - 9,4 

NÍvel Superior - 10,5 - 10,0 + 5,6 - 0,8 

Gerente - 18,2 - 18,2 - 27,3 - 21,2 

TOTAL - 6,4 - 9,2 - 0,4 - 8,8 - 6,4 

FONTE: RAIS 1981/82 
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TABELA III.16 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.MECÂNICA POR TAMANHO DE 

ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1980/81 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal - 7,7 - 8,3 - 15,7 - 24,1 - 18,4 
Semi-qualificado - 30,4 - 10,1 - 17,7 - 29,1 21,6 
Qualificado + 27,0 - 0,2 - 1318 - 16,9 - 10,5 
Técnico + 4,0 + 14,8 - 16,4 - 4,2 

NÍvel Superior + 38,9 + 12,8 + 2,2 + 12,6 

Gerente + 35,3 0,0 + 10,5 + 12,9 

TOTAL + 1,6 - 2,6 - 11,9 - 21,1 - 13,5 

FONTE: RAIS 1980/81 

TABELA III .17 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.MECÂNICA POR TAMANHO DE 

ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1981/82 

Micro Pequeno Médio Grande 

Braçal - 16,7 - 8,1 - 3,8 - 36,5 

Semi-qualificado - 18,8 + 2,5 - 6,0 - 30,5 

Qualificado - 16,3 + 1,9 - 13,4 - 25,4 

Técnico - 13,5 - 17,4 - 32,4 

NÍvel SUperior - 4,0 - 35,8 - 17,0 

Gerente - 8,7 + 11,5 + 4,8 

TOTAL - 16,9 - 0,1 - 11.,3 - 28,6 

FONTE: RAIS 1981/82 

Total 

- 20,2 

- 14,3 

- 13,6 

- 24,2 

- 22,4 

+ 2,9 

- 15,5 



115 

TABELA II I.lB 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.DE MAT.ELÉTR. E DE COMUN. 

POR TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1980/81 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 40,0 5,6 - 30,4 - 37,1 - 30,3 
Semi-qualificado - 20,0 1,6 - 10,4 - 25,0 - 18,2 
Qualificado + 7,7 3,9 - 10,3 - 30,6 - 21,1 
~· . ... ecn1co + 6;7 1,0 + 0,9 + 0,8 

NÍvel Superior - 7,7 - 17,2 - 4,4 - 7,5 

Gerente + 37,5 - 12,5 - 11,4 6,0 

TOTAL + 2,0 - 2,0 - 13,0 - 24,8 
,, 

- 18,5 

FONTE: RAIS 1980/81 

TABELA III.I9 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND~DE MAT.ELÉTR.E DE COMUN. 

POR TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1981/82 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 14,3 + 33,3 + 24,4 - 26,3 + 1,8 

Semi-qualificado + 13,3 - 13,7 + 15,0 1,8 + 1,1 

Qualificado - 17,9 5,0 + 3,0 + 4,4 + 1,9 

Técnico + 3,1 - 23,2 3,4 - 8,0 

NÍvel Superior - 8,3 + 25,0 1,1 + 3,3 

Gerente + 9,1 + 14,3 - 19,4 3,2 

TOTAL - 4,0 - 3,5 + B,I - 2,3 + 0,4 

FONTE: RAIS 1981/82 

.. 
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TABELA li I. 20 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NA IND.OE MAT.OE TRANSPORTES POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO 1980/81 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 50,0 - 20,0 - 10,1 - 42,3 - 35,1 

Semi-qualificado + 6,7 - 5, 5 - 15,6 - 38,2 - 31,9 

Qualificado - 13,3 + 6,0 + 7,4 - 19,7 15,6 

Técnico + 16,7 0,0 - 18,1 - 16,4 

NÍvel Superior - 22,2 + 11,5 + 8,3 

Gerente + 60,0 + 8,8 + 16,4 

TOTAL + 2,9 - 3,8 - 7,6 - 28,9 - 24,5 

FONTE: RAIS 1980/81 

/ 

TABELA III.21 

TAXAS DE CRESCU1ENTO DO EMPREGO NA IND,.DE MAT.DE TRANSPORTES POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMEN'fO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO {%) 

SÃO PAULO - 1981/82 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal - 33,3 + 37,5 + 29,0 + 22,3 + 24,5 

Semi-qualificado - 6,3 + 9,0 + 18,2 + 26,1 + 22,5 

Qualificado + 35,0 - 21,1 - 0,6 + 10,8 + 7,3 

Técnico + 42,9 + 23,5 + 9,1 + 10,9 

NÍvel superior +114,3 5,2 + 2,9 

Gerente - 37,5 - 35,5 - 35,9 

TOTAL + 11,4 + 2,7 + 15,2 + 15,7 + 14,5 

FONTE: RAIS 1981/82 
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TABELA III. 22 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NAS INDÚSTRIAS DO GRUPO 14* POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS ·DE QUAILIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1980/81 

Micro Pequeno Médio Grande Total 

Braçal + 18,8 5,8 - 17,6 - :31,6 - 23,4 
Semi-qualificado - 7,0 - 4,7 - 21,4 - 31,7 23,2 

Qualificado 1,2 - 4,2 - 9,3 - '.19,5 13,8 

Técnico • 9,3 + 1,3 - 1.2,4 - 8,2 

NÍvel Superior + 21,7 • 6,5 4,1 + 0,9 

Gerente + 3,7 3,4 • 6,3 + 2,6 

TOTAL - 2,6 - 3,7 - 14,7 - 24,6 - 18,1 

FONTE: RAIS 1980/81 

TABELA III.23 

TAXAS DE CRESCIMENTO DO EMPREGO NAS INDÚSTRIAS DO GRUPO 14* POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO (%) 

SÃO PAULO - 1981/82 

Micro Pequeno ML~io Grande Total 

Braçal - 1,8 + 9,7 + 10,7 6,8- + 1,3 

Semi-qualificado .. 11,6 - 8,8 + 6,0_ + 2,8 + 0,4 

Qualificado - 3,0 3,0 - 7,1 3,7 - 4,4 

Técnico - 2,5 - 14,8 5,1 7,0 

NÍvel Superior - 7,1 - 7,0 3,3 - 4,7 

Gerente - 8,9 - 4,7 - 24,3 - 15,2 

TOTAL - 7,5 - 4,4 + 0,2 - 2,3 - 2,2 

FONTE: RAIS 1981/82 

* Chamamos de Grupo 14 o conjunto à as 4 indústrias analisadas ' 
segundo codificação do IBGE. 
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O que queremos investigar, através dos dados a-

presentados sobre o comportamento do emprego dos trabalhadores 

da categoria sindical metalÚrgica do estado de são Paulo nos 

anos de 1981 e 1982, é de que maneira as alterações ocorridas 

no nível do emprego podem ter influenciado as remuneraç6es me

dias a ponto de explicar as diferenças verificadas entre as 

remuneraçoes efetivas e as projetadas a partir da aplicação 

dos reajustes previstos pela polÍtica salarial. 

Vimos que a evolução do emprego neste período foi 

diversificada nos vários ramos industriais segundo os tamanhos 

de estabelecimento e os níveis de qualificação dos trabalhado-

res. Nossa tentativa no decorrer ãa análise será a de verificar 

a existência ou não de alguma correspondência entre o sentido 

das alterações ocorridas no nível de emprego e o sentido da re-

lação remuneração média efetiv'a 
remuneração média projetada 

Ou seja, queremos saber se 

é possível captar de que maneira o nível de emprego influenciou 

as remunerações médias, alterando-as para mais ou para menos 

com relação às projetadas. 

Partindo da hipÓtese que a polÍtica salarial tenha 

sido cumprida, ou em outras palavras, que a rotatividade dos 

empregados tenha sido nula ou que sua existência não tenha com-

prometido a evolução natural dos salários, as alterações no 

emprego podem ter influenciado as remuneraç5es médias dos tra-

balhadorefi, em cada nível de qualificação, de quatro maneiras: 

no caSo de queda do emprego, ocorrida principal

mente nas faixas salariais abaixo da remuneração 

média do ano base, a remuneração média do ano 

seguinte seria superior_~~ projetada. Assim, 

~ efetiva 

rem projetada 
> 1 e quanto maior a queda, maior 



esta relação. A correlação ent;-re emprego e salá-

rios seria, portanto, negativa;; 

- no caso de queda do emprego, ocorrida principal-

mente nas faixas salariais supffiriores ' a remune-

raçao média do ano base, a remwneração média do 

ano seguinte seria inferior à projetada. Assim, 

rem efetiva 

rem projetada 
< 1 e quanto maio~ a queda, menor 

esta relação. Neste caso, a corrrelação entre em-

' . prego e salar1os seria positiva; 

- na ocorrência de elevação do ewprego, principal-

mente nas faixas salariais aci~a da remuneraçao 

média do ano base, a remuneraç-ão média do ano 

seguinte seria superior ~ projetada. Assim, 

rem efetiva 

rem projetada 
> ~ e quanto maior a elevação do 

emprego, maior esta relação. Neste caso, a cor-

relação entre as variáveis tembém ser1a positi-

v a; 

- finalmente, na ocorrência àe elevação do ernpre-

go, principalmente nas faixas abaixo da remune-

ração média do ano base, a remuneração média do 

ano seguinte seria inferior à 

rem efetiva 

rem projetada 
< 1 e quanto maior 

do emprego, menor esta relação. 

projetada. Assim, 

o crescimento 

Neste caso, a 

correlação entre as variáveis emprego e salários 

seria negativa. 

Vemos que no primeiro e Último casos corre la-

çao entre estas duas variáveis seria negativa. Quanto menor o 
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emprego, maior a relação rem efetiva 

rem projetada 
e quanto maior o empre-

go, menor esta relação. Nas duas outras situações, a correia-

ção seria positiva. Quanto menor o emprego, menor a relação 

entre as remunerações médias efetiva e projetada e quanto maior 

o emprego, maior esta relação. 

Resta-nos verificar se estas correlações se con-

firmam quando analisamos o comportamento das remuneraçoes ' me-

dias dos trabalhadores de cada nível de qualificação, por in-

dústria e por tamanho de estabelecimento. Os testes realizados 

neste sentido serão apresentados e analisados na terceira parte 

-desta secçao. Veremos, primeiramente, como a rotatividade dos 

trabalhadores pode ter influenciado o comportamento dos seus 

salários e de que maneira pode vir a explicar as diferenças 

entre as remunerações médias projetadas e as efetivas. 

CQnsiderações sobre a Rotatividade no PerÍodo 1980/82 

Antes de analisarmos as informações sobre a rota-

tividade dos trabalhadores da categoria sindical metalÚrgica 

paulista no perÍodo 80/82, julgamos conveniente abordar alguns 

aspectos da questão, referentes ao conceito e medição da rota-

• à' ' ( 17 ) t1vidade e aos fatores que a con lClonam. 

( 17 ) Para um estudo especifico sobre rotatividade, consultar: Calabi, A.S. e Zaghen,P.E. 
Segmentação do Mercado de Trabalho, Mobilidade e Rotatividade: revisão teórica e 
evidências empíricas preliminares, Seminário sobre Economia Brasileira, Ooc.8 1 flPE 
USP, agosto/l9?8i Macedo, Roberto B.M. -Como Medir a Rotatividade: aspectos meto
dolÓgicos e empÍricos, Programa de Est~dos/Mtb/fiPE, 1979; Macedo, R. e CHAGAO, 
J.Paulo - FGTS e a Rotatividade, Coleção Estudos Econômicos e Sociais, Nobel/Mtb, 
1985; Cerqueira lima, P.C.G. -Aspectos da Estrutura de Emprego e da Rotatividade 
da Mão-de-Obra em Bancos Comerciais - um estudo em bancos privados nacionais no Rio 
de Janeiro, dissertação de mestrado, mimeo, UFRJ, março/1982. 
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A rotatividade pode ser considerada um tipo espec{ 

fico de mobilidade no mercado de trabalho, exatamente aquela 

que se verifica dentro de seus segmentos, no curto prazo. 

entendida como um processo de substituição de trabalhadores, 

que se dá através de movimentos de demiss~o e admissão, que re-

fleteffi a intensidade com que estes se permutam em suas ocupa-

çoes. 

Há vários Índices utilizados para medir a rotati-

vidade. Esta pode ser expressa pelo tempo médio que os traba-

lhadorcs permanecem na empresa, ou pelo n~mero de vezes que os 

postos de trabalho são ocupados num curto espaço de tempo 

ou, ainda, pela proporção de empregados que ' e subytitu:Ída no ,, 
perÍodo em questão. são faces da mesma moeda e que refletem o 

mesmo fenômeno, qual seja o da reposição e substituição da for-

ça de trabalho. 

o Índice que utilizamos em nosso ' estudo e uma das 

medidas clássicas de rotatividade existentes. Indica a pro-

porção de trabalhadores que foi substituída no ano para a ma-

nutenção de um estoque médio de empregados. Possui a •1ar:tagem 

de excluir os movimentos êe expansão e retração do emprego, 

em concordância com a idéia de reposição imbutida no conceito 

de rotatividade. 

Este Índice foi construÍdo a partir das informa-

çoes da RAIS sobre o número àe empregados em 12 de janeiro e 

31 de dezembro de 1980, 1981 e 1982 e o volume de admissões e 

demissões ocorrido em cada ano. 

Ir =_,g._,quando D < A ( 1) 
E 

Ir A quando =-. O >A ( 1 ' ) 

E 
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onde: 

Ir = Índice de rotatividade 

D ' demissões = numero de 

A ' = numero de admissões 

E = estoque médio de empregados: emprego em lL,jan+emQrego 31Ldez em 
2 

O procedimento de se tomar o menor valor entre ad-

missões e demissões para o cálculo da rotatividade tem 0 senti-

do de excluir do Índice os movimentos de contração e expansao 

do emprego. Se assim não o fizéssemos, estaríamos superestiman-

do a rotatividade. Isto porquê, ao tomarmos o n2 de admissões 

numa fase de expansão do emprego, estaríamos considerando, na 

fÓrmula, não só os trabalhadores que foram admitidos para efei-

to de reposição, como também aqueles destinados a ocupar novos 

postos de trabalho. No caso de uma fase de retração do empre-

go, se tomássemos o n2 de demitidos, estaríamos considerando 

nao s6 os empregados que foram substituÍdos, como tamb~m aque-

les que tiveram excluÍdos os seus postos de trabalho. Deste mo-

do, a taxa de rotatividade assim definida é um bom indicador da 

instabilidade que cerca a permanência dos trabalhadores em seus 

empregos. 

Entretanto, este Índice apresenta uma limitação 

quando se consideram os fluxos de admissão e demissão num pe-

rÍaâo longo de tempo. Pois quanto maior o perÍodo de tempo con-

sideraào, maior será a possibilidade de um único posto ser ocu-

pado por diversos trabalhadores. Consequentemente, nao se con

segue precisar a percentagem de vagas que são abandonadas e no-

vamente preenchidas. Por exemplo, se o período de análise f os-

se à e apenas um • mes e o Índice de rotatividade verificado f os-

se 100%, seria possível concluir que em todos os postos de tra-

balho {estoque médio de emprego) ocorreu a substituição de seus 
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ocupantes uma Única vez. Mas ao considerarmos o perÍodo à e um 

' . ano, tempo suficiente para demitir e admitir var1os trabalha-

dores ligados a um Único posto, torna-se impossível precisar 

se todos os empregados foram substituídos apenas uma vez, ou 

se por exemplo, metade deles manteve-se estáwel, enquanto a 

outra metade foi substituÍda duas vezes. Apesar desta limita-

-çao, que julgamos conveniente elucidar, o Índice de rotativi-

dade que escolhemos para análise neste trabalho, reflete aqui-

lo que nos parece suficiente num indicador d-esta natureza, que 

' e o processo de desligamento dos trabalhadores de seus empregos 

com a sua correspondente substituição. Ele nos dá precisamente 

o percentual de empregados, em relaç§o i sua 

desligado e substituído. 

m~àia, 

'\ 
I 

que foi 

A rotatividade reflete decisões tomadas por dois 

tipos de agentes: os empregados e os empregadores. Os pedidos 

de demissão por parte dos empregados estão ligados, geralmente, 

~busca de melhores oportunidades de trabalho e maiores sal~-

rios. As demissões efetuadas pelos empregadores, seguidas de 

novas contratações estão, na maior parte dos ca:5os, ligadas a 

tentativa de aumentar a eficiência de seu pessoal ou àe reduzir 

seus custos através do rebaixamento salarial~ 

sio v~rios os fatores que condicionam a rota ti'"' 

vidade. Discorreremos apenas sobre aquelee que julgamos mais 

relevantes para a compreensão dos dados que apresentaremos so-

bre a categoria sindical metal~rgica paul{sta no perÍodo 80/82. 

1} Ramo de atividade 

A rotatividade provocada pela prÓpria natureza 

do ramo de atividade em que a empresa atua não está ligada ne-
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cessariamente a alguma decisão particular dos empregados ou 

dos empregadores. É condicionada pelo ritmo do processo produ-

ao setor tivo associado ao ramo ou, a um nível mais agregado, 

da economia em que a empresa se insere. Sabe-se, por exemplo, 

que a indÚstria de construção possui o 

dade mais elevado de toda a economia. ( 

indicador 

18 ) 
Isto 

de rotativi-

se deve à1 

descontinuidade da produção inerente à própria atividade, pois 

o término de uma obra nem sempre coincide com o início de ou-

tra. A alta rotatividade pode estar associada também aos vários 

estágios pelos quais passa uma construçao, que requer' em cada 

um deles trabalhadores com qualificações diferentes (pedreiros, 

pintores, etc.). É neste sentido que o processo de produção 

associado ao ramo de ativ-idade influi sobre a rotatividade da 

mão-de-obra, embora ainda haja outros fatores também relacio-

nados a ele (grau de oligopolização dos mercados, nível de qua

lificação dos empregados, etc.) que interagem sobre o processo 

de substituição dos trabalhadores. 

2) Grau de monopÓlio e tamanho de empresa 

o grau de monopÓlio de uma empresa reflete o seu 

poder em determinar os preços dos produtos do mercado em que 

atua. Este poder associ~-se ao tamanho da empresa que, por sua 

vez, determina o espaço que esta ocupa no atendimento ~demanda. 

Sabe-se que quanto maior o tamanho e o grau de 

monopÓlio de uma empresa, maior a sua rentabilidade. Por isso, 

( 18 ) Uma comparação dos indicadores de rotatividade entre setores da economia está em Ca
labi A.S. e luque, C.A. - Observações sobre o Padrão de Emprego e Remuneração nos 
Esta~elecimentos Brasileiros - notas preliminares para discussão no "Seminário sobre 
PolÍtica de Emprego" do Ministério do Trabalho, mimeo, flPE/USP, 1981. 
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menor a necessidade de recorrer à rotatividade de seus ernpre-

gados como instrumento para rebaixar seus custos. Além disso, 

a grande empresa, principalmente aquela com elevado grau de so-

fisticação tecnolÓgica, é induzida ao processo àe internaliza-

çao do mercado de trabalho, através do qual se dão a formação 

e a ~dequação do seu pessoal aos interesses da empresa, fato 

que leva à redução da rotatividade. Os gastos efetuados com 

treinamento do pessoal e o alto grau de hierarquização nessas 

empresas sao dois fatores deste processo que desestimulam a 

substituição dos trabalhadores, principalmente dos mais quali-

ficados. Em decorrência, a maior rotatividade ' e verificada 

justamente em postos de entrada às empresas. 

' . Neste sentido e que se pode compreender o porque 

das empresas atuantes em mercados oligopolizados, com plantas 

de grande tamanho e elevadas taxas de lucro apresentarem urna 

taxa de rotatividade menor que as empresas pequenas e atuantes 

em mercados competitivos. 

3) Qualificação dos trabalhadores 

o nível de qualificação dos trabalhadores ' e outro 

fator que condiciona a rotatividade. Pelo lado à a empresa, 

quanto maior a qualificação de um empregado, menor é o interes-

se em substituÍ-lo. E isto é tão mais verdadeiro quanto mais 

específica for a qualificação a uma dada empresa. A dificuldade 

na substituição do pessoal se eleva com o nível de qualifica-

ção exigido, além do que, a empresa incorre em gastos com trei-

namento que desestimulam a dispensa de trabalhadores em cuja 

formação fez-se um investimento. 
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Pelo lado do empregado, é de se esperar urna rela-

çao direta entre qualificação e rotatividade. Isto ' e, acredi-

ta-se que a busca de novos empregos com maiores salários seja 

mais intensa entre os trabalhadores mais qualificados, justa-

mente por contarem com um mercado de trabalho mais favorável 

a eles, onde melhores oportunidades de emprego sao oferecidas 

com ffiaior frequência. 

4) Ciclo econômico 

\·i 

A rotatividade é também um fenômeiw ' . ClCllCO, que 

obedece as fases de expansao e retração da econ)mia. Conside-

remos primeiramente a rotatividade provocada pqr decis~o dos 
l 

empregadores. Estes, em fase de expansão, intensificam a subs-

tituição de seus empregados em'decorrência de um ma1or 
' numero 

deles estar em fase de experiência, sujeito, po:ctanto, a insu-

cessas. Em fase de desaceleração da atividade econômica, há 

dois movimentos distintos: por um lado, há uma tendência em se 

aumentar a rotatividade, na tentativa de, aproveitando o mer-

cada de trabalho favorável à:s empresas, aumentar a produtivida-

de de seus empregados ou reduzir os custos com pessoal através 

de rebaixamento dos salários; por outro lado, há uma tendên-:-

cia contrária, de diminuição da rotatividade.- à medida que se 

reduz o crescimento do emprego e, com este, o número de traba

lhadores em período de experiêDcia. o movimento de redução da 
. 

~rotatividade é ainda mais evidente em fase de 1~ecessao econo-

mica, quando há uma queda do volume de emprego, pois parte dos 

postas de trabalho eliminados é justamente aquela onde ocorrem 



127 

sucessivas trocas de trabalhadores~ ( 19 ) 

A rotatividade resultante dos pedidos de demissão 

feitos pelos empregados também difere conforme a fase do ciclo 

econômico. Durante um período de expansão da produção, novas 

e melhores oportunidades de emprego sao oferecidas, induzindo 

os trabalhadores a deixar seus antigos empregos em busca de me

lhores colocações. Evidentemente, essa tentativa torna-se mais 

arriscada nos momentos em que a demanda de trabalho cresce num 

ritmo mais lento, característica de uma fase de desaceleração 

econ8mica. A desejada troca de emprego torna-se ainda mais in-

certa quando a situação é de queda generalizada do nível de 

atividade, acompanhada de um decréscimo no nível de emprego e 
., 

de um aumento correspondente do desemprego e do subemprego. As-

sim, conclui-se que a rotatividade provocada pelo prÓprio em-

pregado deva ser maior em fases de expansao da economia, ten-

dendo a cair em fases recessivas. 

5) Reajustes salariais 

Os reajustes salariais também podem ser considera-

dos como um fator de incentivo à rotatividade, principalmente 
• 

se o mercado de trabalho estiver favordvel ~ empresa. Calabi e 

Zaghen (1978) apresentam algumas conclusões de dois outros tra-

( 19 ) A partir dos indicadores de rotatividade construÍdos pela. Associação Brasileira de 
Administração de Pessoal (ABAPe) 1 que permitem distinguir a rotatividade provocada 
por dispensas efetuadas pelos empregadores daquela resultante dos pedidos de demis
são solicitados pelos empregados, Macedo e Chadad verificaram que a rotatividade 
provocada pela empresa cai no período 1975/81. Conclui daÍ «que o menor dinamismo 
das admissões e dos reajustamentos da força de trabalho nesse perÍodo acaba por 
prevalecer sobre as oportunidades que o mercado de trabalho oferece em termos de 
uma mão-de-obra mais barata e/ou de melhor nÍvel de qualidade, conduzindo assim a 
uma queda e não a um aumento da rotatividade decidida pelo empregador nas· fases em 
que o mercado de trabalho fica desfavorável para o lado da oferta" (op.cit., 1985, 
p.l;6). 
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( 20 ) 
ba}.-hos a cerca ào comportamento sazonal àa rotatividade. 

Em ambos, a concentração de desligamentos eoo meses prÓKimos ' a 

data dos reajustes sal3riais das categorias de t r aba 1 hadores 

analisadas foi associada à tentativa de impedir a elevação dos 

salários. 

A polÍtica salarial vigente no período 79/82, ob

jeto de nossa análise, foi criticada por estimular a substi-

tuição de trabalhadores, uma vez que concedia reajustes acima 

do INPC. Sobre esta afirmação, cabem duas observações: 1) a 

concessão àe reajustes superiores à elevação d•'J custo de 'Jida, 

em princípio, não justifica um aumento da rota~ividade, prin-

cipalmente se a rentabilidade das empresas tamb~rn estiver cres-

cendo. Porém, em períodos de desce:1sÚ cÍclico, acompanhado âe 
'\ 

queda da rentabilidade, reajustes salariais \-
mais generosos 

po~em constituir-se, para a empresa, em mais um fator de deses-

tímulo ~ manutenç~o de seus empregados; 2) a política salarial 

pode ter intensificado a prática da rotatividade· no caso de 

trabalhadores desqualificados, pois o reajuste do salário 

mínimo foi de 110% do INPC somente até novembro de 1980. Como 

o salário mínimo não era regulado pela polÍtica salarial vi-

gente no perÍodo, seu reajuste foi de apenas 100% do INPC àu-

rante os anos de 1981 e 1982, enquanto que o reajuste dos em-

pregados não qualificados foi de 110% do INPC. Não há dÚvida 

que essa diferença de sal~rios estimulou e burla dçs çeajustes, 

através da rotatividade dos trabalhadores desqualificados. 

( 20 ) Os dois trabalhos consultados por Calabi e hghen são: Car:1argo, J.A. - Netodolonia 
de Construçãe de Índ_ices de Rotatividade de Mão-dB-Dbra - AiJstarnento de Curto Pra
zo Tese de ~\estradu. fTA/USP, 1976- Troyano, A.A.- Disoensa e Demissãn dos Em--' ' Qregados ~ Estabelecimentos Bancários de São Paulo, DIEESE, mime o, 1976. 
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Resumindo, a rotatividade é ca-nd i c ionada ' por va-

rios fatores, dentre eles, pelo setor e ramo que a empresa 

atua, por seu grau de monopÓlio, seu tamanho, pelo nível de 

qualificaçã~ do empregado, pelo ciclo econÔmico e também pelos 

reajustes salariais. 

As tabelas III.24 a III.27 ilustram, de certa for-

ma, o que discutimos até aqui sobre os condicionantes da rota-

tiviâaàe dos trabalhadores. 

No que tange ao ramo de atividade, pejemos dizer 

que entre as indústrias analisadas não há diferenças signifi-

cativas nos Índices de rotatividade, devido, p~incipalmente, ao 

fato das quatro possuírem processos contínuos de 

Aliás, não se verificam grandes discrepâncias ~~n t r e 

parte dos ramos da indÚstria de - ( 21 ) transformaçao. 

produção. 

a maior 

As diferenças por tamanho de estabelecimento sao, 

por sua vez, bem evidentes. Nota-se que quanto maior o tamanho 

da empresa, que podemos associar ; elevação do ~rau de monop6-

lia, menores os Índices de rotatividaàe. Onde se nota a maior 

redução é entre as empresas médias e grandes. Desconsiderando 

as micro-empresas, nas quais não foi levado em conta o pessoal 

não ligado diretamente à produção, citamos como eXemplo a ind. 

metal~rgica no ano de 1980, cujas informaç6es constam da tabela 

IJI.24. Neste caso, o Índice de rotatividade era de 0,70 nos 

estabelecimentos pequenos, passando a 0,6~ nos médios e redu

zindo-se a 0,32 nos estabelecimentos grandes, c que significa 

dizer que, enquanto nas pequenas e médias empresas, mais âe 

60% do estoque m4dio de empregados era substituído ao longo de 

( 21 ) Para uma comparação das taxas de rotatividade entre os ramc's da indÚstria de trans
formação, consultar Calabi e L~que, op.cít., 1981. 



TABELA II I. 24 

TAXAS DE ROTATIVIDADE NA IND. METALÚRGICA POR TAMANHO DE 

ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO 

SÃO PAULO - 1980/81/82. 

HÍVEL DE 
MICRO -PEQUENO Mt oro 

QUALifiCAÇlO 60 81 82 80 81 82 80 81 82 

Braçal 1' 11 0,73 o 1 6 9 o' 9 6 o j 6 o 0,58 1 'o 5 o '6 8 0,67 

Semi-Qualificado 0,83 o .• 61 0,63 0,73 0,50 0,58 0,58 o' 4 2 0,50 

Qualificado 0,72 0,80 o '52 0,54 o. 4 4 0,53 0,39 0,28 0,35 

Técnico 0,39 o , 57 o' 4 4 o' )6 0,28 Q 1 2 6 

NÍvel Superior Q 1 41 o 1 21 0,05 0,25 0,33 o, 3 3 

Gerente o '2 4 o' 4 2 0,33 o' 2 4 0,30 o' 2 1 

TOTAL 0,83 0,66 0,62 0,70 0,50 0,56 0,61 0,43 O,lt9 

FONTE: RAIS - 1980/81/82 

GRANDE 

80 81 

0,58 o' 52 

0,30 o! 13 

o' 24 o 1 1 7 

0,16 0,09 

Q 1 16 . o 1 13 

0,10 0,14 

0,32 0,2:1 

82 

0,45 

o 1 1 5 

0,20 

o 1 1 o 

o' 1 7 

o ,11 

0,21 

,_. 
w 
o 



TABELA III. 25 

TAXAS DE ROTATIVIDADE NA IND.MECÂNICA POR TAMANHO DE ESTABELECIMENTO 

E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO 

SÃO PAULO - 1980/81/82 

NÍVEl DE MICRO PEQUENO MtDIO GRANDE 
QUALIHCAÇlO 

80 81 82 80 81 82 80 81 82 80 81 

Braçal Q 1 ?8 o ,56 o j 54 l • 2 o 0~69 0,83 0,83 0,71 0,59 0,55 0,49 

semi-Qualificado Q 1 8 5 o' 72 o' \6 o, 71 0,52 o. 55 0,52 o 134 0,30 Q 130 o' 18 

Qualificado o '76 o' 55 o' 6 \ o 1 6 2 0,40 Ú 140 0,42 0,29 0,22 0,23 o' 14 

Técnico 0,38 o' 2 2 0,33 0,30 o' 14 0,18 Q 1 16 o' 13 

NÍvel Superior Ü 1 4 Ü 0,4) 0,32 0,30 0,21 0,22 o' 16 0,18 

Gerente o' 15 o J 1 7 O,JO o ,15 o' 19 O, I 3 0,10 o' 15 

TOTAL D,79 0,60 0,57 0,68 0,45 0,\7 o,\7 0,33 0,2:8 0,2:9 0,20 

FONTE: RAIS - 1980/81/82 

82 

0,37 

o' 14 

0,09 

0,06 

0,10 

0,09 

O,H 

,_, 
w ,_, 



TABELA III. 26 

TAXAS DE ROTATIVIDADE NA IND.DE MAT.ELtT.E DE COMUNICAÇÕES 

POR TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO 

SÃO PAULO - 1980/81/82 

NÍVEL DE 
MICRO PEQUENO M(DIO 

QUAlifiCAÇí\tl 80 81 82 30 81 82 80 81 82 80 

Braçal 1. 40 0,53 1,18 0,59 0,82 0,69 0,79 0,64 0,53 0,48 

Semi-Qualificado o' 71 Q 1 2 9 1, o 6 o 1 8 2 0,52 0,62 0,55 o' 24 0,37 o' 3 4 

Qualificado 0,69 0,17 0,42 o ,72 o, 4·o Q 1 53 0,50 0,29 0,36 0,27 

Técnico o,6o 0,38 Q 1 51 o l 2 5 0,24 0,31 o. 16 

NÍvel Superior 0,25 0,10 0,70 0,30 0,26 0,24 Q 1 12 

Gerente o' 1 o 0,22 o,oo 0,20 0,09 0,26 0,19 

TOTAL 0,76 0,5\ 0,68 0,71 tl,lt8 0,57 0,53 0,31 0,}8 0,30 

FONTE: RAIS - 1980/81/82 

' 

GRANDE 

81· 

0,35 

o' 1 7 

o' 16 

o' 13 

Q 1 1 2_ 

0,06 

0,17 

82 

o' 3 8 

o' 2 4 

Q 1 2_ 9 

o' 13 

0,17 

0,20 

0,25 

1-' 
w 
N 



, TABELA III. 27 

TAXAS DE ROTATIVIDADE NA IND. DE MAT. DE TRANSPORTES POR 

TAMANHO DE ESTABELECIMENTO E NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO 

SÃO PAULO - 1980/81/82 

NIVEl DE 
MICRO PEQUENO MtD lO 

OUAlHICAÇAD DO 81 82 80 81 DZ 80 81 82 

Braçal 1 '2 o 1 1 50 Q 18 9 o • 8 o Q 158 Q 1 6 8 1 1 Q 5 o ,42 0,50 

Semi-Qualificado 0,84 o' 57 0,60 o' 6 6 0,38 {) • 5o 0,67 o' 34 0,36 

Qualificado 0,47 o' 56 0,59 0,58 0,40 o' 31 Q 1 4 3 o,zo 0,22 

Técnico o' 1 8 0,25 o' 11 o' 2 9 Q 1 )4 0,18 

NÍvel Superior 0,00 0,29 0,0? 

Gerente o. o o o. J2 0,21 

TOTAL 0,68 0,68 0,61 0,65 O,H O,H 0,6\ 0,32 0,3, 

FONTE: RAIS - 1980/81/82 

GRANDE 

80 81 

o' 6 o 0,33 

0,26 o' 1 o 

o 1 18 0,06 

o. 1 7 0,06 

o ' 13 0,10 

O,Ol 0,07 

0,26 o' 11 

82 

0,22 

o' 11 

0,09 

0,07 

Q 1 11 

0,05 

o ,ll 

1-' 
w 
w 
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1980, nas grandes empresas, este percentual tera apenas a meta

de. Este comportamento é estendido aos quatro ramos indus-

triais e igualmente aos anos de 1981 e 1982~ 

Vimos como o nível de qualifica"'ção dos trabalha-

dores condiciona a rotatividade de forma diferenciada, quando 

a supomos resultante de decis5es tornadas, de um lado, pelos 

as informa-empregados, de outro, pelos empregadores. Embora 

ções apresentadas sobre a categoria sindical metalÚrgica na o 

permitam esta distinção, refletem bem a atuação das empresas 

com relação à substituição de seus funcionários. Isto ' e, ve-

rifica-se que quanto maior o nível de qualificação do emprega-

do, menor a rotatividade, principalmente entre aqueles ligados 

diretamente à produção, onde os graus de especialização sao 

melhor definidos. vê-se, por exemplo, que nas grandes empresas 

àa indústria metalÚrgica, em 1gao, a rotatividade dos trabalha-

dores braçais era 0,58, a dos semi-qualificados era 0,30, a dos 

qualificados, 0,24, no caso do pessoal técnico e de nível supe-

.rior era 0,16 e 0,10 no caso dos gerentes. Esta relação inversa 

entre rotatividade e nível de qualificação é constatada na 

,rn_aior parte dos casos apresentados nas tabelas, por indústria e 

por tamanho de estabelecimento. Durante os anos de 1981 e 1982 

essa relação já não se mantém tão claramente, uma vez que o 

comportamento do emprego foi distinto para os vários níveis de 

qualificação, alterando as taxas de rotatividade de forma dife-

renciada. 

Uma análise da evolução das taxas de rotativida-

de no perÍodo 80/82 permite apreender os efeitos da recessao 

econômica sobre esses indicadores. Vimos que em fase àe ex-

pans;a· da atividade produtiva, acompanhada de elevação do nível 

de emprego, normalmente a rotatividade se eleva. Em fase de 

crescimento desacelerado ou de queda nos níveis de produto e 
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à e emprego, ao contrário, a rotatividade tende-c-; a diminuir. 

Embora este período tenha sido tcaracterístico de 

uma recessão, ver i ficamos, quando ancll i sarnas 

do emprego nestes anos, que a crise econÔmica 

balhaâores dos vários níveis de qualificação 

o comportamento 

atingiu os tra

em intensidade 

e momentos distintos. Por este motivo, para erntendermos 0 com

portamento da rotatividade nestes anos, é nec~ssário considerar 

a evolução do emprego, que já foi apresentada nas tabelas III. 

14 a III. 21. A comparação dos dados de ernpregOJ com os de rota

tividade revela que, de uma maneira geral 1 noss casos em que o 

emprego caiu, a rotatividade também caiu e ondJe o emprego au-

mentou, a rotatividade também aumentou. Onde a regra na o se 

confirma, arriscamos algumas hipóteses explicmtivas. É o caso, 

por exemplo, dos trabalhadores qualificados d:;a ind. de mat. e

l~trico e de comunicaç;o, de tamanho pequeno~ cuja rotativida-

de aumentou de 0,40, em 198L para 0,53 em 1g.B2, enquanto que 

o emprego caiu 5% no mesmo perÍodo. Sugerimos que a rotativi

dade tenha subido, por conta de uma 6ecis~o dos pr6prios empre

gados de sair em busca de novos empregos, uma vez que estes es

tavam se elevando na indÚstria como um todo, particularmente 

nos estabelecimentos médios e grandes. Um ca:so inverso é o dos 

trabalhadores semi-qualificados da ind.de mat. de transportes, 

de taroanho micro, cuja rotatividade caiu àe 0~84 para 0,57, de 

1980 para 1981, enquanto o emprego subiu 6~ 7%-~ Uma provável ex

plicação para este fato é a de que tenha reduzido o ritmo de 

transferência desses trabalhadores para outras empresas por 

conta da queda acentuada do emprego nas empresas maiores. Ou

tras suposiçÕes poderiam ser feitas para explicar o comporta

mento inesperado da rotatividade face ~'s alteraçÕt•s no emprego. 

Por~m, o que nos interessa reafirmar ~ o caso ge~al, de onde se 



136 

apreende uma relação direta entre estas duas variáveis. 

Quanto à influência dos reajusttes salariais sobre 

as taxas de rotatividade, nossos dados não permitem comprovar 

a hipótese levantada. Para fazê-lo, precisaríamos de informa-

ções sobre o número de demissões, mês a mês" além da distin-

-çao entre os pedidos de demissão solicitados pelos empregados 

e as dispensas realizadas pelos empregadores. Mesmo assim, nem 

se tivéssemos os dados desagregados desta forma, conseguiríamos 

evitar uma distorção inerente a este tipo de informação, pois 

como sabemos, muitas demissões efetuadas pe!.;as empresas sao 

fruto de um acordo entre empregador e empregado, a partir de um 

pedido deste Último, para obter a liberação de seu FGTS. 

Apesar de não contarmos com esta distinção entre 

dispensas e pe:Hdos de demissão, é de se sup_or que em fases de 

crise econômica, como a que caracterizou o perÍodo que estamos 

analisando, a rotatividade 

iniciativa da empresa, 
( 22 

seja provocada, principalmente, 

) que na tentativa de conter 

por 

seus 

~ustos, evita conceder aumentos reais de sa1~rios, provocando 

até mesmo rebaixamentos salariais. 

É desta forma, portanto, que tendemos a interpre-

tar a existência de rotatividade, como um fator contrário aos 

objetivos redistributivos da política salarial do perÍodo 1979/ 

82. A partir do que foi dito, levantamos a hip6tese que a ro-

tatividade tenha um efeito negativo sobre os salários, inibindo 

os ganhos provenientes da aplicação âa lei salarial. Em decor-

( 22 ) A idéia de que na crise a rotatividade é provocada, principalmente, por iniciativa 
da empresa se fundamenta no trabalho de Macedo e Chaftad, no qual os autores concluem 
que nesta fase do ciclo econômico, a queda da rotatividade reflet~, de forma mais a
centuada a diminuição ocorrida na rotatividade provocada pelos fJrÓprios empregados, 
"o que e~idencia que um mercado de trabalho nestas condições afda com maior intell
sidade o comportamento do empregado 11

• (op.cit., 1985, pág.l36). 
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rência, sugerimos que quanto maior a taxa de rotatividade, me-

nor a relação remuneração 
remuneração 

média efetiva , o 
média projetada 

que implica em di-

zer que há uma correlação inversa entre rotatividade e sal á-

rios. 

Em páginas anteriores, discutimos os . . 
pOSSlV€15 

efeitos que alterações no nível de emprego poderiam provocar 

sobre a remuneração média dos trabalhadores. Em seguida, dis

corremos sobre o papel da rotatividade e formulamos urna hipó-

tese de correlação entre este fator e os salários. Veremos, a-

gora, a partir da apresentação dos resultados dos testes de 

correlação efetuados, se de fato há uma correlação clara e 

inequÍvoca entre emprego e rotatividade, de um lado, e remune-

ração média, de outro. 

Resultado dos testes de correlação entre o nÍvel de eroprego(X
1

), 

tax~ de rotatividade(X2 ) e a relação remuneraçao media efetiva (Y) 
remuneração média projetada 

Na tentativa de explicar as diferenças verificadas 

entre as remunerações médias efetivas de 1981 e 1982 e as remu-

nerações médias projetadas para estes anos, calculamos o • 1n-

dice de Sperman, apresentado na tabela III.28 corno r 2 • 

o r 2 é o coeficiente de determinação da variável 

x sobre a variável y. Ele nos mostra a proporção à a variação 

de y explicada pela relaç~o entre x e y, isto ~. mostra a fra-

ção da variabilidade de y explicada pela relação entre as duas 

variáveis. Para calculá-lo, consideramos três conjuntos de in-

formações: a variação no nível de emprego ocorrida no perloào 

de um ano {X
1

), a taxa de rotatividade verificada no mesmo pe

rÍodo (X 2) e a relação remuneraç~o média efetiva dos trabalha
remuneraçao média simulada 
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dores por nível de qualificação. Num primeiro teste, verifica-

mos o grau da relação entre os níveis de emprego e de remune

ração, considerando como variável àeter.minante, exclusivamente, 

a variação no nível de emprego. Num segundc teste, para verifi-

carmos o grau da relação entre rotatividade e remunerôçao 

dos empregados, consideramos como variável determinante, exclu-

sivamente, a taxa de rotatividade. Esses dois testes foram fei-

tos para os anos de 1981 e 1982, segundo cs níveis de qualifi-

cação dos trabalhadores. Para cada um deles, foram considerados 

os pares (X e Y) correspondentes às quatro indústrias, por ta-

manha de estabelecimento, a partir das informações apresenta-

das ao longo deste capÍtulo. 

TABELA III.28 

COEFICIENTES DE DETERMINAÇÃO (r') DAS VARIÁVEIS EMPREGO E ROTA

TIVIDADE SOBRE A VARIÁVEL REMUNERAÇÃO MÉDIA 

N-ível de (X1 ; y) (Xl ; Y) (X2 ; 

·qualificação 1981 1982 

Braçal 0,08 0,02 

Semi-qualificado 0,00 0,03 

Qualificatio 0,49 0_,00 

Técnico 0,04 0,09 

NÍvel Superior 0,05 0,18 

Gerente 0,01 0,01 

(11EE) sendo x
1 

= variação no nível de emprego \ 

= taxa de rotatividade 

remuneração média efetiva 
= remuneração média projetada 

1981 

0,00 

0,17 

0,01 

0,04 

0,02 

0,01 

y) (X2 ; Y) 

1982 

0,22 

0,35 

0,25 

0,26 

0,04 

0,25 
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Os coeficientes de determinação calculados reve-

lam, na quase totalidade dos casos, uma correc:lação linear ex-

tremamente baixa entre as vari~veis X e. Y. o maior coeficien-

te encontrado foi de 0,49, correspondente ao teste feito para 

os trabalhadores qualificados para medir o grau da relação 

entre a variação no nível de emprego e a remurneração média des

te pessoal. E mesmo este resultado nao ~ cons~derado muito sig-

nificativo, do ponto de vista estatístico. Eqmivale a dizer 

que apenas 49% da variabilidade da remuneraçãio efetiva com re

ferência à projetada pode ser explicada pela _relação existente 

entre esta razão (rem.m~d.efe~.~ e a variação. no nível de em-
\rem.med.proJ) 

prego (~E) . Os demais resultados sao desprez--íveis, o que indi-

ca que a variabilidade de Y em funç~o de X ~ insignificante e 

que, portanto, n~o se pode atribuir uma variaç~o de Y a uma va-

riação de X. 

Conclui-se dos testes de correlação que nenhuma 

das duas variáveis X consideradas (variação dlo emprego e taxa 

"de rotatividade) explicam o comportamento a a variável y 

(rem.w~~.efe~2\ . Isso não quer dizer que o e·rnprego e a rotati
\..rem. me o. pro J) 
viàade nao estejam, de alguma forma, influenciando os salá-

rios. Devem estar, como de fato acreditamos, mas esta influên-

cia se exerce de uma maneira particular em cada caso, impossi-

bilitando-nos de precisar uma tendência geral de determinação. 

Relembremos nossas suposições quanto aos efeitos 

. esperados de uma variaç~o no emprego sobre a relação rem.mé:Lefet .. 
rem.méd.proj. · 

- no caso âe uma queda no emprego ocorriàay princi 

palmente, nas faixas salariais 
' inferiores a r e-

' 
muneraçao média do ano base, a remuneraçao me-

dis efetiva do ano seguinte seria superior ' a 
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projetada (correlação negativa); 

- mas se esta queda ocorresse, principalmente, a-

cima da remuneração média do ano base, a remu-

neraçao média do ano seguinte seria inferior 

à projetada (correlação positiva); 

- já no caso de uma elevação do emprego ocorrida, 

principalmente, nas faixas salariais superiores 

à remuneração média do ano-base, a do ano se-

guinte superaria a projetada (correlação posi

tiva); 

- mas se esta elevação ocorresse, principalmente, 

nas faixas inferiores à remuneração média do 

ano-base, a do ano seguinte seria menor que a 

projetada (correlação negativa). 

Em todos os casos acima mencionados, supusemos que 

as remunerações médias eram afetadas apenas pela aplicação da 

lei salarial e pelas alteraç6es no nível de emprego. E cogita-

mos, ainda, na hipÓtese de que quanto maior fosse a variação 

do empregar maior seria a diferença entre a remunera~ão média 

efetiva e a projetada. Como vimos, os coeficientes de determi-

naçio calculados (r 2 ) nao comprovaram nossas suposiç5es. A in-

terpretação que temos do fato dos resultados nao apresentarem 

nenhuma correlação expressiva entre emprego e remuneraçao ' me-

dia se fundamenta em três pontos: 

- em primeiro lugar, podem estar ocorrendo as 

quatro possibilidades acima descritas num mesmo 

conjunto de informações referente a um determi-

nado nível de qualificação. Ocorrendo apenas 

duas que indiquem sentidos contrários na corre-

• 
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lação, seria suficiente parcr.a que o coeficiente 

de determinação tendesse a :&:era, revelando 1 ne

xistência de correlação ent~e as . ' . var1ave1s; 

o segunda ponto corresponde -a negação da supo-

siçio que fizemos de que quanto maior fosse a 

alteração no emprego, maior seria a diferença 

entre a remuneração média eifetiva e a projeta

da. Isto só seria válido se o crescimento ou a 

redução do número de empregados se desse sempre 

numa faixa de salá_rios capaz~ de alterar a remu

neração média com a mesma irntensidade. E isto 

não deve, efetivamente, ter ocorrido. Deve ter 

havido casos em que as faixas salariais mais a-

tingidas pelo comportamento do emprego situa-

varo-se prÓximas.~ remuneraç~o média e outros, 

em que se situavam mais dis~antes. Esclarecida 

esta questão, ' . tornam-se compreenS1Ve1s coefi-

cientes de determinação tão inexpressivos, na 

medida em que não podemos atribuir as variações 

na remuneração m~dia exclusivamente ~s variações 
• 

no nível de emprego sem considerarmos a capaci-

dade dessas alteraç~es interferirem na m~dia das 

remuneraçoes ; 

- em terceiro e Último lugar, coeficientes de 

determinação tão baixos sugerem que outras va-

riáveis, como a taxa de rotatividade, podem es-

tar. interferindo no comportamento das remunera-

çoes médias. 

Quanto à relação entre rotatividade e remunera-

çao média, havíamos formulado uma Única hipótese: que a corre-
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laç~o entre elas deveria ser negativa e, quarnto maior a rotati-

viâade, menor a razão rern.méd.efet. 
rem.méd.proj. 

Os coefficientes de deter-

minação calculados revelaram-se extrem~mente baixos, 0 que nos 

sugere duas, interpretações complementares: 

gue os efeitos da rotatividaille dos trabalhadores 

sobre suas remunerações não ffião os mesmos em 

todos os casos, ou seja, o fa*to de uma indús-

tria possuir uma taxa de rota~tividade maior que 

uma outra não implica que aqmela rebaixe mais 

os salários que esta, que posõsui uma taxa de ro-

tatividade menor. DaÍ, não se poder concluir que 

quanto maior a rotatividade, 

rem.méà.efet. i 
rem.méd .proj. 

menor a relação 

- e que outras vffriáveis, inclwsive o nível de em-

prego, podem estar explicando o comportamento 

das remunerações médias 

A partir do que ~oi dito .acima c con.cluÍIUOS que nao 

se podem generalizar os efeitos que o nível de emprego e a r o-

tatívidade possam ter sobre as remunerações médias. DaÍ, a ne-

cessidade de analiearmos caso a caso, para que seja verificado 

o poder explicativo àe cada uma dessas variáveis em cada si-

tuação particular. O resultado desta análise ' ser a apresentado 

a seguir, na quarta parte desta secçao, de onde bus-

caremos extrair elementos para avaliar a eficácia àa polÍtica 

salarial vigente no perÍodo 1980-82 como instrumento de dis-

tribuição da renda. 
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Os Fatores Determinantes do Comportamento das Remunerações Mé

dias 

. No início deste capítulo, dissemos que nosso ob-

jetivo era o de avaliar em que medida a polÍtica salarial do 

perÍodo 80-82 havia exercido o papel a que se propunha de di-

minuir as disparidades de renda. Alertamos, contudo, que por se 

tratar de um perÍodo em que a atividade econômica sofreu abrup

tas alterações, que certamente repercutiram sobre as estrutu-

ras de emprego e salários, seria impossível 

da polÍtica salarial sobre estas estruturas~ 

v6rios devem ter sido o~ fatores q1e nesta fase de 

recessao econ3mica exerceram efeitos sobre a di~tribuiç~o sa
' 

larial, como modificações nas estruturas de produção, introdu-

ç;o de inovaç~es tecno16gicas. alterações no nível de emprego, 

rotatividade dos trabalhadores, etc. Impossibilitados de con-

siderar todos os fatores, escolhemos apenas doü1 (além da pró-

pria polÍtica salarial), que seguramente influenciaram a dis-

tribuição dos salários, e sobre os quais dispÚnhamos de infor-

maçoes: o comportamento do emprego e o da rotatividade. 

Ao longo deste cap{tulo, apresentamos as informa-

çaes disponfveis sobre o emprego e a. rotatividade dos trabalha..: 

dores da categoria sindical metalÚrgica no per{odo 80-82 e dis-

cutimos como esses fatores poderiam influenciar as remuneraçoes 

m6dias dos assalariados e explicar as dfferenças verificadas 

entre as remuneraç~es médias efetivas e as projetadas. AtravBs 

de testes realizados para v.erificar a correlação existente en-

tre emprego e rotatividade, de um lado, e remuneração, de ou-

tro, buscamos captar alguma tendência de determinação das pri-

meiras variáveis sobre esta Última. Os {ndices de determinação 
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calculados foram extremamente baixos, revelan:;do a . . " . 1nex1stenc1a 

de uma correlação linear entre as variáveis consideradas. con

cluÍmos, a partir disto, que tanto o emprego quanto a rotatí-

vidade deveriam estar influenciando o comportamento das remu-

nerações médias de forma particular. E resolv€mos fazer uma 

nálise de seus efeitos caso a caso. 

a-

É a este trabalho que, finalmente, nos dedicamos. 

Apresentaremos como estes dois fatores interagiram alterando as 

remunerações médias de for·ma diferenciada das remunerações mé

dias projetadas. Como seria extremamente exaus~~vo descr:ever 

cada caso, inclusive porque houve situações em !]Ue não foi pos

sível captar em que sentido o nível de emprego ~ a rotativida-

de atuaram sobre a distribuição salarial, optamCs por apresen
' I 

tar um quadro geral onde é indicado o fator que melhor expli-

ca o comportamento das remunera'ÇÕes médias efetivas frente 
. 
as 

projetadas em cada caso. Descreveremos apenas a~guns, em que os 

efeitos destes fatores se mostraram mais evidentes. 

Antes de apresentar as nossas conc~us6es, c~be es-

clarecer de que maneira conduzimos a an~lise p21ra captar os 

efeitos da polÍtica salarial, do emprego e da rotatividade 

sobre a distribuição dos salários. As· informaçÕElS consideradas 

foram as remunerações m~dias efetivas e projetadas, as taxas de 

rotatividade, as taxas de crescimento e/ou decr6scimo do empre-

salário go e a distribuição do emprego por faixas de 

(distribuição salarial). A análise das alterações na 

mínimo 

distri-

buição do emprego por faixas salariais, conside1:ando o compo_r-

tamento do emprego e o da rotatividade e os efeitos esperados 

pela aplicaç~o da lei salarial ~ que nos indicará em que sen-

tido cada um desses fatores atuou. 

Não dispomos de nenhum modelo mat~mático capaz de 
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,. 3 ptar os efeitos de cada um desses fatores sobre a distribui-

ç3o salarial. Um modelo explicativo deste tipo exigiria a acei

tação de hipóteses irrealistas que~ certamente, comprometeriam 

os resultados do trabalho. Em decorrência, conduzimos nossa a-

nálise tomando como base o que foi discutido até aqui a respei

to dos prov~veis efeitos que cada fator exerceria sobre as re-

muneraçoes médias dos trabalhadores. 

O impacto esperado da aplicação da lei salarial 

era o fechamento do leque de salários. Ou seja, esperava-se uma 

redistribuição dos rendimentos salariais em favor dos assala-

riados pior remunerados. QUando esclarecemos, no capítulo II, 

as fÓrmulas de reajustes salariais, vimos que estes eram esca-

lonaàos por faixas de salário, de forma que os empregados que 

recebiam menos de 11,5 sal~rios mínimos tinham.~eajustes a c i-
. 

ma do INPC, enquanto que aqueles que recebiam um salário supe-

rior a este limite tinham reajustes abaixo do INPC. Uma vez que 

o reajuste do salário mínimo não era regido pela mesma lei, 

tendo sido igual ao INPC durante os anos de 1981 e 1982, o me-

canismo de escalonamento dos reajustes implicava numa mobilida-

de dos empregados localizados nos extremos da estrutura sala-

rial para faixas intermediárias. É isto que procuramos observar 

se de fato ocorreu quando analisamos a distribuição do emprego 

' . ' . ( 23 ) - ' b. por faixas de salar1o m1nJ..mo. A guestao e que esta mo 1-

lidade provocada pela atuação da polÍtica salarial ' e difícil 

de se captar, dada a interfer~ncia dos demais fatores que atua-

ram sobre a distribuição salarial. 

( 23 ) A distribuição do emprego por faixas de salário mÍnimo encontra-se r.o Anexo III, por 
indÚstria, tamanho de estabelecimento e níveis de qualií.icaçâo 1 rderente aos anos 
de 1980, 1981 e 1982. foram conservadas as mesmas faixas salaria·:s da lai n9 6886, 
de 1980, com exceção da faixa de 3 a 10 salários mÍnimDs, que fd decomposta em duas 
para captar melhor a movimentação dos empregadas no seu interior. 
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ter impedido a 

suas causas e 

seus efeitos, vimos que, numa fase de recessão econômica, rea-

justes ou aumentos salariais podem constituir-se em estímulo 

à prática da rotatividade por parte das empresas. Neste caso, 

este recurso é utilizado para impedir a elevação dos custos de 

produção ou mesmo para reduzi-los através do rebaixamento dos 

salários. 

Apesar da lei salarial ter estabelecido que, to-

do empregado dispensado sem justa causa, no pe~Íodo dG trinta 

dias que antecede a data da correção do seu salário, teria di-

rei to a uma indenização adicional equivalente a um salário men

sa 1, ( 24 ) . -1sto nao nos parece ter sido um inst~umento eficaz 

paxa inibir a rotatividade. Mesmo porque, os trabalhadores po-

diam ser dispensados 31 dias antes de seu reajuste e, automa-

ticamente, substituÍdos por uma mão-de-obra que encontrava-

se em abundância nesta fase de contração econômica de que es-

tamos tratando. 

Neste contexto, atribuimos ~ rotatividade um papel 

que contraria os objetivos redistribu~ivos da politica sala-

rial, impedindo a mobilidade dos trabalhadores para faixas sa-

lariais mais altas e até mesmo provocando um movimento centrá-

rio, de cima para baixo. t este fenômeno que tentamos captar 

analisando as alteraç5es ocorridas nas estruturas de emprega 

por faixas de salário mínimo no per iodo 80/82. Não é possível, 

no entanto, precisar a sua magnitude. Os baixos Índices de cor

relação linear entre rotatividade e remuneração média demons-

( 24 ) Decreto nR 84.560 de l~/03/80 que regulamentou a lei 6.?08 de 30/10/79, Artigo 42. 

• 
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traram que nao se podem associar altas taxas de rotatividade 

a maiores reduçÕes de salário. Deste modo, a simples existên-

cia de rotatividade, principalmente nos casos dos trabalhado-

res com pouca qualificação, é vista como um provável obstácu-

ou lo ao cumprimento da lei salarial. Esta hipÓttese pode 

ser comprovada pela comparação das estrutura):s àe emprego 

na o 

dos 

três anos em análise. 

No que tange aos efeitos das variações do nível 

de emprego sobre a sua distribuiç5o por faixas de salário ' ml-

nirno, 
,..,. ~ . ,, 

sao varias as possibilidades. Como vimos anteriorm-=nte, 

o emprego pode ter aumentado ou diminuÍdo em fsixas de salá-

rio superiores ou inferiores à média salarial., alterando-a pa

ra mais ou para menos em rilaç~o ~ projetada. 
'\ 
\, 

A partir das taxas de crescimento e/ou decréscimo 

do emprego por ramo industrial, tamanho de estabelecimento e 

nível de qualificação, tentamos verificar em que faixa salarial 

a variação no emprego pode ter se concentrado. Na medida em que 

este fenômeno seja passível de verificação, admitimos sua lm-

portância na explicação das diferenças entre as rernuneraçoes 

médias efetivas e as projetadas. 

Ao analisarmos as estruturas de emprego por fai-

xas de ~alários mínimos dos empregados não ligados diretamente 

~ produç~o (t~cnicos, pessoal de nível superior e gerentes), 

notamos alguns casos onde sua evoluç~o foi distinta da esperada 

pela atuaç~o dos tr~s fatores at~ ent~o considerados. Levanta-

mos, ent~o, a hip6tese de um outro f~tor estar influenciando 

a distribuiç~o salarial: a pcorr~ncia de reajusies salariais 

superiores aos previstos pela lei. Uma forma à e manifestação 

disto seria o movimento de baixo para cima na àstrutura sala-

rial de empregados com remuneraç5es m~diae superiores a 11' 5 

saliírios mínimos,quando omovimento esperada pela aplicação da 
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l.ei seria o inverso~ 

A hipótese de concessao de reajustes salariais 

superiores aos Índices oficiais aos empregados melhor posicio

nados na escala hierárquica das empresas dos ramos industriais 

que e'stamos analisando não é passível de comprovação com as in

formações de que dispomos. Porém, fundamenta-se na evidência de 

que os trabalhadores melhor qualificados e em posições de co-

mando sao mais valorizados pelas empresas, o que faz com que 

estas tendam a estimulá-los no exercício de suas funções. A 

maneira mais usual de estímulo é a concessão de aumentos sala-

riais. Esta prática é tão mais frequente quanto mais próximo o 

empregado estiver de seu patrão, dentro da hierarquia da em-

presa, quanto mais específica for a sua qualificação e quanto 

maior for a capacidade da empresa de remunerar seus 

( 2 5 ) dos. 

Incorporamos, assim, mais um fator 

lise. Quatro são, no total, os fatores que julgamos 

emprega-

' nossa ana-

relevantes 

para explicar o comportamento das remuneraçoes médias no pe-

ríoào 80-82: a polÍtica salarial, a rotatividade, o nível de 

emprego e a concessão de reajustes salariais acima da lei. Da-

àa a impossibilidade de isolar seus efeitos, uma vez que estes 

fatores interagem muita.s vezes num mesmo sentido, superpondo 

seus efeitos uns sobre os outros, a análise que fazemos da es-

trutura de emprego por faixas de salários mínimos visa, unica-

mente, captar a atuação do fator que mais se destacou, expli-

( 25 } Pesquisas realizadas por firmas de consultoria e empregadores, cujos resultados fo
ram publicados pela Revista Exame, demonstram que os reajustes dos executivos foram, 
em geral, superiores aos previstos pela política salarial do perÍodo 1980/82. Mes
mo nos casos em que os reajustes foram inferiores ao INPC, estiveram bem acima do 
indice de correção legal. (Consultar Revista Exame, 7/5/70, 6/5/81, 12/6/81 e 

19/5/81), 
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cando as diferenças entre as remuneraçoes m~dlias efetivas e 

projetadas. 

Não se trata, portanto, de' explJi,car o comporta

mento das remuneraç5es m~dias efetivas decomp©ndo seu valor em 

partes referentes à influência de cada fator~ Nosso objetivo 

é explicar o porquê das remunerações médias p;xojetaàas não te-

rem se efetivado .. É descobrir o fator ou os faltares cujos efei-

tos sobre a distribuição salarial alteraram a remuneração média 

dos trabalhadores de um ano para outro de for~a diferenciada 

da prevista pel.s simples aplicação dos reajustes salariais a·e-

finidos por lei. 

Deste modo, cabe entender qual o fator que melhor 

explica as diferenças entre as remuneraçoes nas oito situações 

detectadas na comparação entre os dados efetivos e os projet'a-

dos: 

1) quando a rem.méd.efetiva cresce mais do que a 

projetada; 

2) quando a rem.méd.efeiiva cresce menos do que a 

projetada; 

3) quando a rem.méd.efetiva cai mais do que a pro-

jetaàa; 

4) quando a rem.méd.-efetiva. cai menos do que ,a 

projetada; 

S) quando a rem.méd.efetiva nao se altera ao invés 

de crescer; 

6) quando a rem.méd.efeth'a cai ao invés de perma-

necer inalterada; 

7) quando a rem.méd.efetiva cresce ~o 
. ' 1nves de 

cair; 
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8) quando a rem.méd.efetiva cai ao invés de cres-

cer. 

No primeiro caso, o fator mais provável de ter 

puxado a rem,uneração média para cima é o níve1l à e emprego. 

Seu crescimento em faixas salariais superiores à média ou seu 

decréscimo em faixas inferiores seria mais um 

ção da média salarial. No segundo caso, sao 

mais prováveis de ter impedido a elevação da 

impulso ' a eleva-

\dois os fatores 

remuneração ' me-

dia até o limite projetado: o nível de emprego e a rotativida

de. É também a atuação desses fatores que provavelmente expli-

ca o terceiro caso, onde a remuneração média sofre uma queda 

superior à esperada. Na quarta situação, a remuneração média 

cai menos do que era previsto, o que sugere alterações no nível 

do emprego e a ocorrência de reajustes acima dos Índices pre-

vistos pela lei salarial. Na quinta e sexta situações, sao o 

emprego e a rotatividade os fatores que podem ter deprimido a 

remuneraçao média. O caso da remuneração média ter crescido ao 

jnv~s de ter caÍdo pode ser explicado. por alterações no nível 

do emprego e pela concessao de reajustes superiores aos ofici

ais. O caso contrário pode ser resultado da rotatividade e de 

alterações no emprego. 

Há ainda uma situação especial a ser considerada, 

que ~ aquela onde a projeção se efetiva. Isto nao quer dizer 

que a lei salarial tenha sido aplicada a todos os empregados 

e que a distribuição dos salários não tenha sofrido influência 

~e nenhum outro fator. Isto pode ter de fato ocorrido, mas e-

xiste também a possibilidade da igualdade entre a remuneraçao 

média efetiva e a projetada te-r sido resultante da atuação 

de dois outros fatores que agiram em sentidos o~ostos. Como 

por exemplo, a rotatividade, impedindo a elevação da média sa-
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larial, e o desemprego em faixas salariais atu:aixo da média, 

impulsionando-a para cima. 

o gue na o No caso das projeções se efetivarem, 

é um fenômeno frequente, cabe, então, avaliar em que medida 

houve a aplicação plena da lei, ou se foram os efeitos da atua

ção de outros fatores que levaram & efetivaçãD das projeções. 

Mesmo nas oito situações descritas acima, onde nossa preocupa-

ção maior é a de explicar as diferenças entre as remunerações 

médias efetivas e as projetadas, há o interesse de se avaliar 

a eficácia da lei. Porém, nem sempre isto é passível, pois co

mo já esclarecemos, os efeitos dos vários fatores que i:1te:ragem 

sobre a distribuição salarial se confundem muit~s vezes, im-

pedindo a percepçao do impacto de cada um em separado. 
'\ 
I 

Feitas essas consideraç3es preliminares, passamos 

~ apresentação de nossas conclusões acerca da importância dos 

fatores emprego, rotatividade e aumentos salariais para exp1i-

car o comportamento das remunerações médias efetivas frente 

is projetadas no perÍodo 80/82. 

Primeiramente, apresentaremos a tabela III.29, on-

de est~ indicado o fator que melhor explica as situações dos 

trabalhadores por nivel de qualificaç~o, ind~stria e tamanho 

de estabelecimento referentes ao ano de 1981. Escolheremos al-

guns casos para ilustrar a atuação de cada ·fator e onde foi 

possível evidenciar os efeitos da aplicação da lei salarial, 

apesar da interferência de outros fatores. Em seguida, o mesmo 

será feito a pnrtir da apresentação da tabela III. 30, referep-

te ao ano de 1982. Finalmente, encerraremos o trabalho, apre

sentando nossas conclusões sobre a eficácia da polÍtica sala-

rial vigente no per-Íodo 79/82 como instrumento àe redistribui

ção dos salários. 

• 
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TABELA III. 29 

FATORES EXPLICATIVOS DA RELAÇÃO ENTRE AS REMUJNERAÇÕES MÉDIAS E 

FETIVAS E AS PROJETADAS POR RAMO INDUSTRIAL, 'TAMANHO DE ESTAR~ 

, LECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇÃO) 

1980/81 

MetalÚrgica Mecânica Mat.fl. e Co~nicmção Mat.de Transportes 

Braçal 

Micro o ? X xo 
Pequeno o X X ! 

Médio X X ! X 

Grande ? o X ! 

Sel'li-qllalificado 

Micro o o X X 

Pequeno X ! XO X 

Médio ! o X 1 

Grande X X X X 

Qualificado 

Micro X xo o X 

Pequeno X o X X 

14Ódio X ? ? X 

Grande ? X X X 

técnico 

Pequeno X X xo XO 

~lédio X X o o 
Grande X X o ! 

NÍvel Superior 

Pequeno X X xo 
Médio X X X X 

Grande X 6 X X 

Gerente 

Pequeno X Xb X 

Médio ? b X X 

Grande X ? ? ? 

Nota: o rotatividade 

X n i v e 1 d" emprego 

6 reajustes ac1ma dos Índices oficiais 

xo nível de emprego e rotatividade 

X6 - o Ílle 1 d" emprego " reajustes acima dos Índices oficiais 

! indeterminado 
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A tabela III.29 apresenta os fatores que explicam 

o comportamento das remunerações médias efetivas face às proje

tadas em 1981. Dos 82 casos analisados~ 46 são explicados por 

alterações no nível de emprego, 11 pela rotatividade, 6 pela 

interação desses dois fatores, 2 pela ocorrência de reajustes 

acima dos previstos pela lei e apenas 1 é explicado pela atua

ção conjunta de reajustes acima dos Índices oficiais e altera-

ções no emprego. Verificaram-se também 16 casos onde na o foi 

possível captar a atuação de um fator, em especial, capaz ele 

explicar o comportamento das remuneraçoes médias. 

Esclarecemos, em páginas anteriores, que conduzi-

mos nossa análise considerando as remunerações médias proje-

tadas, as efetivas, as taxas de crescimento e/ou decréscimo do 

nível do emprego durante o ano de 1981, as taxas de rotativida-

de verificadas neste ano e as estruturas de emprego por classes 

de salário mÍnimo de 1980 e 1981. Entre as 82 situações, sele-

cionarnos 27 para descrever, a título de exemplificação. Estas 

serão apresentadas abaixo, segundo o fator explicativo. 

NÍvel de Emprego 

Alterações no nível de emprego ocorridas em 1981 

explicam o comportamento das remunerações médias em 46 dos 82 

casos analisados. Como já dissemos, essas alterações podiam 

provocar tanto a elevação, quanto a queda das remuneraçoes ' me-

dias, dependendo da forma em que atuassem sobre a estrutura do 

emprego. Apresentaremos as distintas situações verificadas a

través da descrição de 12 casos. 
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1 - Braçal - Mat.Elétrico e Comunicações - Grande 

O emprego caiu 37,1%. A comparação das estruturas 

de emprego por faixas de sal~rio mínimo de 1980 e 1981 revelou 

que o desemprego atingiu, principalmente, as faixas salariais 

mais baixas, até 3 salários mínimos. ( 26 } Por este motivo, a 

remuneração média cresceu acima do ~que era esperado (RME
80 

= 2, 79/ 

RMP81 = 3,09/RMESl = 3,40). 

2 - Semi-qualificado - Mat.Elétrico e Comunicaç~es - Médio 

O emprego caiu 10,4%. Como no caso anterior, sua 

queda se deu principalmente na faixa até 3 salários ' . 
ffil-DliDOS, o 

que elevou ainda mais a remuneração média. (RME
80 

= 2,49/RMP
81

= 

2,76/RMESl=2,83). 

3 - Qualificado - MetalÚrgica - Micro 

O desemprego foi de 28,8% e atingiu principalmen-

te as faixas abaixo de 2 minimos, o que ' possível de se veri-

ficar atrav~s das listagens da RAIS com faixas de sal~rio mi-

nimo mais desagregadas do que as apresentadas no Anexo III. 

Esta queda acentuou a elevação da remuneraçao média. (RME80 

2,26/RMP81 = 2,50/RMESl = 3,09). 

( 26 ) t curioso notar que há trabalhadores braçais recebendo salários bastante altos, 
inclusive superiores a 20 salários mínimos~ Trata-se de um caso evidente de erro no 
preenchimento do formulário da RAIS. Assim como esse, há ainda outros casos refe
rentes aos trabalhadores com este nível de qualificação. Por este motivo, vários 
deles foram classificados como indeterminados na análise do fator que mais os in
fluenciou. Esta observação não se aplica, no entanto, ao caso que descrevemos acima, 
uma vez que o referido erro se verifica nas dois anos (1980 e 1981), de forma qu; 
não invalida a conclusão de que tenha sido o desemprego nas faixas salariais ate 
3 nlirios.·minimos o fator reSponsável pela elevaÇão da reftnii1eração· média acima ·da 
phvi.sta~ 

• 
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4 -Qualificado - Mat.de Transporte - Pequeno 

Neste caso o emprego se elevou 6,0% e este aumento 

ocorreu na faixa entre 3 e 7 salários mínimos~ impulsionando 

ainda mais o crescimento da remuneraç;o m6dia (RME
80 

= 3,22 f 

RMP81 • 3,49/RME81 • 3,86). 

5 - Gerente - MetalÚrgica - Grande 

A queda da remuneração média efetiva a uma taxa su 

perior àf projetada foi devida a um aumento do emprego (29,4%) 

ocorrido especialmente nas faixas inferiores a 15 salários 

m{nimos. (RMEBO • 30,41/RMPS! = 25,56/RMESl = 24,37) 

6 - Gerente - Mat.Elétrico e comunicações - Médio 

Aqui o emprego caiu 12,5%, atingindo, particular-

mente, a faixa de mais de 20 salários. Por este motivo 
. 
e que 

a remuneração média deve ter caído mais do que o previsto. 

(RMEBO = 29,12/RMPBl • 24,73/RMEBl = 23,09) 

7- NÍvel Superior- Mat.de Transporte -Grande 

O número de empregados cresceu 11, 5 %, sobretudo 

nas faixas acima de 15 salários mÍnimos. Este fato provocou a 

~levaç~o da remuneraç~o m~dia, quando o que se esperava pela a-

plicação da lei salarial era o seu rebaixamento. (RME 80 ~ 14,41/ 

RMPSl = 14,09/RME81 = 15,79), 
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8- Gerente - Mat.Elétrico e Comunicações - Pequeno 

A elevação da remuneração média ' e explicada aqui 

pelo crescimento do n!!: de empregados (37, 5%) ocorrido nas fai-

xas acima de 20 salários mÍnimos. 

(RME80 = 21,83/RMP81 = 20,03/RME
81 

= 22,13) 

9 - Qualificado - MetalÚrgica - Médio 

Ao invés de subir, a remuneraçao média cai. Isto 

se deve ao fato do emprego ter decrescido 6,2%, principalmente 

nas faixas superiores a 7 mínimos. 

(RME 80 = 5,55/RMP81 = 5,88/RME
81 

= 5,26) 

10 - Técnico - Mecânica - Grande 

Aqui também o decréscimo na remuneraçao média es-

tá associado ao desemprego (16,4%), ocorrido, particularmente, 

nas faixas superiores a 15 salários mínimos. 

(RMEBO = 8,36/RMP81 = 8,77/RME81 = 8,22) 

11 - Técnico - Metalúrgica - Grande 

O fato da projeção de crescimento da remuneração 

média ter se efetivado, neste caso, parece estar associado OI 

queda de 11,4% no emprego, que atingiu mais as faixas até 7 

mÍnimos. A nosso ver, este desemprego favoreceu a elevação 

da remuneração média e deve ter compensado a atuação de um ou-

tro fator qualquer, cujos efeitos sobre a distribuiç;o dos sa-

lários sejam contrários aos da polÍtica salarial. 

(RME80 = 8,77/RMP81 = 9,19/RME81 = 9,19) 
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12 - Técnico - Mecânica - Médio 

O mesmo raciocínio apresentado acima pode ser fei-

to neste caso, com a diferença que aqui o emprego cresce 14,8%, 

particularmente nas faixas acima àe 7 salários mínimos . 
. 

(RME80 = 8, 33/RMP
81 

= 8, 74/R~m 81 = 8, 73) 

Rotatividade 

A rotatividade é um fator de efeitos contrários 

aos da polÍtica salarial, cujo objetivo era reàistribuJ.r 
I 

salários, elevando o salário ~edio dos trabalh~jores. Em 11 

os 

dos 

82 casos analisados, a rotatividade Pareceu in~bir o cresci
i 

menta esperado dos salários. Apresentaremos ci:nco exemp19s. 

13 - Braçal - MetalÚrgica - Pequeno 

o fato de nao ter havido nenhuma alteração no em-

prego no ano àe 1981 e a taxa de rotatividade ter sido bastan-

te alta (73%) sugere que esta Última deva ser o fator que ini-

biu o crescimento esperado da 'd. ( 27 ) remuneraçao me ~a. 

(RMESO = 1,83/RMPBl = 2,03/RMESl = 1,94) 

14 - Técnico - Mat~Elétrico e Comunicações - Grande 

Neste caso a rotatividade nao chega a ser alta 

( 27 ) Esta conclusão não considera a possibilidade de ter havido de:ntro do ramo industrial 
a mobilidade de trabalhadores de indÚstrias que pagam salários mais altos para a
quelas que pagam menos.Na realidade 1 isto nã'o se caracterizaria como rotatividade, 
Porém, como não dispomos de daGos mais desagregados,optamos por trabalhar com a hi
pÓtese de que,numa situação de emprego con::;-tante e queda ou crescimento inferior ao 
projetado das rem~nerações mécii3G,O fator explicativo ~ar-a o comportamento, ~alari~I 

seja a dispensa de er;;pregados <!Companhada da contrataçao de outros com salanos mous 
baixos. 



158 

(13%), mas a emprego tampouco parece ter se alterado signifi

cativamente. Daí, concluímos que pode ter sido a rotatividad~ 

apesar de baixa, o fator que impediu o crescimento da remuner~ 

ção média. 

(RME80 = 8,80/RMP81 = 9,22/RMESl = 8,95) 

15 - Semi-qualificado - Mecânica - Micro 

O emprego sofreu uma queda de 30,4%. Porém, a sim-

ples comparação das estruturas de emprego de 1980 e 1981 nao 

nos permite tirar conclusões sobre seus efeitos. Considerando 

que a conjuntura de emprego n~o estava favorcivel ~· a taxa de 

' 
rotatividade foi bastante elevada (72%), sugerimos que deve 

ter sido este o fator que provocou o rebaixamento da remunera~ 

çao média, quando esperava-se sua elevação. 

(RME80 = 2,64/RMPSl = 2,93/RMESl = 2,57) 

16 - Qualificado - Mecânica - Pequeno 

Num contexto em que o emprego praticamente na o se 

alterou, nota-se uma clara mobilidade de trabalhadores da faixa 

de 3 a 7 para a faixa de até 3 salários mínimos, nó 

80/81. A partir disto, concluímos que a rotatividade (40%) te-

ve um papel determinante no rebaixamento da remuneração média. 

{RMEBO = 4,32/RMPSl = 4,62/RMESl = 4,17) 

17- Qualificado- Mat.Elétrico e Comunicações -Micro 

As alterações no nível de emprego não apresentam 

nenhum movimento claro de influência sobre a distribuição sa-

larial. Nesse caso, a alta rotatividade (77%) parece ter sido 
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o principal fator que impediu a elevação da r~ernuneração média. 

(RME80 • 2,59/RMPSl • 2,87/RMEBl • 2,56) 

Emprego e Rotatividade 

Em apenas 6 casos foi possível captar os efeitos 

desses dois fatores atuando conjuntamente no sentido de depri

mir os salários. Apresentaremos três deles. 

18 - Semi-qualificado - Mat.Elétrico e Comunicações - Pequeno 

O emprego caiu muito pouco (1,6%), mas atingiu 

basicamente a faixa entre 3 e 7 sal~rios mininos, o que deve 

ter deprimido a remuneraçao m~dia. Al~m disso" a rotatividade 

(52%) teve seus efeitos visíve~s sobre a dist~ibuição salarial, 

uma vez que se nota um crescimento do número de empregados na 

faixa salarial de até 3 mínimos, acompanhado '.de um decréscimo 

na faixa imediatamente superior, de 3 a 7 salSrios ' . m1n1mos. 

(RMESO • 2,47/RMPSl • 2,74/RMEBl • 2,47) 

19 - Qualificado - Mecânica - Micro 

Neste caso os dois fatores ~tuam de forma a rebai-

xar a remuneração média. O efeito àa rotatividade ' e visível 

através da queda do número de empregados nas faixas salariais 

superiores a 7 mÍnimos num contexto de crescimento do emprego 

(27,0%). Aliás, este fato parece ter sido determinante na que-

da da média salarial, uma vez que o emprego se eleva, basica-

mente, na faixa até 3 salários mÍnimos. 

(RMEBO • 3,62/RMPSl • 3,90/RMESl • 3,04) 
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20 - NÍvel Superior - Mat.Elétrico e Comunicações - Pequeno 

Aqui o rebaixamento salarial foi superior ao es

perado. ContribuÍram para isso o desemprego (7,7%) nas faixas 

salariais mais elevadas e a rotatividade (10%), cujos efeitos 

depressivos são comprovados pela elevação absoluta e relativa 

do emprego nas faixas salariais abaixo de 15 salários ' . m1n1mos. 

(RME80 = 15,17/RMPSl = 14,76/RME
81 

= 11,02) 

Reajustes acima dos Índices oficiais 

Os efeitos da concessao de reajustes acima dos 

Índices estabelecidos pela lei salarial são no sentido de impe-

dir o rebaixamento previsto dos salários situados acima de 

11,5 salários mÍnimos. Verifica,ram-se apenas 2 prováveis casos 

de ocorrência deste fato, dos quais citamos 1. 

É o caso dos gerentes, àa inàúst~ia mecânica, de 

,tamanho médio, onde o número de empregados da faixa de mais de 

20 salários mÍnimos se elevou, apesar do número total de ge-

rentes não ter se alterado. Sugere-se que tenham ocorrido rea-

justes acima da lei capazes de explicar a elevação da remunera

ção média dos gerentes em quase 4 salários mínimos. 

(RMESO = 24,81/RMP81 = 21,95/RMEBl = 28,41) 

Emprego e Reajustes acima dos Índices oficiais 

Houve apenas um caso onde a atuação conjunta àes-

tes dois fatores foi verificada. Seu efeito foi o de elevar a 

remuneraç;o m~dia dos gerentes, da ind~stria mec~nica, de ta

manho pequeno, em quase 3 salários mÍnimos. O err.prego cresceu 
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35,3%, atingindo especialmente a faixa de salários acima de 20 

; . " . .... ffilDlmos. Alem d1sso, nao se nota converg~ncia dos empregados 

para a faixa intermediária de salários {de 10 15 mÍnimos}, 

o que sugere que a lei salarial não deva ter sido efetivamente 

a 

aplicada. 

(RME80 = 17,95/RMPSl = 17,03/RMESl = 20,78) 

Indeterminado 

Verificaram-se 16 casos onde nao se conseguiu captar 

o fator cuja atuação tenha determinado o comportamento das re-

muneraç6es m~dias. Houve situaç5es em que os efeitos dos fato-

res se confundiram, em que os dados apresentaram problemas de-

correntes, provavelmente, de erro no momento do preenchimento 

dos formul~rios da RAIS, em que talvez outros fatores, nao con-

siderados em nossa análise, tenham de fato alterado a distri-

buição dos salários, etc. Apresentaremos cinco deste casos para 

~xemplificar os problemas que enfrentamos ao 

lho. ( 28 ) 

longo do traba-

23- Braçal - Mat.de Transporte- Pequeno 

Ao invés de haver uma elevação da 
. 

remuneraçao me-

dia~ como se previa, esta praticamente não se alterou~ A su-

( 28 ) Além dos problemas jâ cita dos, há ainda uma questão a salientar relativa aos dados 
da RAIS. Como dissemos logo nc inicio deste capÍtulo, as infon:tações trabalhadas 
foram colhidas nurrq amostra de 2,5-;f, dos trabalhadores da categoria sindical meta
lÚrgica do estado de São Paulo. Embora tenham sido realizados te!;tes que comprova
ram a significânc~a das amostras, niío podemos desprezar o fato \Ut' estas variam de 
ano para ano. Em decorrincia, nia se descarta a possibilidade da ter havido casas, 
cujas alteraç5es na distribuiçio salarial seja~ explicadas pell pr5pria variaçio 
amostra L 
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-pressao de um posto de trabalho na faixa entre 10 e 15 salários 

' . m1n1mos pode ter sido o fator que impediu o crescimento da -me-

na dia salarial. Porém~ não podemos levar este fato em conta, 

medida em que estamos tratando de trabalhadores braçais, o que 

nos faz crer que a supressão deste posto de trabalho esteja 

ligada· àl correção de um erro existente nas informações à e 

1980. 

(RME
80 

= 1,98/RMP
81 

= 2,20/RME
81 

= 1,97) 

24- Semi-qualificado - Mat.de Transporte -Médio 

Neste caso o emprego cai 15,6% e cai proporcio-

nalmente mais na faixa entre 7 e 10 salários mínimos, o que 

deveria desestimular o crescimento da remuneração média. Po-

rém, isto não acontece, o que nos leva a pensar que a queda do 

emprego na faixa abaixo de 3 salários mínimos possa ter tido 

' 
uma influência maior sobre a média salarial. O problema e que 

a redução do número de empregados nesta faixa se confunde 

com uma provável mobilidade da aplicação da lei salarial. Em 

decorrência, este caso foi classificado como indeterminado. 

(RMESO = 2,55/RMP81 = 2,83/RME81 = 2,78) 

25 - Qualificado - MetalÚrgica - Grande 

A remuneração média destes trabalhadores não cres

ceu como estava previsto. O emprego caiu 6,7%, mas é difÍcil 

saber se foi isto que impediu a elevação esperada à os salá-

rios, pois a queda do número de empregados nas faixas mais ele-

vadas pode também ter sido devida à rotatividade {17%) ou mesmo 

i polÍtica salarial, cuja aplicaç~o previa uma mobilidade à e 

trabalhadores em direção às faixas intermediárias de salário. 
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(RME 80 • 6,65/RMPSl • 7 01/RME ' '81 - 6,94) 

26- T~cnico - Mat.de Transporte- Grande 

A mesma superp~siç~o de efeitos comentada no caso 

anterior é verificada aqui. Os efeitOs da queda do nível de 

emprego (18,1%), da rotatividade {6%) e da aplicação da lei 

salarial se confundem por alterarem a distribuiç~o do emprego 

no mesmo sentido. 

(RME80 • 7,54/RMP81 • 7,93/RME
81 

• 7,77) 

27- Gerente - Mat.de Transporte -Grande 

O emprego subiu 8,8%, 
'I 

funàamentalffiente 

acima de 20 salários mínimos. Como não é possível 

na faixa 

de~agregar 

esta faixa salarial para verificar se o emprego subiu acima ou 

abaixo da remuneraç~o m~dia, fica difícil afirmar que foi es-

ta elevação que provocou o seu crescimento. Também pode ter 

havido a concess~o de reajustes acima da lei. 

(RMESO • 35,37/RMP81 • 28,75/RMESl • 37,19) 

Descrevemos 27 dos 82 casos apresentados na ta-

bela III.29. Vimos que o comportamento das remujleracões médias; 

em mais da metade ªeles foi explicado, fundamentalmente cor 

altmcões no nível de emprego. A grande influência deste fa-

tor sobre a distribuição salarial em 1981 nao ' e de difÍcil 

compreensao, uma vez que, considerando os 6 de qual i-

ficação, no conjunto dos 4 .ramos industriais, o emprego chegou 

a cair 18,1% naquele ano. Seu efeito mais frequente foi o de 

elev_ar a remunera__çao média ecima do valor projetado, atra_ves da 

sa lá riQo_ss __ l]a i '2. 

• 
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baixas. Por este motiva, a média salarial se elevou, mesmo 

quando os ganhos provenientes da aplicação da lei salarial fo-

ram inibidOs pela prática da rotatividade. 

A rotatividade, como se esperava, atingiu princi 

palmente o pessoal diretamente ligado à producão, mas chegou a 

atingir também os empregados de nível técnico. Seu efeito foi 

o de impedir a elevação da média salarial, chegando até mesmo a 

rebaixá-la. nos casos em que estava previsto seu crescimento. 

Se além dos casos em que a rotatividade teve papel preponàe-

rante no comportamento das remuneraçoes médias, 

aqueles em que rotatividade e emprego interagiram 

considerarmos 

no sentido 

contrário ao da aplicação da lei salarial, verificamos que 

os tamanhos de empresas mais atingidos foram os micro e peque

nos estabelecimentos. Esta constatação é coerente com o fato 

de ser nas menores empresas onde se encontr~m as maiores taxas 

de rotatividade. 

A Provável ocorrência de reajustes acima da lei 

salarial foi sugeríQa apenas em 3 casos, sendo que em um deles 

o emprego agiu conjuntamente. A atuação desses fatores foi no 

sentido de elevar as remuneraçÕes médias do pessoal de nível 

superior e gerência. contrariando, portanto. o caráter redis-

tributivo da política salarial. 

Para fechar a análise referente ao ano de 1981, 

cabe ressalta r que na o houve sequer um caso em que os efeitos 

esperados da aplicação da lei salarial se efetivassem sem a 

interferência de um outro fator qualquer. Nas situações em que 

a remuneraçao média efetiva coincidiu com a projetada~ verifi

camos que essa igualdade só se deu na medida em que alterações 

no nível de emprego compensaram os efeitos depressivos da rota

tividade sobre a estrutura àe salários. Nos casos em que estes 
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fatores agiram no mesmo sentido da política salarial, reforçao-

do seus efeitos (exacerbando o crescimento das remunerações 

médias, quando a política salarial as elevava, e o seu decrés

cimo~ quando a aplicação da lei as rebaixava), estes foram, 

de certa forma, escondidos. Como não dispomos de um modelo ca-

paz de isolar cada fator, quantificando seu impacto sobre as 

estruturas de emprego e salários, é difícil afirmar com segu

rança que, nestes casos, a polÍtica salarial tenha sido plena-

mente efetiva. Podemos assegurar, contudo, que a mobilidade de 

empregados rumo à;s faixas intermediárias de salário foi llf:!:t.:l-

ficada em pela menos 1/3 dos casos analisados, fato que confir

ma os efeitos redistributivos da polÍtica salarial, apesar da 

interferência de outros fatores. 

Os casos em que os efeitos da política salarial 

foram mais evidentes foram os dos trabalhadores qualificados e 

semi-qualificados. Aqueles em que o impacto da lei salarial foi 

menos efetivo foram os referentes aos empregados braçais e 

gerentes, onde os efeitos dos demais fatores foram suficiente-

mente fortes para inibir os efeitos redistributivos da polÍ-

tica salarial. o que vem explicar o fato de não ter havido es-

treitarnento do leque salarial do conjunto da categoria sindi-

cal metalÚrgica em 1981~ Apresentaremos um exemplo de cada 

vel de qualificação onde verificou-se este impacto redistribu-

tivo. 

- Braçal - MetalÚrgica - Médio 

Apesar da rotatividade (68%}, os reajustes sala-

riais parecem ter logrado conduzir os empregados para um pa-

tamar de salário mais elevado, na medida em que, num contexto 

de queda do emprego (15,4%), nota-se uma elevação do número de 



empregados na faixa entre 3 e 7 salários mÍnimos. 

(RME80 = 2,20/RMP81 = 2,43/RMEBl = 2,44) 

- Semi-qualificado - Mat.de Transporte - Pequeno 
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A mesma mobilidade de empregados para faixas de 

salário mais elevadas se faz presente neste 

da rotatividade (38%) e da queda no nível de 

(RME 80 = 2,31/RMP81 = 2,56/RME81 = 2,51) 

caso, a 

emprego 

- Qualificado - Mat.Elétrico e Comunicações - Pequeno 

despeito 

(5, 5%). 

Também aqui os efeitos da aplicação da lei se evi

denciam através de uma diminuição do número de empregados na 

faixa até 3 mínimos e de uma elevação nas faixas entre 3 e 10 

salários mínimos. 

(RMEBO = 2,65/RMP 81 = 2,94/RME81 = 3,20) 

- Técnico - MetalÚrgica - Grande 

No caso dos técnicos, os efeitos redistributivos 

da polÍtica salarial se fazem notar pela transferência de em

pregados das extremidades da estrutura salarial para as faixas 

de salário intermediárias. 

(RME
80 

= 8,77/RMP
81 

= 9,19/RME81 = 9,19) 

- NÍvel Superior - Mecânica - Médio 

O mesmo ocorre com o pessoal de nível superior num 

contexto de crescimento do nível de emprego (12,8%). 

(RMESO = 14,32/RMP81 = 14,01/RME81 = 12,98) 
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- Gerente - Metalúrgica - Pequeno 

Este caso é distinto dos demais apresentados. Aqui 

a evoluç~o da remuneraç§o rn~dia se d~ em sentido contr~rio ao 

esperado, por conta da queda no nível de emprego (24,1%) ter 

ocorrldo, principalmente, nas faixas abaixo de 10 salários mí

nimos. Apesar disso, é visível os efeitos da aplicação da lei 

salarial sobre a estrutura de emprego por faixas de sal~rio. o 

n~rnero de empregados cai nas faixas mais elevadas e aumenta na 

faixa intermediária, entre 10 e 15 mínimos. 

(RMESO = 12,21/RMP81 = 12,14/RME
81 

= 14,30) 

Passemos, agora, à apresentação dos resultados da 

análise das informações referentes ao ano de 1982. A tabela 

III.30 indica o fator que melhor explica o comportamento das 

remunerações médias efetivas face às projetadas, 

base o ano de 1981. 

tendo como 
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TABELA I! I. 30 

FATOUES EXPLICATIVOS DA RELAÇÃO ENTRE AS REM!UNERAÇÕES MÉDIAS f< 

FETIVAS E AS PROJETADAS POR RAMO INDUSTRIAL,. TAMANHO DE ESTAB~ 

LECIMENTO E NÍVEL DE QUALIFICAÇ~O 

Braçal 

~1icro 

Pequeno 
Médio 
Grande 

Seai-qnalificado 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

Qualificaóe 

Micro 
Pequeno 
Médio 
Grande 

Técnico 

Pequeno 
t4édio 
Grande 

NÍVel Superior 

Pequeno 
Médio 
Grande 

Gerente 

Pequeno 
Médio 
Grande 

Nota: o 
X 

/; 

1 

p s .. 

MetalÚrgica 

o 
X 

o 
1 

? 
X 

o 
? 

xo 
xo 
X 
? 

o 
X 

6 

1 
? 
1 

? 
X 

X 

rotatividade 

nível de emprego 

1981/82 

Mecânica 

xo 
1 
XO 
? 

X 

o 
? 
? 

o 
PS 
X 

1 

xo 
'li'. 
X6 

o 
X6 
X6 

xo 
X/; 

6 

Mat.El~ e CoauuWcação 

o 
X 

1 
X 

XO 
1 
X 

X 

X 

XO 
X 

1 

o 
X 
6 

o 
X/; 
6~ 

X 

X6 
1 

reajustes acima dos Índices oficiai~ 

n~vel de emprego e- rotatividade 

Hat~de lransportes 

xo 
X 

X 
X 

o 
o 
X 

X 

o 
X 

PS 
1 

X 
X 

X 

X 
X 

XO 
1 

nival de emprego e reaj~stes acima dos 1ndices oficiais 

indeterminado 

politica salarial 
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Em 1982, foi alterada a importâlfilcia de cada fator 

no comportamento das remunerações médias. Entre os 82 casos a-

nalisados, 27 foram explicados por alteiações no nível de em-

prego, enqua~to que em 1981 este número ultrapassou a metade 

das observações. A rotatividade, por sua v-ez.r ampliou seu grau 

de influência 1 explicando 13 situações e a atuação conjunta 

desses dois fatores chegou a explicar um número de 10. Neste 

ano, a concessão de reajustes acima da lei parece ter ocorrido 

com maior frequência, explicando sozinha 4 casos e mais 7, jun-

temente com alterações no nível de emprego. O.s casos indetermi-

nados também foram bastante numerosos, atingindo um total de 

19. Houve ainda dois casos em que os efeitos esperados pela a-

plicação da lei salarial foram efetivados, aparentemente sem 

interferência de nenhum outro fator. 

Descreveremos abaÍxo 22 situações para exemplifi-

car como o emprego, a rotatividade, a ocorrência de reajustes 

acima da lei e a própria política salarial determinaram o com

portamento das remuneraçÕes médias em 1982. 

NÍvel de Emprego 

1 - Semi-qualificado - Mat.de Transporte - M~dio 

O emprego cresceu 18,2%. A análise comparativa das 

estruturas de emprego por faixas de salário 
' . IDJ.DJ.mO de 1981 e 

1982 revelou que a elevação do número de empregados ocorreu, 

principalmente, nas faixas acima de 7 salários mínimos. Por es-

te motivo, a remuneração média cresceu acima do que estava pre-

visto pela simples aplicação da lei salarial. 

(RMEBl • 2,78/RMP82 • 3,08/RME82 • 3,22) 
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2 - Técnico - Mat.de Transporte - Grande 

Neste caso o emprego cresceu 9,1%, principalmente 

nas faixas entre lO e 20 salários m{nimos, elevando ainda mais 

a remuneração média. 

(RME 81 = 7,77/RMP82 = 8,14/RME82 = 8,30) 

3 -NÍvel Superior - Mat.de Transporte -Grande 

Aqui o nível de emprego caiu 5,2%, basicamente 

nas faixas superiores a 15 sal~rios mÍnimos. Este fato é o que 

explica a queda mais acentuada da remuneração média. 

(RMESl = l5,79/RMP82 = 15,17/RME82 = 14,67) 

4 - Gerente - MetalÚrgica - Grande 

O emprego caiu 27,3%~ Esta queda foi proporcional

mente maior nas faixas abaixo de 20 mínimos, o que deve ter im-

pedido a queda da remuneração média na magnitude 

(RMEBl = 24,37/RMP82 = 20,62/RME82 = 23,59) 

5 - Qualificado - Mat.Elétrico e Comunicações - Micro 

prevista. 

Neste caso, o desemprego ocorrido na faixa entre 

10 e 15 sal~rios mínimos impediu a elevaçio da remuneraçio m~

dia. 

(RMESl = 2,56/RMP82 = 2,83/RME82 = 2,61) 
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6 - Semi-qualificado - MetalÚrgica - Pequeno 

O que ocorreu aqui foi uma queda da remuneração 

média~ quando o que se esperava era a sua elevação. Isto se de

ve ao desemprego que atingiu, principalmente~ as faixas salari

ais acima de 7 mínimos. 

(RME81 = 2,72/RMP82 = 3,01/RME
82 

= 2,60) 

7 - Braçal - Mat.de Transporte - Médio 
,, 

Esta é uma situação onde a remuner,lçao média pro

jetada se efetiva. Porém, considerando que estes trabalhadores 

sofreram uma rotatividade de 50% durante o ano i1e 1982 e que 

isto lhes deve ter sido desfayorável, atribuÍmos a elevação 

da média salarial principalmente ao crescimento do emprego, que 

foi de 29,0%. 

(RMESl = 2,05/RMP82 = 2,27/RME82 = 2,25) 

Rotatividade 

8 - Braçal - MetalÚrgica - Micro 

A alta rotatividade {69%) e a falta de evidência 

que alterações no nível de emprego tenham modificado a distri-

buição salarial sugerem ter sido, de fat?,-a rotatividade 

fator que impediu a elevação da remuneração média. 

(RMEBl = 1,68/RMP82 = 1,86/RME82 = 1,67) 

9 - NÍvel Superior - Mecânica - Pequeno 

o 

A queda no emprego ( 4,0%) parece nao ter sido di-



retamente responsável pelo rebaixamento salarrial ocorrido nes-

te caso. A taxa de rotatividade {32%) e a evlldência de que hou-

ve uma alteraç~o na distribuiç~o salarial, dfrminuindo o núme-

ro de empregados nas faixas àe salários mais altos e aumentan

do nas de menores salários, nos leva a atribm'ir a este fator a 

' . queda da remuneraçao media em cerca de 3 salffirios mínimos. 

(RME
81 

= 13,04/RMP
82 

= l2,83/RME82 = 9,96) 

10 - NÍvel Superior - Mat.Elétrico e ComunicffiçÕes - Pequeno 

Também aqui a queda do nível de-- en1prego ( 8, 3'í';) pa

rece nao ter alterado a distribuição salariali~ I\ altÍssima ro-

tatividade {70%) deve ter s_ido o fatór respornsá\el pelo rebai-
'\ 

xamento salarial. I 

(RMEBl = ll,02/RMP82 = 11,04/R~E 82 = 10,13) 

Emprego e Rotatividade 

11 - Braçal - Mat.de Transporte - Micro 

A análise deste caso só pode ser feita através 

da desagregaç~o da faixa até 3 salários mínimos. Pela listagem 

da RAIS, nata-se um movimento àe empregados para baixo na dis-

tr;ibuição salarial. A alta taxa de rotatividade (89%) e o fato 

de se terem criado postos de trabalho em faixas inferiores de 

sai~rios indicam que a rotatividade é seguramente um fator que 

reduziu a remuneraç~o média. Outro eiemento deve ter sido o d~-

semprego (33, 3%), uma vez que se verifica a supressao de em-

pregados no limite s~perior da faixa salarial. 

(RMESl = 1,65/RMP82 = 1,83/RME82 = 1,08) 
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12 - Qualificado - Metalúrgica - Pequeno 

O emprego caiu 30%, atingindo as faixas acima de 

3 salários mínimos. Ao mesmo tempo, o número de empregados se 

elevou na faixa até 3 mínimos, o que indica q~e a rotatividade 

(53%) reverteu a mobilidade dos empregados prevista pela apli

caçao da lei achatando a estrutura salarial. ConcluÍmos, então, 

que a queda do nível de emprego mais a rotatividade 

fatores que reduziram a remuneração média. 

(RME81 = 4,59/RMP82 = 4,88/RME
82 

= 4,24) 

13 -Gerente - Mat.de Transporte -Médio 

' O emprego sofreu uma queda de 37, 51%, 

foram os 

concentrada 

na' faixa de salários acima de 20 mínimos. Apesar desta redução 

do nível de emprego, que também colaborou para rebaixar a remu-

neraçao m~dia, o número de empregados se elevou nas faixas sa-

lariais mais baixas, o que é um indÍcio que a rotatividade 

(21%} agiu neste mesmo sentido. 

(RMESl = 25,17/RMP82 = 21,03/RME82 = 19,41) 

Reajustes acima dos Índices oficiais 

14 - Gerente - Mecânica - Grande 

o emprego subiu 4,8%~ mas nao parece ter tido al-

guma influência sobre a estrutura salarial. Considerando que· a 

remuneração média deveria ter caÍdo quase 7 sa11irios ' . IDlnliDOS e 

caiu pouco mais de 1, supomos gue devem ter ocorrido reaju2 

tes salariais acima dos Índices oficiais, entre! os empregados 

situados na faixa superior a 20 mínimos, o que é impossível de 

• 
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se comprovar, dada a agregaçao dos dados. 

(RME81 = 30,76/RMP82 = 23,88/RME
82 

= 29,14) 

Emprego e Reajustes .acima dos fndic~s Oficiais 

15 - Técnico - Mecânica - Grande 

O desemprego atingiu 32,4% dos trabalhadores, con-

centrados principalmente nas faixas salariais até 10 ' . 
ffil.DliDOS, 

o que deve ter impulsionado a remuneraç~o média para cima. Por 

outro lado, verificou-se um crescimento do número de emprega-

dos nas faixas superiores a 15 salários, o que sugere à A 

ocorren ., 
cia.de Feaj~stes acima da lei. 

(RME 81 = 8,22/RMP82 = 8,60/RME
82 

= 9,20) 

16 - NÍvel Superior - Mecânica - Médio 

Neste caso o emprego também cai bastante (35,8%), 

concentradamente nas faixas abaixo de 20 mÍnimos. Porém, ac1ma 

deste limite, cresce o número de empregados, provavelmente 

deslocados da faixa salarial imediatamente anterior. Tudo inài-

ca, portanto, que a elevação da remuneração média • se deu por 

conta do desemprego verificado nas faixas salariais abaixo dela 

e dos aumentos de salário concedidos à~ faixas superiores. 

(RMESl = 12,98/RMP82 = 12,78/RME82 = 17,56) 

17 - Gerente -Mecânica - Médio 

Aqui o emprego subiu 11,5%, basicamente nas faixas 

superiores a 15 salários mínimos. A remuneração média se redu-

ziu muito pouco frente ao que era previsto, o que nos fez supor 



que, além da elevação do emprego, devem ter ocorrido 

tes acima da lei que impediram a sua queda. 

(RME81 = 28,41/RMP82 = 22,68/RME
82 

= 27,02) 

PolÍtica Salarial 

18 - Qualificado - Mecânica - Pequeno 
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reajus-

Embora tenha ocorrido rotatividade (40%), a rernu

neraçao média se elevou conforme a projetada. o nível de em

prego se elevou muito pouco (1,9%) e a comparaçao das estrutu

ras de emprego por faixas de salário mínimo de 1981 e 1982 re-

velou uma mobilidade dos trabalhadores em direçãao faixas 

intermediárias, o que sugere que a pol:i~tica salarial tenha s~

do, efetivamente, o fator fundamental para a elevaç~o da remu

neração média. 

(RMEBl = 4,17/RMP82 = 4,45/RME82 = 4,48) 

19 -Qualificado - Mat.de Transporte - Médio 

Neste caso o emprego também quase nao se alterou 

(-0,6%) e a rotatividade não chegou a ser alta (22%). A eviden

te mobilidade dos empregados dos extremos para as faixas inter

mediárias da estrutura de salários confirma os efeitos espera

dos pela aplicação da lei salarial~ 

(RMESl = 5,47/RMP82 = 5,78/RME82 = 5,76) 
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Indeterminado 

20 - Braçal - MetalÚrgica - Grande 

Este é um caso onde a remuneraçãio média cresceu 

mais do que a projetada. Mas não pudemos atrilliuir este fato 

~ atuação de nenhum fator como fizemos acima~ pois o que nos 

pareceu mais relevante foi a elevação do núme~o de empregados 

em todas as faixas acima de 3 salários m:Ínimo!E, o que é estra

nho em se tratando de trabalhadores braçais. Provavelmente, 

trata-se de um erro de amostra. 

(RMEBl = 2,70/RMP82 = 2,99/RME82 = 3,26) 

21 - Semi-qualificado - Mecânica - Médio 

Aqui a remuneraçao média nao cresceu tanto quanto 

se esperava. Comparando as estruturas de emprego, não fica cla

ro qual o fator que impediu o crescimento dos salários. Se foi 

o desemprego (6%) ou a rotatividade (30%). 

(RMESl = 3,57/RMP82 = 3,83/RME82 = 3,66) 

22 - NÍvel Superior - Metalúrgica - Grande 

Neste caso os efeitos da rotatividade (17%) e ào 

emprego {+5,6%) também se confundem. A remuneraçao média caiu 

um pouco mais do que era previsto mas nao se consegue apreen-

der a atuação desses fatores, nem mesmo da prÓpria 

salarial. 

(RMEBl = 15,47/RMP82 = 14,94/RME82 = 14,77) 

polÍtica 

Descrevemos acima uma amostra das situações que se 
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verificaram em 1982. O comportamento ào emprego continuou sendo 

o elemento determinante na explicação da evolucão das remunera-

coes médias, embora no conjunto dos 4 ramos industriais e dos 

seis níveis de qualificação considerados o nível de emprego 

tenha se reduzido apenas 2, 2%. Se, contudo, desagregamos esses 

dados·por indústria, tamanho de estabelecimento e nível de qua

lificação (tabelas III.14 a 111.21), verificamos que o emprego 

sofreu grandes alterações em muitos casos e em ambos os senti-

dos. Por consequência, exerceu grande influência sobre a àis-

tribuição salarial. 

Enquanto que em 1981. na maioria dos casos ex-

plicaàos por alteraçÕes no nível de emprego, sua 1Btuacão se ., 
deu no sentido de elevar a remuneração média acima do valor 

projet©dO, em 1982, sua atuação ocorreu de forma mais diversi~ 

ficaàa. Em alguns casos, exacerbou os efeitos previstos da lei 

salarial; em outros, agiu em sentido contrário. 

Como dissemos anteriormente, no ano de 1982 a 

rotatividade teve o seu grau de influência sobre a distribui-

ção salarial ampliado, com relação a 1981. E corno neste ano, 

- ' agiu também no sentido de inibir a e]evação da remuneraçao me-

dia chegando inclusive a rebaixá-la. Os trabalhadores que mais 

sofreram os efeitos da rotatividade foram aqueles ligados ài-

retamente à1 producão. principalmente os empregados em micro e 

pequenas empresa§. Interaginào com alterações no nível de em-

prego, a rotatividade respondeu por 10 casos de rebaixamento 

de salário, enquanto que, em 8 deles, era a elevação das remu-

neraçoes m~dias o que se previa pela aplicaç;o da política sa-

larial. 

A ocorrência àe reajustes acima do previsto por 

lei também parece ter se intensificado em 1982. Incluindo os 

casos em que alterações no nível de emprego atuarêm conJunta-
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mente no sentido de impedir as perd~s salariais previstas, so 

roamos um tota] de 11 situações, todas elas envolvendo o pessoal 

técnico, de n:Íve_l superior e gerência. Localizaram-se, sobre tu-

do nas indústrias mecânica e de material elétrico e de comu 

nicaçÕes cujos estabelecimentos eram de tamanho médio e grande. 

os efeitos da aplicação da política salarial sem 

a interferência de nenhum outro fator verificaram-se apenas em 

2 casos. Não queremos dizer, contudo, que seu impacto redistri-

butivo se limitou apenas a estas duas situações, que descreve-

mos acima. Em cerca à e 1/4 do total, notamos a mobilidade dos 

trabalhadores para as faixas intermediárias àa (:!strutura sala-

' rial. Sobre esta, porem, atuaram outros fatores, à',s vezes no 

sentido dos reajustes, &s vezes em sentido contrário. No res-

tante das situações analisadas, os efeitos redistributivos pre-

vistos sequer se fizeram notar,. tamanha a interfer~ncia dos 

demais fatores sobre a distribuição salarial. 
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Avaliação da Eficácia da PolÍtica Salarial do PerÍodo 1980-82 

Como Instrumento de Redução das Disparidades Salariais 

( à guisa de conclusão) 

O princÍpio que norteou a polÍtica salarial do 

perÍodo 1980-82 era marcadamente redistributivista. Sua aplica-

çao, livre de quaisquer outras influências sobre o mercado de 

trabalho, produziria uma intensa distribuição dos rendimentos 

dos mais altos assalariados em favor dos trabalhadores com sa-

lários inferiores a 11,5 salários mÍnimos. 

Analisanâó a categoria sindical ,meta1Úrgic3 do 

estado de São Paulor vimos que os efeitos que a política sala-

rial exerceria sobre a estrutura agregada àe 

trabalhadores se dariam no sentido de elevar 

s~lários 
\ 
\ 

desses 

as remunerações 

médias dos braçais, semi-qualificados, qualificados e técnicos 

e reduzir as dos empregados de nível superior e gerência. As 

projeções realizadas para o conjunto da categoria, sem desa-

gregá-la por ramo industrial e tamanho àe estabelecimento, a-

pontaram para um significativo estreitamento do leque sala-

ria!. Em apenas 2 anos, a simples aplicação da lei elevaria 

as remuneraçoes médias dos trabalhadores braçais, medidas em 

unidades àe salário mínimo, em 19,2%, enquanto gue reduziria 

os rendimentos m~dios dos gerentes e~ 26,8%. 

No entanto, essas projeç5es n;o se efetivaram na 

magnitude esperada. Houve, de fato, redução na abertura do le-

que salarial, porém em proporç;o menor que a prevista. Verifi-

cou-se, ainda, que o crescimento dos sal~rios de base, embora 

em percentual aquém do projetado, foi superior ' a queda efetiva 

das remuneraç5es médias dos assalariados do topo da pir~mide 

salarial (de 1980 a 1982, o rendimento médio dos braçais cres-
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ceu 12,1% e o dos gerentes caiu 6,8%). Ou seja, ao contrário 

do que as projeções indicavam, a redução das disparidades de 

renda, observada no per{odo 1980-82, se deu wrincipalmente pela 

elevação das remunerações médias dos trabalbrodores 

na base da estrutura de salários. 

localizados 

Ao analisarmos a evolução da es_;ttrutura 

ano a ano, verificamos que o estreitamento dro leque 

apenas no ano de 1982, uma vez que só neste 

tiveram sua remuneração média rebaixada. 

ano 

Co.m o objetivo de explicar o po·.rrquê 

os 

da 

sala ria~ 

ocorreu 

gerentes 

política 

salarial nao ter conseguido redistribuir os rendimentos da for

ma prevista, desagregamos as informações da ccategoria metalÚr-

gica por ramo industrial e tamanho de estabeliecimento. Desta 

an~lise, concluÍmos que a interaçio dos efeittos que outros fa-

tores exerceram sobre o comportamento das re®unerações 

inibiu o impacto redistributivo Oa polÍtica 5alarial. 

Os efeitos negativos da rotativiàade 

médias 

recaíram, 

principalmente, sobre os trabalhadores braçais, semi-qualifica

dos e qualificados dos estabelecimentos de tamanho micro e pe

queno, reduzindo os ganhos previstos. Por outro lado, a prov~

vel ocorrência de reajustes acima dos Índices oficiais impediu 

o rebaixamento salarial esperado dos empregados de nível supe

rior e gerência e do pessoal melhor remunerado de nível téc-

nico, sobretudo em estabelecimentos médios e grandes. 

terações no nível de emprego, por sua vez, tiveram 

As ai

efeitos 

diversos sobre os vários níveis de qualificação, como foi ex

Plicitado guando analisamos cada caso. Em alguns exacerbaram os 

efeitos redístributivos da polltica salarial. Em cutros, lhes 

foram contrárias. 

A análise que fizemos a partir da comparaçao das 
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remunerações médias projetadas com as efetivas dos anos de 1981 

e 1982 foi marcada pela tentativa de captar a interferência que 

esses três fatores tiveram sobre o processo de redistribuição 

salarial. Detectada a sua atuação, cabe-nos indagar em que me

dida a polÍtica salarial foi responsável pela redistribuição 

efetivamente ocorrida neste perÍodo entre os salários dos tra-

balhadores metalÚrgicos. Em outras palavras: a redução das dis

paridades salariais, que se deu principalmente através da ele-

vação das remunerações médias dos empregados que deveriam ser 

favorecidos pela aplicação dos reajustes, pode ser atribuÍda 

exclusivamente ~~ atuação da polÍtica salarial? 

' ' Nossa resposta e na o. Esta so podE ria ser afirma-

tiva, caso os demais fatores que interagiram estrutura 

de salários tivessem atuado sempre em sentido contrário ao dos 

reajustes. Por~m, em se tratando de alteraç6es no nivel de em-

prego, constatamos que não foi isso que ocorreu. Em . ' J.numeros 

casos, as oscilações no emprego agiram no mesmo sentido da po-

lÍtica salarial, acentuando seus efeitos redistributivos. 

No ano àe 1981, verificamos que a acentuada que-

da do emprego teve um papel preponderante na evolução das remu-

neraçoes médias. O desemprego atingiu, principalmente, os em-

pregados cujos salários situavam-se abaixo da média de cada ní~ 

vel de qualificação, impulsionando, portant-o, seu crescimento. 

Esta evidência explica o fato de -em muitas situe1çÕes a remu-

neração m~dia ter crescido acima do valor projetado pela a

--plicação da polÍtica salarial. Explica, inclusive, a igualdade 

entre as projeç5es e os dados efetivos quando a exist~ncia de 

rotatividade poderia ter impedido o crescimento dos salários. 

O fato deste efe-itos da queda do nível de emprego 

terem se verificado sobretudo em estabelecimentos médios e 

' 
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grandes {onde o desemprego foi mais acentuada), os quais empre-

gavam cerca de 80% dos trabalhadores braçais~ semi-qualifica-

dos, qualificados e técnicos das indústrias ~etalúrgica, meca-

nica, de mat~rial elétrico e comunicaç6es e de material de 

transportes, dá ao desemprego em 1981 importâmcia fundamental 

na explicação do crescimento das remuneraçoes médias desses 

trabalhaâores. 

Em 1982, o desemprego já nao foi tão acentuado. 

Vimos que este se verificou em alguns ramos, mas que em outros 

houve aumento do número de empregados desses quatro ' ' 01 V81S de 

qualificação. Em ambas as situações, no entanto, as alterações 

no nível de emprego contribuÍiam enormemente para a elevação 

das remunerações médias, particularmente nos estabelecimentos 

médios e grandes. Observamos que, em grande medida, o desempre

go ocorreu nas faixas abaixo àa' média salarial e o aumento de 

empregados nas faixas superiores, impulsionando o crescimento 

da média. 

Esta observação, de cert'a forma, contraria a idéia 

corrente de que na crise as empresas tendam a despedir os em-

pregados com salários mais altos e contratar outros com menores 

salários. Seguramente, isto é verificável nas empresas de pe-

queno porte, onde a rotatividade é praticada com o objetivo de 

reduzir os custos operacionais. Mas não se verifica integral-

mente nas grandes empresas que, geralmente, possuem uma estru-

tura de cargos e salários criteriosamente hierarquizada da 

qual são preferencialmente dispensados, em fases de contração 

dó emprego, os trabalhadores posicionados nos degraus inferia-

res, dentro de cada nível de qualificação. A propÓsito, cabe 

esclarecer que é justamente pela existência desta polÍtica de 

remuneraçoes interna à,s empresas que se tornam compreensíveis 
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os reajustes acima dos Índices definidos pelw polÍtica sala-

rial~ que acreditamos terem sido concedidos fàqueles empregados 

melhor posicionados na hierarquia de cargos e salários das em

presas. 

Para finalizar, reafirmamos nossa conclusão de que 

a polÍtica salarial vigente no período 1980-&2 nao logrou re

duzir as disparidades salariais dos trabalhadiores metalÚrgicos 

na magnitude prevista, pelo fato de seus efei.tos redistribu

tivos terem sido, em grande parte, inibidos If)ela interferência 

que outros fatores exerceram sobre o funciona~ento do mercado 

de trabalho. Ratificamo~ ainda, que mesma' a redistribuição 

verificada no perÍodo n~o pode ser atribuÍda exclusivamente aos 

efeitos da aplicação da polÍtica salarial, haija vista a impor

tância assumida pelas alterações no nível de emprego na exp~j

caç~o do crescimento das remun~raç&es m~dias dos trabalhadores 

favorecidos pela polÍtica salarial. 
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NOTA FINAL 

ESta dissertação traça um painel da polÍtica salarial 

no Brasil desde 1964 até o ano de 1992. Seu objeto de estudo 

principal é o perÍodo 1979-82, quando se imp1ementou uma polí-

tica de caráter marcadamente redistributivo~ 

A preocupação que norteou este trabalho foi a de ava

liar os efeitos que a polÍtica salarial vigent~~ neste perÍodo 

teve sobre a redistribuição dos salários e a consequente redu

ção das disparidades salariais. As conclusões a que chegamos a

cabam de ser detalhadas na Última secção deste trabalho e por-

tanto, \ evitamos repetl-las. Reconsideremos apené,s que esta polí 

tica salarial não conseguiu efetivar a redistribuição prevista 

entre os trabalhadores metalÚrgicos de são Paulo, categoria sin 

dical que elegemos para objeto de análise. Cabe~ia, então, in-

dagarrnos a respeito do alcance que uma política salarial pode 

efetivamente ter sobre a evolução dos salários. 

Nossa posição encontra-se em um ponto intermediário 

entre aqueles que atribuem ao Estado 9 poder e <l dever de reger 

o comportamento dos salários e aqueles que desacreditam total-

mente na ação governamental, atribuindo o valor dos salários u-

nicamente ao livre funcionamento do mercado de trabalho. 

Admitimos que o valor real daquilo que um trabalha-

·dor recebe como remuneração é determinado por inúmeros fatores, 

que muitas vezes escapam aos ditames do Estado dentro de uma 

ordem capitalista. Por outro lado, não desprezamos o poder que 

o governo possui de direcionar a atuação dos 
~ . 

econom.~-

cos e minimizar os abusos que os empregadores possam vir a co-
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mett:r com relação aos trabalhadores. 

A existência de uma alta rotatiVidade no mercado de 

trabalho, o e~evado grau de poder com que contam os empregado-

res em determinar suas margens de lucro em mercados oligopo-

lizados e a ainda incipiente organização dos trabalhadores em 

defesa de seus interesses são elementos constitutivos da reali

dade brasileira, que obstaculizam a ação de qualquer política 

salarial que vise o aumento do poder aquisitivo do trabalhador 

e uma melhor distribuição de renda. Não se pode, portanto, pa

ra proceder a uma avaliação realista do alcance de uma política 

salarial com esta concepção, ignorar os obstáculos que justifi

cam a sua imposição e, por suposto, contrariam seus objetivos. 
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ANEXO I 

LEGISLAÇÃO SALARIAL DO"PERÍODO 1979-82 

Lei ng 6.708, de 30 de outubro de 1979 

Dispõe sobre a correção automática dos salários, 

polÍtica salarial e àá outras providências 
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modifica a 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ -O valor monetário dos salárioS_ ' ser a corrigido, 

semestralmente, de acordo co~ o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei. 

Art. 22 - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade 

das faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes 

critérios: 

I - até tris vezes o valor do maior salário minimo, multi-

plicando~se o salário ajustado por um fator correspondente a 

1~1 da variação semestral do Índice Nacional de Preços ao Con-

sumido r; 

II - de três a dez salários mínimos aplicar-se-á, até o 

limite do inciso anterior, a regra nele ~ontida e, no que exce-

der, o fator 1,00~ 

III - acima de dez salários mÍnimos aplicar-se-ão as re-

·gras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no 

que exceder, o fator 0,8. 

§ 12 - Para fine deste artigo, o Poder Executivo publica-

rá, mensalmente, a variação ~o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores. 
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§ 22 - o Poder Executivo colocará à disp:asição da Justiça 

ào Trabalho e das Entidades Sindicais os elem,entos básicos uti

lizados para a fixaç;o do fndice Nacional de !Preços ao consumi

dor. 

Art.32 -A correçao dos valores monetários:; dos salários, na 

forma do artigo anterior.- independerá de negoJciação coletiva e 

poderá ser reclamada, individualmente, pelos ~-empregados. 

§ 12 - Para a correçao a ser feita no mê,s, será utilizada 

a variação a que se refere o § 12 do artigo 22, publicada no 

. 
mes anterior. 

§ 22' - Será facultado aos Sindicatos, inrJE:pendente õa au-

torga de poderes dos integrantes da respectiva categoria pro-

fissional, apresentar reclamação na qualidade substituto 

processual de seus associados, com -O objetivo de assegurar- a 

percepçao dos valores salariais corrigidos na forma do artigo anterior. 

Art. 42 - A contagem de tempo para fins de correção sala-

rial será feita a partir da data-base da categoria profissio-

nal. 

§ 12 - Entende-se por data-base, para fins desta Leí, a 

data de inicio de vig~ncia de acordo com convenção coletiva, 

ou sentença normativa. 

§ 22 - Os empregados que nao estejam inclufdos numa das 

hipóteses do parágrafo anterior terão corno data-base a data do 

seu Último aumento ou reajustamento de salário, ou na falta 

desta, a data de início de vigência de seu contrato de traba-

'lho. 

Art. 52 - o salário d9 empregado admitido 
. 

apos a correçao 

salarial àa categoria será atualizado na subseqüente revisão 

proporcionalmente ao número de meses a partir da admissão. 

Parágrafo único - A regra do artigo não se aplica ' as em-

• 
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presas que adotam quadro de pessoal organizado em carreiras e 

em que a correçao incida sobre os respectiv05 níveis ou classes 

de salários. 

Art. 62 - A correção do valor monetário dos salários dos 

' empregados 1 que trabalham em regime 9e horário parcial, ser a 

calculada proporcionalmente à correção de seu salário por hora 

de trabalho. 

Parágrafo Único - Para o cálculo da correção do salário 

por hora de trabalho, aplicar-se-á o disposto no artigo 2Q des

ta Lei, substituindo-se o sal~rio do trabalhador pelo seu salá-

rio por hora de trabalho e o salário minimo pElo salário 

nima hora. 

~~ 

Art. 72 -A correçao monetária a que se ,' 
r~ferem os arti-

gos 12 e 22 desta Lei não se estende ~s remuneraç3es variáveis, 

percebidas com base em comiss~es percentuais preajustadas, a-

plicando-se, por~m, ~ parte fixa do sal~rio misto percebido pe-

lo emprego assim remunerado. 

Art. 89. - A correçao dos valores monetários dos salários 

de trabalhadores avulsos, negociados para grupos de trabalhado-

res, diretamente, pelas suas Entidades Sindicais, será procedi-

àa de acordo com o disposto no artigo 2Q desta Lei. 

Parágrafo Único - No caso de trabalhadores avulsos, cuja 

r~muneração seja disciplinar pelo Conselho Nacional de PolÍti-

ca Salarial, a data-base será a de sua Última revisão sala-

rial. 

Art. 92. - O empregado dispensado, sem justa causa, no pe-

ríodo de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correçao 

salarial, terá direito ~ indenizaç~d adicional equivalente a 

um salário mensal, seja ele, ou nao, optante pelo Fundo de Ga-

rantia do Tempo àe Serviço. 
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Art. 10- Ficam mantidas as datas-base das categorias 

profissionais para efeito de negociações coletivas 

daàe de obtenção de aumentos de salários e dm 

com fina li-

estabelecimento 

de clásulas que regulem condições especiais de trabalho. 

Parágrafo Único - Os aumentos c~letivos de salários serao 

ajustados por um ano, não podendo ocorrer relfisão, a esse tí-

tulo, antes de vencião aquele prazo. 

Art. 11 - O aumento dos salários poderá ser estipulado por 

convenção, acordo coletivo ou sentença normativa, com fundamen-

to no acréscimo verificado na produtividade da- categoria pro-

fissional. 

§ lQ - Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes 
' 

para os empregados, segundo os níveis de remune±ação. 
·.· 

§ 22 - A convenção coletiva poderá fixar ' . 
111.VSlS diversos 

para o aumento dos salários em empresas de diferentes portes, 

sempre que razões de caráter econômico justifiquem essa diver-

sificação, ou excluir as empresas que comprovarem sua incapa-

cidade econÔmica para suportar esse aumento. 

§ 32 - Ser~ facultado ~ empresa não excluÍda do campo de 

incidência do aumento determinado na forma deste artigo compro-

var, na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para 

efeito de sua exclusão ou colocação em nfvel compatível com 

suas possibilidades. 

§ 42 - As empresas empregadoras na o poderão repassar, pa-

ra os preços dos produtos ou serviços, o amr,:ento de custo de

corrente do aumento de salários a que se refere o caput deste 

artigo, salvo por resoluçi? do Conselho Interministerial de 

Preços (CIP). 

Art. 12 - As empresas pÚblicas, as sociedades de economia 

mista de que a Uni~o Federal ou qualquer de suas autarquias de-
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tenha a maioria do capital social, as empresas privadas, sub-

vencionadas pela União ou concessionárias de Serviço PÚblico 

Federal, e ainda, as entidades governamentais cujo regime de 

remuneração de pessoal não obedeça integralmente ao disposto na 

Lei N.2 5.645, de 10 de dezembro de 1970, somente poderão ceie-

brar acordos coletivos de trabalho, de natureza econômica ou 

conceder aumento coletiva de salários, nos termos das resoluções 

do Conselho Nacional de Política Salarial. 

§ 12 - As disposições deste artigo aplicam-se aos traba-

lhadores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada pelo Con

selho Nacional de PolÍtica Salarial. 

§ 22 - Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla 

marítima subordinados à Superintendência Nacional da Marinha 

Mercante (SUNAMAM), compete a esta rever os sal~rios, inclusive 

taxas de produção. 

Art. 13 -Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo em-

pregador, antes ou apÓs a vigência desta Lei, serao deduzidos 

·da correção salarial. 

Art. 14 -o§ 32. do artigo 12 da Lei n2 6.205, de 29 de 

abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

11 § 3Q - Para os efeitos do disposto no artigo SQ da Lei 

nQ 5.890, de 1973, os montantes atualrne~te correspondentes a 

10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serao corrigidos 

de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor." 

Art. 15 - Os empregados que integram categorias profissio-

nais cujas datas-base estejam compreendidas nos meses de no-

vembro de 1978 a abril de 1979 terão seus salários corrigidos 

na data de início de vigência desta Lei, no percentual de 22% 

(vinte e dois por cento) sobre o salário vigente na data-base, 

compensados os aumentos concedidos na forma do artigo 13 desta 
" 

Lei. 
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§ 12 - Os salários resultantes da corr~çao a que se refere 

o caput deste artigo serv.irão como base para a nova correção 

a ser procedida na data-base. 

§ 22 - Os empregados cuja data-base ooorreu no Último mês 

de maio anterior a esta Lei ter§o se~s sal&rios corrigidos no 

mês de novembro de 1979, por percentual equivalente ' a variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor .. relativo ao semes-

tre anterior ao mês de outubro. 

§ 32 - A correçao inicial dos sal~rios dos empregados a 
··. 

que se refere o § 22 do artigo 42 desta Lei na:'J poderá incidir 

sobre período superior a 6 (seis) meses, ainàa que sua data-

base ocorra antes de maio de 1979. 

Art. 16 -Os empregados integrados em cateiliorias profis-

sipnais cuja data-base ocorra no mê.s de novembro terão, ' apos 

corrigidos na forma do artigo anterior, os sal~~ios novamente 

corrigidos, no percentual equivalente ao da variação do ' - . 1n01.-· 

ce relativo ao semestre anterior ao mês de outubro de 1979, e 

que ser~ publicado at~ o final do mis de novembro do mesmo ano. 

Art. 17 -O Poder Executivo poderá estabelr:!cer, a partir 

de 12 de janeiro de 1981, periodicidade diversa· àa prevista 

no artigo 12 desta Lei. 

Art. 18 - o Poder Executivo, observada a legislação perti-

nente, ajustará a polÍtica do salário mínimo aos objetivos 

desta Lei. 

Art. 19 -A partir de 12 de maio de 1980, dar-se-á grada-

tiva redução das regiões em que se subdivide ' ' . o terrJ.torJ.o na-

cional, a fim de que seja alcançada (VETADO) a unificação do 

salário mínimo no País. 

Art. 20 - As disposiç6es da presente Lei bio se aplicam 

aos· servidores da União, dos Territórios, dos Estados e dos 

• 
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Municípios e de suas autarquias submetidas ao, regime da Conso

lidaç~o das Leis do Trabalho. 

Art. 21 -Fica revogada a Lei n!:1' 6.147, de 29 de novembro 

de 1974, e demais disposições em contrário~ 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor no Clia 12 de novembro 

de 1979, independentemente de sua regulamentenção pelo Poder E

xecutivo, no prazo de 90 (noventa} dias~ a c~ntar de sua publi

caçao. 

BrasÍlia, em 30 de outubro de 1979; 158SE da Independência 

e 912 da RepÚblica. 

JOÃO FIGUElrREDO 

Murillo Macêdo 
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Decreto n~ 84.560, de 14 de março de 1980 

Regulamenta a Lei n2 6.708, de 30 de outubro de 1979, que 

dispõe sobre a correção automática dos salários, modifica a po

lÍtica salarial e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em 

vista o artigo 22, da Lei n2 6.708, de 30 de outubro de 1979, 

DECRETA 

Art. 1~ - O valor monetário dos salários ' sera .
1 

corrigido, 

semestralmente, de acordo com o tndice Nacional de Preços ao 

Consumidor, observadas as disposiçÕes da Lei n2 6.708, de 30 

de outubro de 1979, e do presente Decreto. 

Art. 22 - O fndice Nacional de Preços ao Consumidor corres-

ponderá à estimativa das variações ocorridas nos preços dos 

produtos consumidos por famÍlias com rendimento monet~rio dis-

ponível de até cinco (5) salários mÍnimos. 

§ 12 - A seleção e colete de dados, bem como os cálculos 

necessários ao estabelecimento desse Índice serao de responsa-

bilidade da Fundação Instituto Brasileiro de Ggografia e Esta-

tística. 

§ 22 - Dentro de trinta (30) dias da vigência deste Decre

to, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti

ca fará publicar as metodologias de cálculo dos Índices e de 

obtenção dos cadastros de produtos e de locais de compra, assim 

como os pesos utilizados na apuração do Índice referido no 

caput. 

§ 32 - As alterações que a Fundação Instituto Brasileiro 
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de Geografia e Estatística vier a proceder nas metodologias e 

pesos mencionados no par~grafo anterior deveria ser precedidas 

de publicação no Diário Oficial da União, com antecedência 

nima de trinta (30) dias). 

Art. 32 - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das 

faixas salariais e cumulativamente, observados os seguintes 

critérios: 

I até três (3) vezes o valor do maior salário mÍnimo 

vigente à época do reajustamento, multiplicando-se o salário 

ajustado por um fator correspondente a 1.1 da variação semes

tral do fndice Nacional de Preços ao Consumidor; 

II - de três (3) a àez (10) salários mínimos aplicar-

se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, 

no que exceder, o fator 1.00; 

III - acima de dez (10) salários mínimos aplicar-se-ão as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, 

no que exceder, o fator 0.8. 

§ 12 - Para os fins deste artigo, a Fundação Instituto Bra-

sileiro de Geografia e Estatística publicará, mensalmente, a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ocorrida 

nos seis (6) meses anteriores. 

§ 22 - A requerimento de entidades sindicais ou requisição 

dos Órgãos da Justiça do Trabalho~ a Fundação Instituto Brasi

leiro de Geografia e Estatística prestará os pertinentes escla

rehimentos relativos à apuração do fndice Nacional de Preços ao 

Consumidor. 

Art. 42 - O empregado dispensado, sem justa causa, no pe

rÍodo de trinta (30) dias que anteceda a data de sua correçao 

salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a 

um salário mensal, seja ele, ou nao, optante pelo Fundo de Ga-

rantia do Tempo de Serviço. 
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§ 12 - A indenização referida no caput rnao sofrerá descon

tos relativos à contribuição previdenciária para o lAPAS e Im

posto de Renda, assim como não servirá de base para dep6sito do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 22 - A indenização referida no caput ~orresponderá ao sa

lário mensal na data da comunicação da dispeonsa. 

Art. 5 2 - O aumento dos salários poderá ser estipulado por 

con\'enção, acordo coletivo ou sentença normativa, com fundamen

to no acréscimo verificado na produtividade da categoria prof:Lg: 

sional. 

§ 1!2 Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para 

os empregados, segundo os niveis de remuneraç~o. 

§ 22 - A convenção coletiva poderá fixar níveis divE!rsos 

para o aumento dos salários, em empresas de diferentes portes, 

sempre que razões de caráter econômico justifiquem essa diver

sificaç~o. ou excluir as empresas que comprovarem sua incapaci

dade econômica para suportar esse aumento. 

§ 32 - Ser~ facultado ~ empresa n~o exclu{da do campo de 

incidência do aumento determinado na forma deste artigo compro

var, na ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para 

efeito de sua exclusão ou coJocação em nível compatível com 

suas possibilidades. 

§ 4P - As empresas empregadoras nao poder~o repassar, para 

os preços dos produtos ou serviços, o aumento de custo decor

rente do aumento de salários a que se refere o caput deste ar-

tigo, salvo por Resoluç~o do Conselho Interministeria) de 

Preços (CIP). 

Art. 62 - O acréscimo de produtividade a que se refere o 

artigo 52 diz respeito ao aumento da produção decorrente apenas 

do melhor desempenho do trabalhador. 



Art. 7~ - As empresas pÚblicas, as sociedades de economia 

mista de que a União Federal ou qualquer de suas autarquias de-

tenha a maioria do capital social, as empresas privadas, sub-

vencionadas pela União ou concessionárias de seus serviços, e 

ainda as entidades governamentais cujo regime à e rernuneraçao 

de pessoal n~o obedeça integralmente ao disposto na Lei 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, somente poderão celebrar a

cordos coletivos de trabalho de natureza econômica ou conceder 

aumento coletiVo de salários nos termos das Resoluções do Con

selho Nacional de PolÍtica Salarial. 

§ 12 - As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalha

dores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada pelo Conselho 

Nacional de PolÍtica Salarial. 

§ 22 - Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla 

marítima subordinados ~ Superiptond~ncia Nacional da Marinha 

Mercante (SUNAMAM), compete a esta rever os sa16rios, inclusive 

taxas de produção. 

Art. 82 - Os dirigentes das entidades mencionadas no caput 

do artigo 72 que, sem prévia concordância do CNPS, firmarem a

cordos coletivos de trabalho de natureza econômica ou concede

rem aumento coletivo de salários, poderão ser responsabilizados 

pelo acionista controlador ou pela entidade a que se vinculem 

na forma do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro àe 1967, pe

la despesa que for acrescida ~ empresa. 

§ 12 - As ~repostas de negociação ou de concessao de aumento 

,coletivo deverão ser formalizadas por escrito, com cÓpia reme-

tida ao CNPS. 

§ 22 - Das decisões do CNPS, se inconformada a empresa, caberá recu.f:. 

so ao Presidente àa RepÚblica; se inconformados os emprega-

dos, caber~ recursos ~ Justiça do Trabalho. 
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Art. 9º - Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo empre

gador, antes ou após a vigência deste Decreto, serao deduzidos 

da correção salarial. 

§ 12 - Os adiantamentos ou abonos mencionados no caput, 

quando superiores à primeira correção, terão o percentual ex

cedido deduzido na correção seguinte. 

§ 22 - As alterações salariais havidas por força de eleva

çao do salário mÍnimo serão objeto de compensação, por ocasião 

da correçao salarial seguinte. 

Art. 10 - Os salários resultantes da correção devida nos 

termos do artigo 15 da Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, 

servirão como base para a nova correção a ser procedida na da

ta-base. 

Art. 11 - A partir de 12 de janeiro de 1981, poderá ser es

tabelecida periodicidade diversa da prevista no artigo 12 des

te Decreto. 

Art. 12 - As disposições deste Decreto aplicam-se às autar

quias criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exer-

cício de profissões liberais, que não recebam 

transferências à conta do orçamento da União. 

subvenções ou 

Art. 13 - As disposições do presente Decreto não se aplicam 

aos servidores da União, do Distrito Federal, dos Territórios, 

dos Estados e dos Municípios e de suas autarquias submetidos ao 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação .. 

Brasíliaf 14 de março de 1980; 1599: da Independência e 929: 

da RepÚblica. 
JOÃO FIGUEIREDO 

Murillo Macêdo 

Antonio Delfim Netto 
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Lei n~ 6.886, de 10 de dezembro de 1~980. 

Altera a Lei n2 6.708, de 30 

de.outubro de 1979, que dis

põe sobre a correção automá

tica dos salários, modifica a 

polÍtica salarial e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA!e faço saber 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
que o Congresso 

-~Art. 12 -As disposições adiante indicadas da Lei ne 

6. 70BT·j de 30 de outubro de 1979~ passam a vigorar com a seguin-

te redação, acrescentando-se itens IV e V ao seu artigo 22: 

"Art. 29:- .••.••.•.•..•.........••••...•.••.•.•••.•.•. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
,_. 
r III - de dez a quinze salários mínimos aplicar-se-

I i . ao, até os limites dos incisos anteriores, as regras neles 

contidas e, no que exceder, o fator 0,8; 

IV - de quinze a vinte sal~rios mínimos aplicar-se-

' ao, at~ os limites dos incisos anteriores, as regras neles ;IJ_ 

contidas e, no que exceder, o fator 0,5; 

V - acima de vinte salários mínimos aplicar-se-ão as 

regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, 

no que exceder, o fator O (zero). 

§ }!:! - ................................................ 
§ 2' - ............................................... 
"Art. 12- ..............••..•....•....•..•........... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 2~ - Quando se tratar de trabalhadJores avulsos da 

orla marítima subordinados à Superintend~ncia Nacional da 

Marinha Hercante (SUNAMAM), compete a esta rever os salá-

rios, inclusive taxas de produção, previmmente ouvido o 

Conselho Nacional de Política Salarial 11
• 

Art. 2E - o Poàer Executivo adaptarffi ' as presentes 

disposições a regulamentação da Lei n2 6. 708# de 30 de outubro 

àe 1979. 

Art. 3.9. - Esta Lei entrará em vigor :na data de sua pu-

blicação. 

Art~ 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasÍlia, em 10 de dezembro de 1.980; 1592 da Indepen-

dência e 922 da RepÚblica. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Murillo Mac:êdo 
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ANEXO li 

NOTAS METODOLÓGICAS SOBRE A RAIS-RELAÇÃO ANUAL DF. INFORMAÇÕES 

SOCIAIS 

A RAIS constitui-se em um levant-amento de informa-

çoes relativas ao perfil dos empregados no sEtor organizado 

da economia cujas relações de trabalho sao rE:giàas pela Conso

lidação de Leis Trabalhistas (CLT). 

Este levantamento é feito através de questionários 

que sao respondidos pelos empregadores e obrigatoriamente en

tregues à rede bancária. A responsabilidade pela divulgação da 

RAIS ~ da Minist~rio do Trabalho. 

Os dados da RAIS são classificados de acordocom a 

atividade econÔmica da empresa ou empregador~ segundo consta 

do cadastro C.G.C. Nacional de Atividade Econ5mica (CNAE), e 

a ocupação do empregado, segundo a Classificação Brasileira de 

·ocupações (CBO). 

Em um trabalho elaborado pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI-SP), os grupos de ocupaçoes de 

base foram reclassificados de forma a se enquadrarem em alguns 

níveis básicos de qualificação: não qualificado, semi qualifi-

cado, qualificado, técnico e superior. Com base neste trabalho, 

definimos mais um nível de qualificação correspondente ' a ocu-

paç~o de gBrência e solicitamos um processamento especial ao 

Ministério do Trabalho para as indústrias MetalÚrgica, Mecâni-

ca, de Material Elétrico e de Comunicações e de Material de 

Transporte, segundo estes 6 níveis de qualificação e por tama-

nho de estabelecimento. 

Segundo a classificação da RAIS, sao considerados 



202 

de tamanho micro os estabelecimentos com até 10 empregados; de 

tamanho pequeno, aqueles com 11 a 100 funcionários; âe tamanho 

m~dio, os estabelecimentos que agregam de 101 a 500; e de tama-

nho grande, aqueles com mais de 500 empregados. 

Apresentamos adiante os cÓdigos da CBO correspon-

dentes aos níveis de qualificação utilizados em nosso trabalho 

e a relação dos grupos de indÚstrias que formam as quatro ati-

vidades industriais mencionadas. 

! 
" F 

• 
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CÓDIGOS DA CBO CORRESPONDENTES AOS NÍVEIS DE QUALIFICAÇÃO 

NÍvel de Qualificação CÓdigo da CBO 

Não qualificado 971 e 999 

Semi:..qualificado 702 
711 a 783 
793 a 799 
802 a 812 
820 a 831 
835 a 839 
849 
859 
874 a 893 
895 a 910 
926 a 949 
952 a 953 
959 a 969 
972 a 989 

Qualificado 701 
703 e 704 
791 
801 
819 
832 a 834 
840 a 845 
851 a 857 
862 a 873 
894 
921 a 925 
951 
954 a 955 

Técnico 030 a 043 
072 a 079 
084 
092 
143 
162 a 169 

NÍvel Superior 011 a 029 
051 a 071 
081 a 083 
091 
llOa 142 
144 a 159 
191 a 199 

Gerência 241 a 249 
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INDÚSTRIAS QUE COMPÕEM O "GRUPO 14" 

11 - MetalÚrgica 

11.01 - Produção de ferro gusa 

11.02 - Produção de ferro e aço·em forma primária 

11.03 Produção de ferro-ligas formas • - em primarias 

11.04 - Produção de laminados de aço - inclusive de fer-
ro-ligas 

11.05 - Produção de canos e tubos de ferro e aço 

11.06 - Produção de fundidos de ferro e aço 

11.07 - Produção de forjados de aço 

11.08 - Produção de arames de aço 

11.09 - Produção de relaminados de aço ' J 

11.11 -Metalurgia dos metais ·não ferrosos em formas pri

márias 

11.12 - Produção de ligas de metais nao ferrosos em formas 

primárias - exclusiva de metais preciosos(ll.l9) 

11.13 - Produção de laminados de metais e de ligas de me

tais não ferrosos - exclusiva cano~, tubos e ara

mes (11.14 e 11.16) 

11.14 - Produção de canos e tubos de metais 

de metais não ferrosos 

e de ligas 

11.15 - Produção de formas, moldes e peças fundidas de me

tais e de ligas de metais não ferrosos 

11.16- Produção de fios e arames de metais e de ligas 

de metais não ferrosos - exclusive fios, cabos e 

condutores elétricos (13.20) 

11.17 - Produção de relaminados de metais e de ligas de 

metais não ferrosos 

11.18 - Produç~o de sci1das e anodos 

11.19 -Metalurgia dos metais preciosos 

11.20 - Metalurgia do pÓ - Inclusive peças moldadas 

11.30 - Fabricação de estruturas metálicas 
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11.40 - Fabricaç~o de artefatos de trefilados de ferro e 

aço, e de metais não ferrosos -

(16.20) 

exclusiva ' . move1s 

11.50 - Estamparia, funilaria e latoari& 

11.60 - Serralheria, fabricação de tanqu:ss, reservatórios 

e outros recipientes met~licos e de artigos de 

caldeireiro 

11.70 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, fer-

ramentas manuais e fabricação àe- artigos de metal 

para escritório, usos pessoal e doméstico ex

clusiva ferramentas para m~quinas (12.32) 

11.80 - Têmpera e cementação de aço, rec:(ozimento de arames 

e serviços de galvanotécnica 

11.99 - Fabricação de outros artigos de metal nao especi

ficados ou não classificados 

12 - Mecânica 

12.10 - Fabricação de máquinas motrizes nao elétricas e 

de equipamentos àe transmissão para 

triais - inclusive peçaS e acessórios 

12.20 - Fabricação de máquinas, aparelhos e 

fins indus-

equipamentos 

industriais para instalações hidráulicas, tér

micas, de ventilação e refrigeração, equipados ou 

não com motores elétricos - inclusive peças e a-
' . cessor1os 

12.31 - Fabricação de máquinas-ferramentas, máquinas ope

ratrizes e aparelhos industriais acoplados ou nao 

a motores elétricos 

12.32 - Fabricação de peças, acessórios~ utensÍlios e 

ferramentas para máquinas industriais 

12.40 - Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais 

para agricultura, avicultura, cunicultura, criação 

de outros pequenos animais e obtenção de produtos 

de origem animal, e para beneficiamento ou prepa

ração de produtos agrícolas inclusive peças e a

cessórios 
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12.51 - Fabricaç~o de m~quinas, aparelhos e equipamentos 

para instalações industriais e comerciais inclu

sive elevadores 

12.52 - Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos 

para o exercício de artes e ofÍcios 

12.53 - Fabricação de máquinas, aparelhos e utensÍlios, 

elétricos ou não~ para escritório - exclusive ele

trônicos (13. 70) 

12.54- Fabricação de máquinas e aparelhos para uso domés-

tico, equipados ou nao com motor 

quinas de costura, refrigeradores, 

elétrico, ' ma-

conservadoras 

e semelhantes, máquinas de lavar e secar roupa. 

12.60 - Fabricação de cronômetros e relógios, elétricos 

ou não - inclusive a fabricação àe peças 

12.70- Fabricação e montagem de tratores e de máquinas 

e aparelhos de 

cação de peças 

terraplenagem - inclusive a fabri-
' . e acessor1os 

12.80 - Reparação e manutenção de máquinas, 

equipamentos industriais, agrícolas 

de terraplenagem. 

aparelhos e 

e de máquinas 

12.99 - Fabricação de outras máquinas, aparelhos ou e-

quipamentos não especificados ou não classificados 

13 - Material Elétrico e de Comunicações 

13.10 - Fabricação de máquinas e aparelhos para produção 

e distribuição de energia elétrica 

13.20 - Fabricação de material elétrico 

veículos (13.40) 

13.30 - Fabricação de lâmpadas 

13.40 - Fabricação de material elétrico 

exclusive para 

para veículos 

13.51 - Fabricação de aparelhos elétricos para usos domés

tico e pessoal, peças e acessórios - exclusive os 

constantes de 12.54 
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13.52 - Fabricação de aparelhos e utemsÍlios elétricos 

para fins industriais e comerciais, inclusive pe-
' . ças e acessor1os 

13.53 -Fabricação de aparelhos e equipamentos elétricos 
para fins terapêuticos, eletro,;quÍmicos e outros 

usos técnicos - inclusive peças e acessórios 

13.70 - Fabricação de material eletrSnico exclusive o 

destinado a aparelhos e equipa:mentos de comunica

ções (13.80) 

13.80 - Fabricação de material de comunicações - inclusive 

peças e acessórios 

13.90 - Reparação e manutençÊo de máquinas e aparelhos e-

létricos, eletrônicos e de comunicações 

fins industriais 

para 

14 - Material de Transporte 

j 

de cal-14.11 - Construção de embarcaç6es, e fabricação 

deiras, máquinas, turbinas e motores marítimos 

14.13 - Reparação de embarcações e de motores marítimos 

de qualquer tipo 

14.21 - Construção e montagem de veículos ferroviários 

14.24 - Reparação de veículos ferroviários 

14.32 - Fabricação de veículos automotores rodoviários e 

de unidades motrizes 

14.33 - Fabricação de peças e acessórios para 

automotores - exclusive os de instalação 

ca e de borracha (13.40, 18.21, 18.99) 

veículos 

elétri-

14.34 - Recondicionamento ou recuperaçao de motores para 

veículos automotores rodoviários 

14.40 - Fabricação de carroçarias para veiculas automoto

res - exclusive chassis (14.32) 

14.50 - Fabricação de bicicletas e triciclos, motorizados 

ou nao, e motociclos - inclusive peças e 

rios 

' acesso-



14.71 - Construção e montagem de aerona<,r,_es 

fabricação de peças e acess6rios 
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inclusive a 

14.72 -Reparação de aeronaves, de turbinas e de motores 

de aviação 

14.80 - Fabricação de outros veículos - inclusive peças e 
' . acessorJ.os 

14.90 - Fabricação de estofados e capas para veículos 



ANEXO III 

DISTRIBUIÇÃO DO EMPREGO POR FAIXAS DE SALÁÍRIOS MÍNIMOS 

POR RPJ\10 INDUSTRIAL E TAMANHO DE ESTABE!LEW1ENTO 

1980/81/82 
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DISTRIBUIÇlO DO EMPREGO POR fAIXAS DE SALiRIOS MÍR!MOS 

POR RAMO INDUSTRIAL E TAMANHO OE ESTABELECIMENTO 
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Ramo Industrial: GRUPO 14 Tananho: MICRO 

BRAÇAL SEMI 
QUAlifiCAO O T O T A L 

l 9 8 o QUALTFICAOO 

•• % •• % •• % N' % 

3 \7 9? ,9 2\2 84,3 113 66,5 \82 79,6 
7 1 2,1 \2 14,6 \9 28,8 92 18,2 

lO 2 0,7 5 2, 9 7 1,\ 
J 15 1 o ,I 1 0,6 2 o,\ 
; 20 2 1,2 2 o,\ 
lÍ s de 20 

O l A l \8 100,0 287 100,0 170 100,0 505 100,0 

BRAÇAL SEMI OUAllf!CADO T O T A l QUAlifiCADO 9 8 I 
R' ~ •• j •• ~ •• % 

3 5\ 94 '7 222 83,2 105 62,5 381 77,5 

7 3 5,3 \2 15,7 58 34,5 10) 20,9 

lO J 1,1 2 1,2 5 1,0 

15 J 1,8 J 0,6 

20 

'ÍS de 20 

o r 1 L 57 100,0 167 100,0 168 100,0 \91 100,0 

BRAÇAL SEMI QUALIFICADO I O I A L 
9 8 2 

QUAlifiCAO O 

H' " •• " H' " "' " 
3 5\ 96,4 193 81,8 100 61,4 J\7 76,3 

7 2 3,6 41 1?,8 60 36,8 10\ 22,9 

lO 2 1,1 2 0,4 

15 1 o ,6 1 0,2 

20 1 D,l 1 0,1 

• de 20 .. 
O l A l 56 100,0 236 100,0 163 100,0 \55 100,0 

'OIIh RAIS 1980/81/82 

• 



DISTRIBUIÇAD DO EMPREGO POR fAIXAS DE SAliRIOS MÍNIMOS 

POR RAMO INDUSTRIAL E TAMANHO DE ESTABELECIMENTO 

RaJID Industrial: GRUPO 14 Tamanho: 
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OISTRIBUIÇAO DO EMPREGO POR fAIXAS OE SAlARIOS HÍRIMOS 

POR RAMO INDUSTRIAl E TAMANHO DE ESTABElECIMENTO 

Ramo Industrial: GRUPO 14 Tamanho: 
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OISTRIBUIÇlO DO EMPREGO POR fAIXAS DE SALIRIDS M!NIMDS 

POR RAMO INDUSTRIAl [ TAMANHO DE ESTABELECIHEHTO 

RanD Industrial: METALÚRGICA Tamanho: 
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DISTRIBUIÇÃO DO EMPREGO POR fAIXAS OE SAtAR!OS M!~!MOS 

POR RAMO !NOOSTR!AL E TAMANHO OE E S !A SE L E C!MEJ I O 

RaJro Industrial: METALÚRGICA Tamanho: MICRO 

IRAÇAt SEMI 
OUAt!f!CAOQ r O T A l OUAtlf!CAOO 1 9 8 o 

"' ~ ,. 
~ "' '$ "' ~ 

3 26 100,0 182 87,5 51 7?,3 259 86,3 
7 25 12,0 13 19,7 38 12,7 

lO 2 3,0 2 o' 7 
o 15 l O, 5 l 0,3 
5 20 

• de 20 ns 

O T A l 26 100,0 208 100,0 66 100,0 300 100,0 

BRAÇAL SEMI 
OUAllfltAOU T O T A t ounmmo. 

l 9 8 I 

"' s N' ~ N' i N' % 

3 31 96,9 175 85,8 27 57,5 233 82,4 

7 1 3,1 28 13,7 19 40,4 \8 l?,C 
lO l o. 5 l o, 3 

.) 15 l 2,1 l 0,3 
; 20 
• de 20 '" 
O T ! L 32 100,0 20\ 100,0 \7 100,0 283 100,0 

BRAÇAl 
SEMI 

OUAllf!CADO T O r A L 
QUALir!CAOO 9 8 2 

N' % N' ~ R' % R' 1. 

J 33 97,1 152 85' 4 JU 71,7 223 84,1 

1 l 2. 9 26 14,6 14 26,4 41 15,5 

10 

15 l 1,9 l o'; 
20 

' 

is de 20 

O T A L 34 100,0 178 100,0 53 100,0 165 lOO,V 

'.l,lliH: RA I S lSD0/81/32 



DISTRIBUIÇAO DO EMPREGO POR fAIXAS DE SALÃRIOS M1!M!MOS 

POR RAMO IHDDSlRIAl E TAMANHO DE ESTABEUC!ME!!IIO 

Ramo Industrial: METALÚRGICA 
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D!STRIBUIÇ!O 00 IHPRIGO POR fAIXAS OI SAliR!OS HIIIMOS 

POR RIMO INDUSTRIAL I TAMANHO DI ISTABELECIMENIO 

Ratro Industrial: I'IET ALÚRG I CA 
Tamanho: GRANDE 
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DISTRIBUIÇ!O 00 EMPREGO POR fAIXAS DE SALIRIOS MINIHDS 

POR RAMO INOUSIRIAL E TAMANHO OE ESTABELECIMENTO 

Raro Industrial: MECÂNICA 
Tarranho: 
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D!SIRIBUIÇlO DO EMPREGO POR IAIXAS DE SAllRIOS M!NIMOS 

POR RAMO INDUSIR!Al E !AMANHO DE ESTABELECIHENID 

221 

Ramo Industrial: MECÂNICA Tamanho: lUCRO 

8RAÇAl SEMI 
OUALifiC!DO T O T A l QUALifiCAO O I 9 a o 

R' 1 •• ~ •• ~ H' % 

' 12 92,3 )\ 73,9 29 46,0 15 61,5 

7 1 7,7 lO 21,7 30 \7,6 \1 33,6 
!D 2 \,\ 2 3,2 \ 3, J 

o 15 

5 20 2 3,2 2 1,6 

ais de 20 

O T A 1 I) 100,0 \6 100 ,o 63 100,0 122 100 ,o 

l ,, 

BRAÇAl SEMI QUAliFICADO T O T A l QUALifiCADO 
l 9 8 l 

H' % •• % •• % •• % 

J lO 83,3 23 71,9 \7 58,7 80 6\ '5 

7 2 16,7 8 25,0 31 38,1 \! 33,1 

lO 1 3,1 1 1,3 2 1,6 

) 15 I 1,3 1 0,8 

i 20 

IÍS de lO 

O T A t 12 100,0 32 100,0 80 100,0 12\ 100,0 
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DISTRIBU!ÇlO 00 EMPREGO POR fAIXAS DE SAllRIOS NlNIHOS 
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DISlR!BU!ÇÃO DO U!PREGO POR fAIXAS DE SAlÁRIOS M!HIM:IOS 

POR RAMO !HDllSIRIAl [ TAMANHO DE ESTABElECIMENTO 

Ra'l!O Industrial: MAT .ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES Tamanho::: MICRO 
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DISTRIBUIÇAO DO EMPREGO POR fAIXAS DE SAlARIOS Mli!MOS 

POR RAMO INDUSTRIAl E TAMANHO OE ESTABElECIMENTO 

Rairo Industrial: MATERIAL DE TRANSPORTE Tamanho: MICRO 

I 
BRAÇAl SEMI 

QUAlifiCADO l O l A l OUAUfiCADO I 9 6 O 
I' % "' % •• % •• % 

~ \ 100,0 11 73,3 13 86,7 28 82,4 
1 4 26,7 2 13,3 6 17,6 

lo 
J 15 

; 20 
• de 20 ns 

o 1 A l 100,0 15 100, o 15 100,0 34 100, o 

' ,, 

BRAÇAl SEMI 
QUAlifiCADO T O T A l QUAlifiCADO 

l 9 6 I 

•• % •• ~ •• % •• % 

J 6 100,0 li 87,4 lO 76,9 30 85,7 

7 l 6,3 2 15,4 3 8' 6 

lO l 6,3 l 1,1 2 5 '7 

15 

20 

I Í S de 20 

O T A L 6 100,0 16 100 ,o 13 100,0 35 100,0 

SEMI QUAL!f!CAOO I O I A l BRAÇAl gUAllfiCAOO 
9 B 2 

•• % R' % R' % •• % 

' \ 100,0 12 80,0 13 65,0 29 74,3 

7 3 20,0 6 30,0 9 23, l 

lO 1 5,0 l 2,6 

15 

20 
• de 20 " 
o T A l 4 100,0 15 100,0 20 100,0 39 100,0 

OI!E: RA!S 1980/81/82 
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IISIRIBU!ÇÃO DO EMPREGO POR fAIXAS DE SAlARIOS HÍDIMOS 

POR RAMO INDUSTRIAl E TAMANHO DE ESTABELECIMENTO 
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ANEXO IV 

PROGRAMA PARA A PROJEÇÃO DAS REMUNERAÇÕES MÉDIAS 

Este programa foi elaborado em unna máquina HP

l2C para projetar as remunerações médias que aQyiriam da apli

cação da política salarial do período 1979-82~ Seu fundamento 

e a forma de utilizá-lo encontram-se explicadCls no item "Me-

todologia" da sub-seção III.2 do capítulo III .. 

Abaixo estão descritos seus 68 passos e as 1n 

formações a serem memorizadas para sua utilizdlção. O progra-

' acior::ado partir da introdução na máquina do valor ma e a a 

trabalhado {remuneração média unidades de salário ' ser em ID>-

nimo). 

PASSOS 

01- sto 4 15- go to 49 29- 1 43- X ;:!Y 

Ó2- 3 16- 2 30- + 44- , 

03- x;;y 17- o 31- recall 3 45-

04- X ~ y 18- X f;! y 32- X 46- 5 

05- go to 65 19- X 'Ó y 33- recall 4 47- + 

06- 1 20- go to 40 34- recall 1 48- go to 27 

07- o 21- 1 35- X 49- 2 

08- X ? y 22- 6 36- recall 2 50-

09- x.,; y 23- 37- 51- 3 . 
10- go to 58 24- 8 38- X 52- X~ y 

11- 1 25- xi! y 39- go to 00 53- . 
12- 5 26- 40- 6 54-. 
13- x?y 27- recall o 41- 55·- 8 

14- X~ y 28- X 42- 8 56- + 
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57- go to 27 60- X (! y 

61- -

63- + 66-

58- • 64- go to 27 67- 1 

59- 3 62- 1 65- 1 68- go to 27 

INFORMAÇÕES A SEREM INTRODUZIDAS NAS MEMÓRIAS 

Memória o = INPC semestral 

Memória 1 salário mínimo vigente • anterior 1' reajuste = no mes ao 

Memória 2 salário ' vigente 
. 

anterior 2' reajuste = m1nimo no mes ao 

Memória 3 = 1 + taxa de produtividade 

Observação: o programa reajusta os salários de acordo com a lei 

salarial n2 6886, de dezembro de 1980. Para utilizá-

i1 lo conforme a lei n2 6708, de outubro de 1979, basta 

substituir o passo 11 (1) por (go to 49). 

'< 

li 
< 
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